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SENADO FEDERAL 

I-ATA DA 8• SESSÃO, EM 24 DE 
MARÇO DE 1987 

l.l-ABERTORA 
12-EXPEDIENI"E 

1.2.1-Mensagem do SenboP. Presi­
-da RepúbUca 

De agradecimento de comunicação: 
N~ 53/87 (n9 65/87, na origem), referente 

à aprovação das matérias constantes das Men· 
sagens da Presidência da República n9s 727, 
72SJ e 772186 e40/87. 

1.2.2.- Oficio do Sr. I•-8ecretárlo da 
Câmara dos Deputados 
EnCaminhado A revisao do Senado o seguinte 
projeto: -- -- ---

Projeto de Lei da Câmara n' l/87 (n' 5/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República. que altera disposi· 
tivos do Decreto--lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, modificado pelo Decretc>Jei n9 900, 
de 29 de setembro de 1969,-e pelo Decreto-lei 
n9 2.299, de 21 de novembro de 1986, e dá 
outras providências. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
Designando o Sena"dor LoUri.Vâl ·Bâptlsta, 

para representar o Senado Federal na I Confe· 
rência Latino-Americana de Comunidades Te­
rap_êuticas para Farmacodependentes e AJ~ 
coolistas, a reaJizar-se de 2 a 5 de abril em 
Campinas-SP. -

-Recebimento do Oficio n" S/1/87 (n9 

21 ;87-GP, na origem}, solicitando a retificação 
da Resolução n' 392/86. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SEJYADOR LOURIVAL 13AP71STA. co­
mo Uder-Aud.ltoria que teria sido promovida 
pelo recém-eleito Governador do Estado de 
Sergipe, relativa à gestão do ex-Governador 
João Alves Filho, notida veiculada no "Correio 
Braziliense". 

SEJYADOR JOSÉ FOGAp! - Momento 
pofrtic-o _e econômico por que paSsa o País. 

SEIYADOR VlRGfuO TÁVOJÇ~- Proble­
mas econômicos vividos pelo País. 

· -- ·--sUMÁRIO 

1.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara Íl' 156/86 (n' 

6.694/85, na Cas-a de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre o Registro da Propriedade Marítima 
e dá outras providências. Discussão adiada, 
por 30 dias, nos termos do Requerimento n9 

22/87, após usar da palavra o SenadOr Roberto 
·campos. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 162/8_6 (rt' 
8.088/86"" _na Casa de origem}, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis-­
põe sobre a criaçãq de cargos na categoria 
funcional de Técnico de Controle Externo do 
Grupo-Atividag~ª <"je Controle Externo do 
Quadro Permariente~ da Secretaria Geral do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras provi~ 
dêndas. Aprovado o projeto e rejeitadas as 
emendas de plenário,---após pareCer proferido 
pelo Senador Mauro Benevides sobre as 
emendas, tendo usado da palavra os Sena­
dores ~elson Carneiro, Chagas Rodrigues e 
Cid Sabóia de Cwvalho. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 133/86 (n9 

6.057/85, na Casa de oriQem), de iniciativa 
do Senhor Presidente .da República, que altera 
o Anexo li da Lei rt' 7 .324, de 18 de junho 
de 1985, que cria a 13' Região da Justiça 
do TrabaJho e o respectivo Tribuna] Regional 
do Trabalho, instibli a correspondente Procu~ 
radoria Regional do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, e dá outraS 
providências. Aprovado em primeiro turno, 
após parecer prOferido pelo Senador Chagas 
Rodrigues, 

-Projeto de Lei da Câmara n9 I 65/86 (n"' 
8.389/Bõ, ria Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobie a reêstruturaçáo da Justiça FederaJ 
de Primeira Instância e dá outras providências. 
Aprovado em primeiro turno, a-p6s parecer 
proferido pelo Senador Wilson Martins. 

-MensÃgem_ nO? 549/86 (n9 768!86, na 
origem}, relativa à proposta para qu~ ~-eja auto-

SE/'IADOR RONALEiO ARAcMO - Situa­
---Ção da greve dos bancários no País. 

rizado o Governo do Estado de São Paulo 
a contratar operação de crédito no vaJor equi­
valente, em cruzados, a 1.310.000,00 OTN, 
para os fin~ que especifica .. Aprovada nos 
termos do Projeto de Resolução n9 9/87, cons­
tante do parecer do relator, Senador Nabor 
Júnior. 

-Redação fina] do Projeto de Resolução 
n9 9/87, constante do itein 5 cj_a OrQem do 
Dia. Aprovada. À promulgação. 

1.3.1-DiscursosapósaOrdemdoDia 
SEJYÁDOR DIVALDO SaR(JAGY- Lê nota 

encaminhada ao "Correio Braziliens_e" escla~ 
recendo sua atitude em relação ao acúmulo 
_da pensão de _ex·govemador com os subsídios 
parlamentares. "O dia intemadonaJ para a eli­
minação da dlscrlminação rac!a}". _ 

SENADOR ALBANO FRAIYCO - Apr<>Vei' 
tamento industrial do cloreto de sódio, com~ 
pulsoriamente prodw:ido a partir da extração 
de potássio. 

1.3.2 -Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

1.4-EI'ICERRAMENTO 
2-DISCURSOS PROFERIDOS EM 

SESSÃO ANTERIOR 
Do Senador Virgílio Távora, pronundadOs 

na sessão de 23-3~87. 
DO Senador Nelson Carneiro, _pronundado 

na sessão de 23-3~87. 
3-ATOS DO PRESIDENTE N•s 104 

a 107, de 1987 
4- ATO DO PRIMEIRO­

SECRETARIO N• 4, de 1987 
5- PORTARIA DO PRIMEIRO­

SEcRETARIO N' 3, de 1987 
6-PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

n•6, de 1987 
7.- CONCURSO P<iBUCO PARA TA­

Q(ÚGRAFO LEGISLATIVO 
I Ato de homologação do resuhado do con­
curso. 
8-MESA DIRETORA 
9- LIDERES E VICE-LIDERES DE 

PARTIDOS. 
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PASSOS PORTO 
Diretor~Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
J?iretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

DIÁRIO DO ÇONGRESSO NAOONAL(Seçiio 11) 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso_ sob a r::e_sponsabilidade da Mesa do ~enado Federal 

ASSINATURAS 

Março de 198t 

Semestral ··········~··················'"····-····,-·~-· Cz$ 264,0Q 
Despesa c/ postagem ................. ·-·-······- ..•.•. Cz$ 66,00 

(Via Terrestre) 330 00 
TOTAL ' 

Exemplar Avulso ···········-··----·---~~----.--~-~ 2.00 
Tiragem: 2.200-exemplares. 

Ata da 8"' sessão, em 24 de março de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs.: Senadores Humberto Lucena, Jutahy Magalhães 

e Aluízio Bezerra 

ÀS 18 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

-Mário Maia - Aluizio Bezerra - I'jabor Jú­
nior-Leopoldo Perez-Carlos De'Carli -Fábio 
Lucena - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
Olavo Pires - João Menezes - Almir Gabriel 
-Jarbas Passarinho - AJ~ndre CoSta.....:.:_ Edi­
son Lobão - Joã9 Lol;lo - Cha,gas RodrigUes 
- Hugo Napoleão- VII'gíllo Távorà:- Od Sa­
bóia de Carvalho - Mauro Benevides - José 
Agripino- L.avosier Maia -Marcondes_ Gadelha 
-Humberto Lucena- Raimundo Lira- Nivaldo 
Machado -Antonio farias- Mansueto de Lavor 
- Guilherme Palmeira - Q_ivaldo Suruagy -
Teotonio Vilela Filho -Albano Franco ....... Fran­
cisco Rollemberg- Lourival Baptista-- Luiz-Via­
na -Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar -José 
Ignácio Ferreira --GerSon C8mata- João Cal­
mon -Jamil Haddad - Affonso Arinos - Nel­
son Carneiro-Ronan Tito-Fernando Henrique 
Cardoso - Mário Covas - lram Saraiva -lra­
puan Costa Júnior- Pompeu de SOuza -Mau­
ricio Corrêa - Meira Filho - Roberto_ Caffipos 
- Louremberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda 
- Rachfd Saldanha Oerzí - Wilson Martins -
leite Claves -Affonso Camargo - Nelson We­
dekin --Carlos Çhiarelli -José Paulo Bisol_­
José Fogaça 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -:­
A lista de presença acusa o comparecimento de 
62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão .. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 9-Secretárlo procederá à leitura do Expe­
diente. 

~ l!do o_seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDEI'ITE 
DAREPÓBUCA 

- _."~ ~ ã9:fi:CfeC~:iitO C:le comunla.ção 

- N9 53/87 (n9 65/87, na origem), de 23 de março 
do commte ano, referente à aprovação das maté­
rias constantes da$ Mensagens da Presidência da 
República n~ 727, 729 e 772, de 1986 e 40 de 
1987. 

O Á CIO 
Do Sr. l•·Seeretárlo da Câmara dos Depu· 

tados, encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

. ~ ~.PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 1, de 1987 

(N•_ 5/8'7, na Casa de origem) 

De iniciativa do sr. Presideirte da República 

Alten1 dlspositJvos do Decreto-lei n• 
200,de.25 de fevereiro de 1967, modifi­
cado pelo Decreto-lei n• 900, de 29 de 
.setembro de 1969, e pelo Decreto-lei n' 

- 2.299, de 21 de novembro de 19~ e 
dá outras providências. 

--- O Coilgresáo NacionaJ decreta: 
A.rt. 1 ~-O Decreto-lei n9 200, de 25 de fev~­

, i"eir<;~._d~ _1_9Q7, alterado pel~ Decr~to--lei n"' 900, 

de 29- de setembro de i 969, e pelo Decrei 
n• 2299, de 21 de novembro de 1986, ~t 
e.-vigorar com as seguintes alterações: 
I-o inciso D do arl49 fica acrescido da se~ 

te alínea d, passando o atual § 19 a p<>!~~~ 
úníco, na- formêl abaixo: 

"Art. 4•- .............. ~_ .. : __ 
11- ..................... ---·~ ~ 
d) fundações públicas. 
... _ ......... --.--·--_ .. _, __ _ 

- ParágfafO único. - As entidades c 
preendidas na .Administração Indireta •: ~ 
Iam-se ao Ministério em cuja área de coa 
tência estiver enquadrada sua principal 
dade." 

D-a art. 59 fica acrescido de um inciso , 
parágrafo, a serem numerados, respectivarr: 
como inciso IV e § 3'1, na forma abaixo: 

.............................. -=-::--::--'-
N -Fundação Pública-a entidade. 

da de personalidade jurídica de _direito : 
d.o. sem fins lucrativos, criada em virtr ~~ 
autorização legislativa, para o deser.: 

-mente de atividades que não exijam c: 
ção por órgãos ou entidades de direito! 

- co, com autonomia administrativa, y.=.:, 
nio próprio gerido pelos respectivos 6, 
de direção, e funcionamento custe;ttfr_ 
recursos da Qnião e de; outras fontes. 

§ 39 As entidades de que trata o ;, 
IV deste __ artigo adquirem personalidad·­
dica com a inscrição da. e~cnlura púbii· 
sua constituição no Registro Civil de p,-:, 
Jurídicas, não se lhes aplicando as d; 
disposições do Código Civil cor-~cei-ncút 
fundações." 
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Art. 29 São classificadas como fundações pú~ 
blicas as fundações que passaram a integrar a 
Administração Federal Indireta, por força do dis­
posto no § 2' do art. 4• do Decreto-lei n' 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada 
pelo Decreto-lei n~ 2.299, de_ 21 qe novembro 
de 1986. · · 

Art. 3q As universidades e demais institufções 
federais de ensino superior, estruturadas sob a 
forma de autarquia ou de fundação pública, terão 
wn Plano Único de Oassificação e Rebibuição 
de Cargos e Empregos para o pessoal docente 
e para os servidores técnicos e administrativos, 
aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo. 
assegurada a obsetvància do princípio da ~no­
mia salarial e a uniformidade de critérios tanto 
para ingresso mediante concurso público de pro­
vas, ou de provas e títulos, quanto para a promo­
ção e ascensão funcional, com valorização do 
desempenho e da titu]ação do servidor. 

§ 19 Integrarão o Plano Único de Oasslfica­
ção e Retribuição de Cargos e Empregos previsto 
neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, 
estruturados em sistema de carreira, de acordo 
com a natureza, grau de complexidade e respon­
sabilidade das respectivas atividades e as qualifi­
cações exigidas para o seu desempenho; 

b) as funções de confiança, compreendendo 
ativídades de direção, chefia e assessoramento. 

§ 29 O Poder ExecutivO estabelecerá, no regu­
lamento mencionado no caput deste artigo, os 
critérios de redassiflcação das funções de con­
fiança, de transposição dos cargos ·efetivos e em­
pregos permanentes integrantes dos atuais pla­
nos de classificação de cargos e empregos, bem 
como ns de enquadramento dos respectivos ocu­
pantes, pertencentes às instituições federais de 
ensino superior ali referidas, para _efeíto de inclu­
são no Plano único de Oassificação e Rebibuição 
de Cargos e Empfegos. __ _ _ _ _ __ . 

§ 39 -Os aruais SeM dores das autarquias fede­
rais de ensino superior, regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos CIVis da União, serão incluí­
dos no Plano Único de Oassificação e Retribuição 
de Cargos e EmpregoS,-seio pÍ"ejuíZo de sua per­
manênda no respectivo regime juridlco, aplican­
do-se-lhes o disposto no § 49 deste artigo. -

§ 49 A partir do enquadramento do servidor 
no Plano Ónico de Oassificação e Retílbuição de 
Cargos e Empregos, cessará a percePÇãO de qual­
quer retribuição nele não expressamente prevista. 

§ Si> o disposto neste artiQO -e SeQwntes apli­
ca-se aos Centros Federais de EducaçãO Tecno­
lógica e aos estabelecimentos de ensino de J9 
e 29 graus, subordinados ou vinculados ao_ Minis­
tério da Educação. 

Art. 49 A data-base e demais critérios para 
os reajustamentos de vencfmentos e salários dos 
servidores das entidades a que se refere o art. 
39 desta lei serão os estabelecidos para as institui­
ções federais de ensino superior, estruturadas sob 
a forma de fundação. 

Parágrafo único~ __ Ein-_deCorrência do dispostO 
neste artigo, não se aplicarão aos servidores das 
autarquias de ensino superior, incluídos no Planç 
único de Oassificação e Retribuiçáo de Cargos 
e Empregos, os aumentos o_u reajustamentos de 
vendmentos e salários concedidos aos servidores 
da Administração federal. 

Art. 5 9 Observado_ o disposto no caput do 
art 3 9, In fine, desta lei, os requisitos e nonnas 
sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano 
Único de_ QaSsificação e Retribuição de .Cargos 
e Empregàs, bem como sobre transferência ou 
movimentação, promoção e ascensão dos servi-
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dores nele incluídos serão fixados no regulamento 
a que se refere o mesmo artigo. 

Art. 6? Não haverá, para qualquer efeito, equi~ 
valênda ou correlação entre os cara os. níveis sala­
riais e demais vãntagens do Plano Uni co de Classi­
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos de 
que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes 
e referências salariais dos atuais planos de classifi~ 
cação e retribuição de cargos e empregos dos 
órgãos e _entidades-da Administração federal. 

Art 79 No prazo de 90 (noveilta) dias, conta­
dos da vígência d~sta lei, o Ministério da Educaw 
ção, em Cõiljunto com a Secretaria de Admini~ 
tração Pública da Presidência da Repúplica, ado-­
tará as _providências necessárias à aprovação do 
Plano Uni co de Qassificação e_ Retribuição de Car~ 
gos e Empregos de que trata o art. 39 desta lei. 

Art. 89 O enquadramento de seiVidores no 
Plano Único de Classificação e Rebibulção de Car~ 
gos e Empregos produzirá efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês subseqQente ao 
da vigência desta I~i. 

Parágrafo único. As importâncias percebidas 
pelo servidor, no periodo compreendido entre o 
primeiro dia do mês subseqfiente ao da vígêncla 
desta lei e da data da publicação do ato do respec­
tivo enquadramento, serão deduzidos do mon­
tante a que verlha fazer jus em decorrência da 
aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de soa 
-publicação. 

Art. 10. Revogam-se os§§ 29 e 39 do art 49 
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
nele incltúdos pelo Decreto-lei n? 2.299, de 21 
de nov_embro de I 986,_ -bem _como o art. 29 do 
Decreto-lei n" 900, de 29 de setembro de· I 969, 
e demais disposições em contrário. 

-·~--MENSAGEM N• 4!, DE 1987 

:ExCeientisslmos . .Senhores Membros do Con­
gr~sso Nacional: 

Nos termos do artigo 5 I _da Constituição Fede­
tal, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração_ de Vossas Excelências, acompanhado de 
ExPOsição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Educação e Chefe da Secretaria de 
Administração Pública da Presidência da Repó­
blica_. o_~nexo projeto de lei que "altera dispositivo 
do Decreto-lei n9 200,_de 2.5 de fevereiro de I967, 
modificado pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de se­
tembro de 196_9, e pel9 Deo:eto-lei n?- 229~, de 
-2 I de novembro de. 1986, e dá outras provldên· 
das". 

Brasília, 23 d~ -rev~éiro de 1987:- José Sar­
ney._~ 

EXPOSIÇÃb DE-MOTIVbs N• 24, DE I 8 DE FE­
VEREIRO DE .. f987, DOS SENHORES MINIS­
TROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E .CHEFE . 
DA SECRETARIA DE ADM!NISTRAÇÃO PÚBU­
CA . DA PRESID~NCIA DA REI'úBUCA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca. 

Tem·os ã honra de submeter à elevada conslde~ 
ração de voSsa Excelência o anexo anteprojeto 
de lei que, alterando os artigos 49 e 59 do Decre~ 
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de I 967, com 
as modificações introduzidas pelos Decretos~leis 
n' 900, de 29 de seteinbrCi-de I 969, e n9 2.299, 
de 21 de novembro de 1986, inStitui naAdminis~ 
tração Federal lndir~ta a figura ju,ri4ica da funda~ 
ção pública, espécie em que passam a classifi· 
car~se.. as entidades fundacionais de que trata 
o § 2' do referido artigo 4', inclusive as fundações 

de ensino superior mencionadas no § 31 do mes--
mo dispositivo. _ 

2. O Objetivo central subjacente a essa medida 
é o reconhecimento da natureza pública de tais 
instituições. a partir dos pressupostos que se iden­
tificam em sua constituição e condições de fun# 
donamento, vez que, apesar de dotadas de perso-­
naJidade jwidica de direito privado, foram e são 
criadas pelo Poder Público, recebem transferên­
cias orçamentárias da União e têm por ftnalidade 
precípua o desempenho de ativídades típicas do 
setor público, por aplicação do princípio da des­
centraJização administrativa. 

3. Com efeito~ embora incluídas as referidas 
entidades na Administração FederaJ_Indireta, por 
força do disposto no § 29 do aJ_tigo 49 do Decre­
to-lei n~ 200, de 19_67, cOrrl a redação_ dac_l_i} pelo 
de rt' 2.299, de 198Õ, o fato é que o caráter-nítida­
mente público das resPectivas funções há muito 
vem se demonstrando incompatível com as con­
dições estabelecidas. para sua constituição, no 
artigo 29 do Decreto-lei_n9 900, de_ 1969, como 
sejam a participação, no respectivo patrimônio 
e dispêndios ~correntes, de recursos privados equi­
valentes a, no mínimo, um terço- do total, bem 
como a satisfação dos requisitos fixados nos arti­
gos 24 e seguintes do Código Civil, as quais, por 
essa razão mesma, se exauriram no tempo e no 
espaço, por sua iriadequação à realidade adminis­
trativa, ressalvada contudo a exigência de inscri­
ção no Registro Cívíl das Pessoas Juridicas, o 
que conferiria a indispensável publicidade ao ato. 

-4. Além disso, em consonàhcia com antiga as­
piração da comunidade universitárial o antepro­
jeto, mantendo embora a dualidade juriclica das 
instituições federais de ensino superior - autar~ 
quias e furidações públicas -, vem garantir aos 
respectivos servidores docentes, técnicos e admi­
nistrativos _regime especial próprio de classifica~ 
ção, retrlbuiç!o e provímento dos respectivos c:ar-
90S: e funçÇles, oP.servado_o princípio de isonomia 
na área de recursos humanos das referidas insti­
tuições, não só no que diz respeito à equivalência 
salarial para funções iguais, como também no 
tocante à uniformidade de critérios para ingresso 
mediante concurso público e para promoção e 
ascenção funcional, com valorização do desem­
penho e da titulação do servidor. 

5. Autarquias e Fundações Públicas, onde se 
ministre o ensino universitário, passam a ter, por­
tanto, igual tratamento_através de um.Piano único 
de Oassificação e Retnbuição de Cargos e Em~ 
pregOs _e de reajustamentos saJariais efetivos na 
mesma data-base,_ eliminando-se, dessa forma, 
diferenças que não se jeistificam, em se tratando 

. de instituiçõe~ mantidas pela União e com objeti­
-vos idênticos, porque integrantes do mesmo siste­
ma -de ativídades federais.. 

-a o assimjlado Plano Único, ademais, univer­
salizará a exigência do concurso público para to­
dos os cãrgos e empregos das instituições fede­
rais de ensino superior, b que expressa desde 
logo o exercício deuma prática democrática indis­
pensável-à constituição deentidades públicas sóli­
das e competentes. 

7. _Na certeza deque asproposJções ora apre­
sentadas representam importante passo nocon­
texto d8reforma daAdministração Federal, espe­
cialmente naárea doensino superior, onde, sem 
dúvida. se afirmarão como instrumento propulsor 
da constituição e implantação da nova univer­
sidade brasileira, temos a honra de propor a Vossa 
Excelência o encaminhamento do anexo antepro-
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jeto de lei ao Congr~sSo Nadonal. caso mereça 
aprovação. 

Aproveitamos a oporb.mldade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de estima e distinta 
consideração. ·- Jorge Konder Bomhausen, 
Ministro de EStado da Educação - Alufzlo Al­
ves., Ministro de Estado Extraordinário para As­
suntos da Administração. 

LEOISLAÇÃO OTADA 

DECRETO-La n• 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Fedem!, estabelece diretrizes 
para a Reforma Admlnlstrativa e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o arl 91', § 2<?, do Ato lnstib.J­
cional n9 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TfrULOI 
Da Administração Fedem! 

Art. ]9 O Poder Executivo é exercido pelo Pre­
sidente da República auxiliado peJos Ministros de 
Estado. 

Arl 2'? O Presidente da República e os Minis­
tros de Estado exercem as atribuições de sua 
competência constitudonal,legal e regulamentar 
com o auxilio dos órgãos que compõem a Admi­
nistração Federal. 

Art. 39 Respeitadas as limitações estabeleci­
das na Constituição e observadas as c:Usposições 
legais. o Poder Executivo regulará a estrubJra.ção 
e o funcionamento dos órgãos da Administração 
Federal. 

Art. 49 A Administração Federal compreen­
de: 

I -A Administração Direta, que se constitui dos 
serviços integrados na estrutura administrativa da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

H -A Administração Indireta, que compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas de 
personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 
§ 19 As entidades compreendidas na Admi­

nistração Indireta consideram-se vinculadas ao 
Ministério em cuja área- de competência estiver 
enquadrada sua principal atividade. 

§ 29 Equiparam-se- às Empresas Públicas, 
para os efeitos desta lei, as Fundações instituídas 
em virtude de lei federal e de cujos recursos parti­
cipe a União, quaisquer que sejam suas finaJi­
dades. 

Art. 59 Para os fins desta lei, consider~-se: 
I - Autarquia - o serviço autônorrio, criado 

por lei, com personalidade juód.ica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades típicas 
da Administração Pública, que requeiram, para 
seu melhor funcionamento, gestão administrativa 
e financeira descentralkada. _ . 

H - Empresa Pública - a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito póvado, com 
patrimônio próprio e capital exclusivo da União 
ou de suas entidades de Administração Indireta, 
criada por lei para deseinpenhar atividades de 
natureza empresarial que o Governo seja levado 
a exercer, por motivos de conveniência ou contin­
_gência administrativa, podendo tal entidade reves-
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tir-se de qualquer das formas admitidas em di­
reito. 

m -Sociedade de Economia Mista -a entida· 
de dotada de personaUdadejurldlca de direito pri­
vado, criada por lei para o exerdcfo de atividade 
de natureza mercantil, sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito a voto perten­
çam, em sua maioria, à União ou à entidade da 
Administração Indireta. 

§ 19 No caso do indso m, quando a atividade 
for submetida a regime de monopólio estatal, a 
maioria acionária caberá apenas à União, em ca~ 
ráter permanente. 

§ 29 O Poder Exewtivo enquadrará as entlda~ 
des da Administração Indireta existentes nas cate­
gorias constantes deste artigo. 

DECRETO-La N• 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n"' 
209, de 25 fevereiro de 1967, e dá outras 
provld~ndas. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutt~ Militar, usando das atribu_ições 
que lhes confere o artigo 1"' do Ato Institucional 
n9 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com 
o § 19 do artigo ~ do Ato Institucional n9 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Arl }9 Os dispositivos do Decreto-lei n9200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. J9 Respeitadaacompetêncicicons­
titucional do Poder Legislativo estabelecida 
no artigo 46, incisos D e IV, da Constituição, 
o Poder Executivo regulará a estruturação, 
as atribuições e o funcionamento dos órgãos 
da Administração Federal." 

'"Art. 5• . -··-··---···-···­
[- ···············-················--····----·-
li-Empresa Pública- a entidade dotada 

de personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da Onião, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica que o GoVerno seja 
levado a ~ercer por força de contingência 
de conveniência administrativa, podendo re­
vestir-se de qualquer das formas admitidas 
em direito. - -

IH - Sociedade de Economia Mista - a 
entidade dotada de personalidade juridica de 
direito privado, criada por lei para a explo-­
ração de atividade econômica sob a forma 
de sociedade anônima, cujas ações com di­
reito a voto pertençam em sua maioiia à 
União ou a entidade da Administração Indi-
reta". 

··Art. 15. -----
C!• -······························-···---
§ 29 Com relação a Administração Mili-

tar, observar-se--á a finalidade precípua que 
deve regê-la, tendo em vista a destinação 
constitucional das Forças Armadas, sob a 

~ fespOilsabilidai:ie dos respectivOs Ministros, 
que são os seus Comandantes Superiores. 

§ 3• ···········-·····-·--···-··-··---·----·····-'" 
"Art 21 O Ministro de Estado exercerá 

a supervisão de que trata este título coni 
apoio nos Órgãos centrms. 

Parágrafo único.. NO cas_o -dos Ministros 
-Militares a supelVisãO ministerial terá, tam· 
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bém, como objetivo, colocar a administração 
dentro dos princípios gerais estabeleddos 
nesta lei, em coerência com a destinação 
constitucional precípua das Forças Armadas, 
que constitui a atividade-fim dos respectivos 
ministérios." 

'"Art. 23 ···························-·---· 
§ I• ·················································---·-­
§ 2• ······------···-·----
§ 3' Além das flm_ç~s previstas neste 

titulo, a Secretaria-Geral do Ministério do pa­
lanejamento e Coordenação Geral exercerá 
as atribuições de Órgão central dos sistemas 
de planejamento e orçamento, e a Inspetoria 
Geral de Fmança.s do Ministério da Fazenda, 
as de Órgãos centrais do sistema de adminis­
tração financeira, contabilidade e auditoria." 
~~ 31. A e~ação dos sistemas de 

que trata o artigo 30 e a subordinaçã.o dos 
respectivos Órgãos centrais serão estabele-
cidas em dec~o." . _ ~ 

"Art 36. Para auxiliá-lo na coordenação 
de assuntos afins ou interdependentes, que 
interessem a mais de um ministério, o Presi­
dente da República poderá incumbir de mis­
são coordenadora um dos Ministros de Esta­
do,cabendo essa missão na ausência de de­
signação específica, ao MirUstro do Planeja­
mento e Coord~nação Geral. 

§ 1• ····················-·········---~-
§ 2' ···············-·····-----···--
§ 39 O disposto neste artigo não se apli-

ca aos assuntos mili~res_. cuja coordenação 
far-se-á diretamente pelo Presidente da Re­
pública." 

"Art. 37. O Presidente poderá prover até 
4 (quatro) cargos de Ministro Extraordinário 
para o desempenho de encargos temporá­
rios de natureza relevante." 

"Art 40. O Conselho de Segurança Na­
cional é o orgão de mais alto rúvelr:to asses­
soramento direto do Presidente da República, 
na formu1ação e na execução d.a Política d~ 
Segurança Nacional. 

§ )9 .................. ..._.~ ·~·----
-§ 29 No que se refere a execução da Polí­

tica de Segurança Nacional, o Conselho 
apreciará os problemas que lhe forem pro. 
postos no quadro da conjuntura nacional ou 
internacional." · 

"Art. 43. O Conselho dispõe de uma Se­
cretaria Geral como órgão de estudo, plane-­
jamento e coordenação nO campo da segu­
rança nacional e conta COJll a col.élboração 
da COmissão Especial da Faixa de Fronteiras 
das Divisões de Segurança e Informações 
dos MiniStérios Ovis e de outros órgãos com~ 
plementares, cuja criação se tome impres­
c:indível ao cwnprimento de sua finalidade 
constitucional." 

"Art. 45. As Forças Armadas, constituí­
das pela Marinha de Guerra, pelo Exército 
e pela Aeronáutica Militar, são inst:ittdções na­
cionais, permanentes e regulares, organiza­
das com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da 
República e dentro dos limites_ da-lei. As For­
ças ArmadaS, eSsenciais à execução da Polí­
tica de Segurança Nacional, destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos poderes 
constituídos, da Lei e da Ordem. 

Parágrafo úri1co. As Forç~s Armadas, 
nos casos de calamidade pública, c::olabo­
rarão com os Ministérios Civis Sempre que 
solicitados na assitência às populações atin­
gidas e no restabelecimento da _normalida­
de." 
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"Art. 50 O Estado--Maior das Forças Ar~ 
madas, órgãos de assessoramento do Presi­
dente da República tem por atribuições: 

I __. Proceder aos estudos para a fixação 
da Política. da Estratégia e da Doutrina Milita­
res, bem como elaborar e coordenar os pla­
nos e programas decorrentes; 

Il - Estabelecer os planos para emprego 
das Forças Combinadas ou Conjuntas e de 
forças singulares destacadas para participar 
de operações militares no exterior, levando 
em consideração os estudos e as sugestões 
dos Ministros Militares competentes; 

m - Coordenar as informações estraté­
gicas no campo militar; 

N - Coordenar, no que transcenda os 
objetivos específicos e as disponibilidades 
previstas no Orçamento dos Ministérios Mili­
tares, os planos de pesquisa de desenvol­
vimento de mobilização das Forças Armadas 
e os programas de aplicação de recursos 
decorrentes; 

V -Coordenar as representações das For-­
ças Annadas no País e no Exterior; 

VI - Proceder aos estudos e preparar as 
dedsões sobre assuntos que lhe forem sub· 
metidos pelo Presidente da República." 

"Art. 51. A Chefio do Estado-Maior das 
Forças Armadas é exercida por wn oficial· 
general do mais alto posto nomeado pelo 
Presidente da República obedecido, em prin· 
dpio, o critério de rodízio entre as Forças 
Armadas." 

.. Art. 55. O Ministro da Marinha 'aerce 
a direção geral do Ministério da Marinha e 
é o ·Comandante Superior da Marinha de 
Guerra." 

"Art. 56. A Marinha de Guerra com· 
preende suas organizações próprias, pessoal 
em serviço e sua reserva inclusive as forma· 
ções auxiliares conforme fixado em lei." 

"Art. 57. ············--···-·-· -·~··-·· 
v-~-············ .. ·--·--· ... ~-··---·· ..... 
-Comando do Controle Naval do Tráfego 

Marftimo.' · 
"Art. 58. O Chefe do Estado·Mafor da 

Armada exercerá, cumulativamente o cargo 
de Comandante-Geral das forças menciona· 
das no inciso V do artigo anterior." 

"Art. 63. O .Ministério da Aeronáutica ad­
ministra os negódos da Aeronáutica e tem 
como atribuições principais a preparação da 
Aeronáutica Militar para o cumprimento de 
sua destinação constitucional e a supervisão 
das atividades da Aeronáutica Civil. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 

I - Propor a organização e providenciar 
o aparelhamento e o adestramento da Força 
Aérea Brasileira, inclusive de elementos para 
integrar as Forças Combinadas ou Conjun­
tas. 

H- Orientar, coordenar e controlar as ati­
vidades da Aviação Civil, tanto comerciais co­
mo privadas e desportivas, observando, 
quanto às primeiras, a orientação estabele­
cida pelo Conselho Nacional do Transportes, 
nos termos do artigo 162 desta lei. 

m- Estabelecer, equipar e operar, direta­
mente ou mediante autorização ou conces­
são, a infra-estrutura aeronáutica, inclusive 
os serviços de apoio necessários à navega~ 
çãoaérea 

IV- Orientar, incentivar e realizar pesqui­
sas e desenvolvimento de interesse da Aero­
náutica, obedecido quanto às de interesse 
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militar, o previsto no item IV do artigo 50 
da presente lei. 
V- Operar o Correio Aéreo Nacional. 
VI - Estudar e propor diretrizes para a 

Política Aeroespacial Nadonal.' 
.. Art 64. OMinistrodaAeronáuticaexer~ 

ce a direção geral das atividades do Ministério 
-e e a· COmandante Superior da Aeronáutica 
Militar." 

"Art 65. A Aeronáutica Militar é consti­
tuída pela Força Aérea BrasileJra, por suas 
organizações próprias e por sua resetva, in­
clusive as organizações auxiliares, conforme 
previsto em lei. 

§ }9 A Força Aérea Brasileira é a parte 
da Aeronáutica Militar organizada e apare-­
lhada para o cumprimento de sua destinação 
constitudonal e em pleno exercício de suas 
atividade_s. 

§ :29 Constitui a reserva da Aeronáutica 
Militar todo o pessoal suJeito à incorporação 
na Força Aérea Brasileira mediante mobüi~ 
zação ou convocação, e as organizações "au­
xlUares, conforme fixado em lei." 

"Art. 66. O Ministério da Aeronáutica 
compreende: _ 
1-Órgãos de Direção Geral: 
-Alto Comando da Aeronáutica 
-Estado-Maior da Aeronáutica. 
-lmpetoria Geral da Aeronáutica 
n-Orgãos de Direção Setorial, organiza-

dos em base departamental (artigo 24) 
m -Órgãos de Assessoramento: 
-Gabinete do Ministro 
- Con.s_ultoria Jurídica 
-Conselhos e Comissões 
N-Órgãos de Apoio; 
-Comandos, Diretorias, Institutos, Servi­

ços e outros órgãos 
V-Comandos Aéreos 
-Comandos Territoriais.'' 

-· -- '"'Ári.. 75;- Ós órQ-ãos da Administração 
·~--Fe-deral prestarão ao Tribunal de Contas, ou 

suas. Q.~legações, os informes relativos à ad­
rrrlnistração dos créditos orçamentários e fa­
cilitarão a realização das inspeções de con­
trole externo dos órgãos de administração 
financeira, contabilidade e auditorias. 

Parágrafo único. As informações previstas 
neste artigo são as imprescindíveis ao exer­
clcio da auditoria firumceira e orçamentária, 
realizada Com base nos documentos enume­
rados nos itens I e li do artigo 36 do Decre­
to-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, 
vedada a requisição sistemática de docu­
inentõS-Ou comprovantes arquivados nos ór­
gãos da administração federal, cujo exame 
se possa realizar através das inspeções de 
controle externo." 

.. Art. 91. Sob.adenominaçaodeReserva 
de Contingência, o orçamento anual poderá 
conter dotação global não especificamente 
destinada a determinado programa ou unida­
de orçamentária, cujos recursos serão utiliza­
dos para abertura de créditos suplementares, 
quando se evidenciarem insuficientes, duran­
te o exercido, as dotações orçamentárias 
constantes do orçamento anual." 

"Art 101. O provimento em cargos em 
comissão e funções gratificadas obedecerá 
a critérios a_ serem fJXadQs por ato do Poder 
Executivo que: 

a) definirá os cargos em comissão de livre 
escolha do Presidente da Repúblfca; 

b) estabelecerá os procesos de recruta­
mento com base no Sistema do Mén""to; e 
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c) ·fixará as demais condições necessárias 
ao seu exercício." 

"Art. 122. O Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreenderá deter­
minadas funções de assessoramento aos Mi­
nistros de estado, defirli~s por decreto e fixa­
das em número limitado para cada Ministério 
civil, observadas as respectivas peculiarida­
des de organização e funcionamento. 

§ 19 As funções a que se refere este arti­
go caracterizadas pelo alto nível de especifi­
cidade, complexidade e responsabüldade, se­
rao objeto de rigorosa individualização, e a 
designação para o seu exercício somente po­
derá recair em pessoas de comprovada ido­
neidade, cujas qualificações, capacidade e 
experiência especfficas sejam examinadas, 
aferidas e certificadas por órgáo próprio na 
forma deflllida em regulamento. 

§ .29 O exercício das atividades que trata 
este artigo revestirá a forma de locação de 
serviços regulada mediante contrato indivi­
dual, em que se exigirá tempo integral e dedi­
cação exclusiva, não se lhe aplicando o dis­
posto no artigo 35 do Decreto-lei tr' 81, de 
21 de dezembro de 1966, na redação dada 
pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 177, de 16 
de fevereiro de 1967. -

§ 39 A prestação dos serviços a que alu­
de este artigo será retribuída segundo critêrlo 
fixado em regulamento, tendo em vista a ava­
liação de cada função em face das respec­
tivas especificações, e as condições vigentes 
no mercado de traba1ho." 

"Arl. 123. O servidor público designado 
para as funções de que trata o artigo anterior 
ficará afastado do respectivo cargo ou em­
prego enquanto perdurar a prestação de ser­
viços, deixando de receber o vencimento ou 
salário correspondente ao cargo ou emprego 
Público. 

Parágrafo único. Poderá a designação pa-~ 
ra o exercício das funções referidas no artigo 
anterior recair em ocupante de função de 
conftança ou cargo em comissão diretamen­
te subordinado ao Ministro de Estado, caso 
em que deixarA de receber, durante o período 
de prestação das funções de assessoramento 
superior, o vencimento ou gratificação do 
cargo em comissão ou função de confiança." 

"Art 124. O disposto no presente capi~ 
tulo poderá ser estendido, por decreto, a fun­
ções da mesma natureza, vincu1adas aos ór­
gãos integrantes da Presidência da Repúbli-
ca." 

''Art. 146. -·---· .. ··-----
Parágrafo único. Para Os fms deste artigo, 

o Poder Executivo: ·-

a) ··-··············----·-~----· 
b) obedecidas as diretrizes, princípios 

fundamentais e: de mais disposições da pre­
sente lei, expedirá progressivamente os atos 
de reorganização reestruturação lotação, de­
finição de competência, revisão de funciona­
mento e outros necessários a efetiva ímplan­
t.açao da refonna." 

"Art. 155. As iniciativas e providências 
que contribuem para o estimulo e intensi~ 
ficaçáo das atividades de ciência e tecno­
logia, serão objeto de coordenação com o 
propósito de acelerar o desenvolvimento na­
dona! através da crescente participação do 
País no progresso científico e tecnológico." 

''Art. 157. .As medidas relacionadas com 
a formu1açiío e execução da política nacional 
do abastecimento serão objeto de coorde­
nação na forma estabelecida em decreto." 
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"Art. 172. O Poder Executivo assegurará 
autonomia administrativa e financeira, no 
grau conveniente, aos serviços, institutos e 
estabelecimentos incumbidos da execução 
de atividades de pesquisa ou ensino ou de 
caráter industrial. comerdal ou agrícola, que 
por suas peculiaridades de organização ,e 
funcionamento, eXIjam tratamento diverso 
do aplicável aos demais órgãos da adminis­
tração direta, observada sempre a supeiVisão 
ministerial. 

§ 1 ~ Os órgãos a que se refere este artigo 
terão a denominação genérica de órgãos Au­
tônomos. 

§ 2? Nos casos de concessão de au­
tonomia financeira, fica o Poder_ Executivo 
autorizado a instityir fundos especiais de na­
tureza contábil, a cujo crédito se levarão to­
dos os recursos vinculados às atividades do 
órgão autônomo, orçamentários e extraorça­
mentários, inclusive a receita própria." 

"Art 195. A alienação de bens imóveis 
da União dependerá de autorização em de­
creto e será se_mpre precedida de parecer 
do órgão próprio responsável pelo patrimô­
nio da União, quanto à sua oportunidade e 
conveniência." 

Arl 2~' Não serão instituidas pelo Poder Públi­
co novas fundações que não satisfaçam cumuJâti­
vamente os seguintes requisitos e concllções: 

a) dotação específica de patrimônio, gerido 
pelos órgãos de direção da fundação segundo 
os objetivos estabelecidos na. respectiva lei de cria­
ção; 

b) participação de recursos privados no patri­
mônio e nos dispêndios correntes da fundação, 
equivalentes a, no mfnimo. um terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua natu­
reza, não possam ser satisfatoriamente executa­
dos por órgão da Administração Federal, direta 
ou indireta; 

d) demais requisitos estabelecidos na legisla­
ção pertinente a fundação (artigos 24 e seguintes 
do C6digo Civil). 

Art. 39 Não constituem entidades da Admi­
nistração Indireta as fundações instituidas em vir­
tude da lei federal, aplicando-se-lhes entretanto, 
quando recebam subvenções ou transferências 
à conta do orçamento da União, a supervisão 
ministerial de que tratam os artigos 19 e 26 do 
Decreto-lei n~' 200, -de 25 de fevereiro de 1967. 

Art 4~' A aprovação de quadros e tabelas de 
pessoal das autarquias federais e a fiXação dos 
respectivos vencimentos e salários são da comp~_ 
tência do Presidente da República, ficando revo­
gadas quaisquer disposições que atribuam a ór­
gãos das próprias autãrquias competência para 
a prática destes atos. 

Art. 5~" Desde que a maioric:a do_ capital vetante 
permaneça de propriedade da União, será admi­
tida, no capital da Empresa Pública (artigo 5~' inci­
so D, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967), a participação de outras pessoas jwidi­
cas de direito público interno bem como de enti­
dades da Administração Indireta da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Municlplos. 

Art. 69 O Presidente da República poderá abi­
buir, em caráter transitório ou permanente, ao 
Ministro encarregado da Reforma Administrativa, 
a supervisão do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (DASP). 

Art. 79 Ficam substituidas: 
1-no artigo 97 do Decreto-lei o\' 200, de 25 

de fevereiro de 1967, as expressões "nas condi­
ções previstas neste artigo·· por "nos termos da 
legislação trabalhista"; 
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-u-no -artigo 161 do Decreto~Iei referido no 
item anterior a palavra '1ei''' por "decreto". 

- Art. 89 Ficam suprimidas, nos artigos 35 e 
39 do Decreto-lei _n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967,_ as referências a_ setores e revoga-dos o § 
2~ do artigo 4~,_ o parágrafo único do artigo 31, 
o parágrafo único do artigo 37, o parágrafo único 
do artigo 50, a alínea c do artigo 146, os §§ ]9 
e 2o do artigo 155, e os artigos 168, 169, 192, 
193, 194, 196 e 197 do mesmo decreto-lei. 

Art. 99_ Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em -contrário. -

Brasília, 29 de setembro de 1969; 1489 da Inde­
pendência e 81 9 da. República. - AUGCISTO 
HAMANl'l RADEMAKER GRAariEWALD -
AURÉUO DE LYRA TAVARES - MÁRCIO 
DE SOUZA F. MELLO - Luiz Antônio da 
GaMa e SOva ~ José de Magalhães Pinto 
~Antônio Delllm Netto -Mário David An­
dreaza - Ivo Anua Pereira - Tarso Dutra 
- Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda 
- Edmundo de Macedo Soares - Antônio 
Dias Leite Júnior - Hélio Beltrão - José 
Costa Cavalcanti- Carlos F. de Slmas. 

DECREiO-LEI N• 2.299, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Altera o Decreto-lei IJ'i' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, e dá outras provfdM· 
das. 

-O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item O, da Consti-
tuição, d~reta: _ _ _ 

Art. 19 Os dispositivos adiante indicados do 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4• ................................................... , __ 
§ 1' .......................... ·-··-...,.,..-~ 
§ 29 As fundações instituídas em virtude 

de lei federal ou de cujos recursos participe 
__ a União integram também a Administração 

Federal indireta, para os efeitos de: 
a) subordinação aos_ !'Tlecanismos e nor­

mas de fiscalização, controle e gestão fman­
ceira; 

b) inclusão de seus cargos, empregos, 
funções e respectivos titu1ares no Plano de 
Oassificação de Cargos instituído pela Lei 
n9 5.645, de 1 O de dezembro de 1970. 

§ 39 Excetuam-se do dispo&to na alfnea 
b do parágrafo anterior as fundações univer~ 
sltárias e as destinadas à pesquisa, ao ensino 
e às atividades culturais". 

"Art. 17& As autarquias, as empresas pú­
_blicas e as sociedades de ~anemia rnfstaL 
jntegrantes da: Administração_Federallndire­
ta, bem assim as fundações criadas pela 
União ou maf1:tidas com recursos federais, 

_ sob supervisãO ministerial, e as demais socie­
dades sob o controle direto ou indireto da 
União, que acusem a ocorrência de prejUízos, 
estejam inativos, desenvolvam atividades já 
atendidas satisfatoriamente pela iniciativa pri­
vada ou não prevista no objeto social, pode­
rão ser dissoMdas ou incorporadas a outras 
entidades, a critério e por ato do Poder Exe­
_cutivo, resguardados os direitos assegura­
dos, aOs eventuais acionistas minoritários, 
nas leis e atos constitutivos de cada enti­
dade." 

Art. 2ç _ Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
t:iário, em particular o artigo 39 do Decreto-lei n"' 
900, de 29 de setembro de 1969 e o parágrafo 
único do artigo 1 ~' do Decreto-lei n~ 968, de 13 
de outubro de 1969. --

Brasília, 21 de novembro de 1986; 165~" da Inde­
pendência e 98? da República.- José Sarney. 

O SR. PRESIDEl'llE (Humberto Lucena) -
O Expediente lido vai à publicação. -

O SR. PRESIDEl'fi'E (Humberto Lucena) -
A Presidência comunica. ao plenário que, atenden­
do a convite do Centro R otário âe apolo às ativida­
des antitóxicos, comparecerá, representando esta 
Presidência, à I Conferência LatincrAmericana de 
Cõ01Uti.iâades Terapêuticas para Farmacodepen~ 
dentes e Ak:oolistas, a realizar~ se de_ 2 a 5 de 
abri1, em Campinas - SP, o nobre Senador Lou­
rival Baptista, 

O SR. PRESIDEl'llE (Humberto Lucena) -
A Presidência recebeu, do Prefeito de Açu, Rio 
Grande do Norte, o Ofício n9 S/1, de 1987 (n~ 
21-87-GP), na origem), solicitando a retificação 
da Resolução n9 _392, de 1986, que autOrizou 
aquele Município a contratar operação de crédito 
no valor de <:z.$ 7.443.152,00 (sete milhões, qua­
IJ'c?Centos e ~a_renta e trê~ !Jlil~_ cen_to e cinqüenta 
e âoiS Ci"liZãClõs). ~ - __ -_ --

Nos termos da ResoluÇão fl9 -1.-de~.I987, a Presi­
dência designará, oportunamente, o Relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humbeno Lucena) -
Há oradores inscritos para a Hora do Expediente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista, como Uder do Partido da Frente Liberal. 

O SR. LOURIVAL BAPilSTA (PFL- SE.) 
Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, 
Srs. SenadOres: 

O_Correlo Bra.zlllense, em sua edição de on­
tenl~~23 de Jl!arço, divulgou uma notícia a propó­
sito da auditoria que teria sido promovida pelo 
recém-eleito Governador de Sergipe, Antônio Car~ 
los Valadares, como benepládto do ex-Governa~ 
dor, Visando a obtenção de um diagnóstico rela­
tivo à gestão do ex-Governador Jo.§o Alves filho. 

As conclusõe~ do reJat6rio, então elaborado por 
cerca de 200 técnicos,_entre dezembro e janeiro 
últimos, a pedido do Governador Antônio Carlos 
Valadares, teriam revelado que o Governo de João 
Alves Filho foi "arbitrário, desonesto e favorável 
apenas a pequeno grupo de auxiliares". 

Tudo indica que o noticiário veiculado pelo 
CotreJo Brazlliense não exprime a verdade, prcr 
curando abalar o bom relacionamento e a ami­
zade notoriamente existentes entre esses dois ilus­
tres homens públicos de Sergipe. 

O Governador de Sergipe, Antônio Carlos Vala­
dares, de imediato, desmentiu o aludido noticiário 
e formulou veemente proteSto, esclarecendo que 
o relatório da comissão incumbida de diagnos­
ticar a situação da administração estadual ''não 
apoiltou ne"nhuméi desonestidade, nem denun­
ciou qualquer arbritrariedade ou favorecimento 
por parte do ex-Governador J.oão Alves Filho". 

Solicito a incorporação da nota hoje publicada 
pelo Correio BraziHense que contém a carta 
do Governador Antônio Carlos Valadares ao Col'­
reio Brazil:lense. 

Trata-se de wna enérgica e serena resposta, 
através da qual a verdade foi re~elecida, escla­
recendO Um -episódio que me· parece deve ser 
imediatamente encerrado. 

Desejaria finalizar estas considerações infor­
mando que, ainda na sexta-feira passada, acom­
panhei o Governador Antônio Carlos Valadares 
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e o ex-Governador João Alves Filho na audiência 
que lhes foi concedida pelo Presidente José Sar­
ney no Palácio do Plani\Lto. e posso asseverar que 
não surtiu quaisquer efeitos essa manobra visan­
do denegrir a honradez e a dignidade do ex-Oo­
vemador João Alves Filho -- o quaJ, conjunta­
mente com o atual Governador, permanece unido 
- como não poderia deixar de ser - em tomo 
dos interesses e do bem-estar do povo sergipano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOC(JMEJ'{TOA QUE SE REFfRE OSR. 
LOORIVAL BAP11STA EM SEU DISCURSO: 

Correiro Bntzillense Brasília, terça feira, 24 
de março de 1987 

VALADARES NEGA CRISE EM SERGIPE 

O governador de Sergipe, Antônio Carlos 
Valadares. negou que o relatório da cornissao 
encarregada de diagnosticar a situação da 
administração estadual tenha apontado qual­
quer "arbitraried.t~de, desonestidade ou favo­
recimentos", por parte do ex-governador 
João Alves. 

"Ein ·carta ao COITelo BnozlJlense, Vala­
dares afinna que continua mantendo o "me­
lhor relacionamento político e pessoal" com 
o ex-governador e abibui a noticia de irregu~ 
Iaridades a "grupos políticos que ainda não 
assimilaram"a derrota nas eleições. 

"Eis a íntegra da carta do Qovemador de 
Sergipe: 

O alto conceito em que tenho esse presti­
gioso órgão da imprensa nacional leva-me 
a prestar os seguintes esclarecimentos a res­
peito da nota publicada na terceira página 
de ontem, sob o título "Relatório cria crise 
política em Sergipe". 

Na verdade, a equipe enc~gada da ela­
boração do dlagnóstico da administração pó­
blica estadual, integrada por 180 pessoas, 
entre técnicos. políticos e lideres -Slrid.icals e 
comunitários, não detectou, ao contrârio do 
que afirma referida nota, qualquer arbitrarie--_ 
dade, desonestidade ou favorecimento, por 
parte do governo João Alves Filho, a grupos 
de auxiliares. 

Mantemos, e continuaremos a manter, o 
melhor relacionamento político e pessoal 
com o ex-governador João Alves Filho, cujo 
comportamento à frente dos destinos de Ser­
gipe caracterizou-se pelo zelo e pela correção 
no trato da coisa púbUca, não havendo, de 
minha parte, qua]quer restrição à maneira 
como administrou o Estado. 

Conhecendo a seriedade como age o CoJ'w 
reio ~ na divulgação de suas notí­
das, creditamos talinfonnação a grupos polí­
ticos que ainda não assimilaram a acacha­
pante derrota sofrida a quinze de novembro 
e que, no seu inconformismo, tentam, de 
tod~ as formas, intrigar-me com o meu an­
tecessor cuja honradez e dignidade estão aci­
ma de quaisquer suspeitas. 

Certos de que a -presente terá a devida 
acolhida para reposição da verdade, agrade­
cemos sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITI! (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Fo­
gaça. 

DIÍIRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Trago aesta Casa uma preocupação que tenho 
vivido intensamente nos últimos dias. Basta abrir­
mos os jornais para ver que o Senhor Presidente 
da Repóblica, Dr.José Sarney, está extramemente 
preocupado com a duração do seu mandato. O 
Senhor Presidente tem enviado, a meu ver, com 
dareza rasa e meridiana, mensagens a respeito. 
Para alguns, talvez, seja uma mensagem cifrada, 
mas, para mim, é uma mensagem óbVia. Se é 
uma mensagem cifrada, ainda não foi compreen­
dida pelas forças polfticas que atuam no Con­
gresso Nacional e na Assembléia Nacional Cons-­
tituinte. 

Temos um quadro, neste ~país, que não é dos 
mais alentadores. Hoje mesmo, a partir de zero 
hora, instalou-se uma greve de dimensões nacio­
nais. uma greve que atinge o setor financeiro -
a greve dos bancários. Os professores universi~ 
tários também estão entrando em greve. A infla­
ção, embora ténha caído para pouco mais de 
13%, pouco de 14%. ainda é uma ameaça viva 
e dura pra a realidade econômica deste País, e 
a recessão, que era apenas um fantasma que 
se avizinhava do processo econômico, agora co­
meça a ganhar dimensões irretorquíveis. Este pais 
está vivendo uma situação política e econômica 
que poucas vezes ocorreu na sua História. A expe­
riência de uma declaração de meratória, ou seja, 
da suspensão do pagamento dos jwus da dívida 
externa, esse hiato nas nossas relações financeiras 
internacionais não é uma experiência cotidiana, 
primária; do dia-a-dia, esse é um gesto marcante­
mente histórico na vida brasileira No entanto apa­
rentemente, Sr. Presidente e SJ:'S. Senadores, este 
fato ec_onõmic:o não gerou nenhuma conseqüên­
cia, _dele não decorreram medidas ou não decor­
reu nenhum conjunto de medidas na frente inter­
na da economia Esta é a rea1idade cruciaJ e dra­
mática que está sendo- vívida hoje pela' nação. 
Estamos vivendo um verdadeiro vácuo de deci­
sões econômicas. Há wn uniVerso de incertezas 
à nossa frente; vista econômico, este vaziO, do 
ponto de vista econômico, está utnbilicalmente 
ligado ao vazio político que este Pals está vivendo .. 

O Sr. Divaldo Sumagy- Permite V. Ex' um 
aparte? - -

OSR.JOSÉFOGAÇA-Com a maior satis­
fação e com a maior honra, doU o 8parte ao n-obre 
Senador Divaldo Suruagy, embora, nobre Sena.­
dor, eu tenha apenas iniciado, esteja apenas nos 
fundamentos de minha argumentação. Mas não 
poderia deixar de ouvir a palavra sempre abalizada 
de V. Ex'. 

O Sr. Divaldo Suru~ - Muito obrigado, 
Senador José Fogaça. É que os fundamentos 
iniciais de V. Ex' já traduzem com muita nitidez 
é urna fotografia muito nítida a perplexidade que 
domina a sociedade brasileira. Este vácuo econô­
mico está deixando todos os segmentos que com~ 
põem este corpo social totalmente atônitos. Que­
ro congratular-me com V. Ex' por trazer essa per­
plexidade ao debate desta Casa, porque V. Br' 
esté interpretando. neste momento, os anseios 
e as preocupações de toda a so_ciedade brasileira. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Agradeço a contri-
___ buição inestimável que V. Ex' dá a este modesto 

pronunciamento e fico gratificado por ver que 
V. E:xf também se identifica com esta visão critica 
que temos, hoje, da reaJfdade que se está vivendo 
neste País. · 
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Particularmente, preocupa-me, de fonna pro­
funda, esta situação, porque desejo, como mem­
bro da Assembléia Nacional Constituinte, escre-­
ver uma COnstituição essencialmente democrá­
tica e de cunho social progressista. Mas tenho 
certeza, Sr. Presidente, nobres Senadores, que se­
rá impossível, poderá até inviabilizar-se esta aspi~ 
ração por uma Constituição democrática e verda­
deiramente progressista, se se aprofundar o pro­
cesso de instabilidade de vácuo político e econô­
mico que este Pais está vivendo. 

E quero dizer a V. Ex" que o responsável por 
esta situação não é o Presidente Sarney. Estou 
entendendo perfeitamente- a meu ver a mensa· 
gem é clara - a mensagem cifrada ou não que 
está nos enviando, do Palácio do Planalto, o Presi­
dente da República. Eu diria até que ó-Presidente 
está pedindo quase que desesperadamente uma 
saída, para que ele possa tomar um caminho, 
um rumo, para que ele possa tomar iniciativas 
no campo econômico. Mais dois ou três meses 
nesse processo de indecisão, e eu não sei qual 
será a sorte da Assembléia Nadonal Constituinte. 
Como Constituinte que quer uma Constituição 
que incorpore os avanços reais obtidos pela socie­
dade brasileira, tenho certeza de que a instabf­
lidi!lde política é inimiga desta luta democrática. 
Ninguém, como nós, que queremos fazer este 
País avançar deseja que o Brasil viva momentos 
de instabilidade, porque a instabilidade, a incer· 
teza, a indefinição, o clima de golpismo são rigoro­
samente contrários a essas aspirações. 

Se nós formos examinar o julgamento intema~ 
danai da realidade brasileira, vamos ver que o 
mesmo está próximo dessas apreensões. 

O New York limes escreve um editorial sobre 
o Brasil, dizendo que "este é o caminho de um 
golpe militar". O jornal sufço l"fene Lücher Lei­
tung que é lido em todo o mundo financeiro, 
diz exatamente a mesma coisa. E este é o qUadro. 

Mas o que quero dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, é que esse vácuO de decisões econô­
micas está imediata, umbilical e indissolwelmen~ 
te ligado a um vácuo político neste País. E faço 
aqui a autocritica ao meu Partido. não na condição 
de __ vice-Uder, mas na de Senador da República. 
faço aqui este _mea cu1pa para o meu próprio 
partido, que ainda não foi capaz de oferecer ao 
Presidente da República, uma saída, um rumo, 
uma definição ou uma trajetória para que se 
dêem, peJo menos alguns passos. 

A moratória, a suspensão _do pagamento dos 
juros é um gesto político da maior profundidade 
e de grande_ dimensão histórica. Mas, pergunto: 
o que foi feito após a declaração de moratória? 
Qual é o conjunto de medidas voltadas para a 
frente interna da economia para transformar esta 
decisão· numa decisão que gere conseqüências 
reais para a economia nacionaJ? É evidente que 
o Presidente da República n.âo pode fazê-lo se 
não sabe, também, quem vai apoiá-lo, que cami­
nho poderá seguir e que direção poderá tomar. 
Se ftzermos umai anáJise da rea1idadê deste País, 
nós vamos ver que os primeiros momentos da 
Nova República já estão superados. Aquele clima 
de expectativas favoráveis, é evidente que não 
existe mais. Não pode o Presidente da República 
valer~se do decreto-lei e de decisões tecnocrá~ 
ticas, centralistas e f~chadas. 

Hoje~ despejar um "pacote" econômico sobre 
a cabeça da Nação provocaria reações de propot"" 
ções incalcuJáveis e imprevisfveis. Da mesma for~ 
ma, um pacto soda! aparentemente perdeu a sua 
oportunidade, até porque, sr. Presidente, nin­
guém pode pensar em pacto social colocando 
dentro de uma sala patrões e trabalhadores, pen· 
sando que basta instalar a luta de classes num 
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gabinete atapetado e está resolvido o problema 
do País. 

Não! quando se quer fazer um acordo nacional, 
de dimensões nacionais, é preciso preservar a 
idéia do pluralismo, que não se obtém colocando 
em confronto o empregado e o empregador, no 
dilema simplista do capitalismo. Aí não se chega 
nunca a nenhuma conclusão e a nenhum acordo, · 
principalmente quando tem um caráter nadonal, 
como era a proposta do pacto. t só rever o Pacto 
de Mondoa, na Espanha, e nós vamos aprender 
uma Ução simples, elementar, mas definitiva: um 
acordo nadonaJ dessa natureza, dessas dimen­
sões, desses propósitos, não pode abrir mão da 
presença dos partidos políticos, porque eles _ex­
pressam o pluralismo ideológico que existe na 
sociedade. E não se monta um pacto social senão 
através da expressão desse_ pluralismo. 

Mas. esta é uma questão superada. O que quero 
dizer é que, hoje, o pacto social é muito difícil 
de recuperar. Então, vejam bem, Srs. Senadores: 
o Presidente não pode mais usar o sistema dos 
"pacotes" fechados e dos decretos~leis, o Presi­
dente não pode mais apoiar-se num pacto social. 
O que lhe resta? Qual é o único C8ininho que 
ele tem, neste momento, para tomar uma diretriz, 
para caminhar numa determinada direção? É a 
definição dos partidos políticos que o apóiam. 
E, aí, chamo a atenção pa~ o fato de que a maior 
responsabilidade --=--e iSto é um gesto de mea 
culpa,. é um gesto de autocrítica, sim -, a maior 
responsabilidade é do partido que tem 54% da 
Assembléia Nadonal Constituinte, 54% do Con~ 
gresso Nacional, que é o PMDB. 

O que pensamos, o que propomos, qual é a 
propositura que fazemos? Qual é o rumo que 
traçamos para o Presidente da República, para 
o Governo? Sabe ele em que direção deve cami­
nhar? Por isso, Sr. Presidente, este ê um problema 
que afeta o PMDB, que afeta o PFL. mas que 
também afeta toda a_~ciedade. 

O Sr. Vlrglllo Távora - Razão pela qual já 
pedimos um aparte a V. Ex' há mais de meia 
hora. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Lamento. nobre 
Senador Virgillo Távora, que eu tenho privado este 
Plenário da sempre brilhante palavra de V. Ext, 
pelo menos há mais de meia hora,__ . 

ConcedO a palavta a V. Ex' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAGONAL (Seção 11) 

comercial para podermos lá existirmos como po­
tência expOrtadora e importadora, e que no dia 
15 de abril, portanto, com mais 15 dias após, 
se ex6ngue, também, pelo menos contratualmen­
_te, a existência dos chamados créditos interban­
c_ârios. E ri.ão vejo ninguém discutir a esse respei­
to, eminente Senador. Não há autoridade aqui 
no _País que chame a atenção do povo para a 
grande dificuldade que vamos enfrentar a partir 
dessa época, se por acaso esses créditos contra­
tados. porque todo mundo aparece aqui e diz 
que-vamos prorrogar o crédito, como se fosse 
ir a um e não a sete_c_entos bancos, e fazer com 
que esses créditos sejam revigorados. V. EX' faz 
muito bem em assim se pronunciar e oxalá dessa 
vez tenha pela fulgurânda da sua verve, da sua 
inteligência, da sua eloqüência, melhor efeito, me­
lhor resultado do que tivemos, quando em 85 
dizíamos_ que aquela polftlca seguida naquele ano 
pela NR -leia-se: Nova República - era suicida 
e completamente Jouc_a. E era! 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Nobre Senador 
Vtrgílio táVora, vejo que V. Ex~ participa com a 
mesma sinceridade desta preocupação, e vejo 
que V. EXf não usou o espaço do aparte apenas 
para fazer um mero oposlclonismo mas, até para 
contribuir criticamente à discussão que tento tra~ 
zer a esta Casa. Até porque, V. Ex' tem consciência 
também de que a derrocada do Governo que 
ai está é a derrocada de todos. Este é um caminho 
que não tem volta. E é exatamente a. consciência 
disso que me traz a esta Tribuna neste momento. 

Poderia eu eliininar as toxinas da minha preocu­
pação fazendo um discurso de oposição <;squi e 
liberar-me do ponto de vista emocional das res­
ponsabilidades que temos neste momento. 

Mas tenho certeza de que todos temos a cons­
ciência concreta de que o País neste- m9metlto 
não tem alternativas. ,Aliás, n~o há um Q'ovemo 
para colocar no lugar c;leste· que está aí. Nenhum 
partido polftico pode·Viãbüfzar, neste momento, 
um governo alternativo ao que está aí. Alguns 
porque são pequenos demais e não têm quadro, 
e a sua dimensão política é reduzida. Outros ·têm 
quadros mas não têm apoio popu1ar. Portanto 
at:Ceste Governo que ai está encaminha a transi­
ção democrática na forma em que tem que ser 
encaminhada ou todos nós seremos parceiros 
desta derrocada. _ - _ 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quéro 
O Sr. VIrgílio Távora- Senador, há tempos chegar ao ponto central e ao objetivo da minha 

tivemos desta tribuna, mWs precisamente em se- preocupação. Creio que a Mensagem que o Presi-
tembro de 85, inicio do discurso que vamos profe- dente da República envia ao Congresso Nadonal 
rir daqui a pouco, se tempo tivermos, em que eàAssemblélaNacionaiCoriStituinteéwnpedido 
será bem caracterizado o histórico papel que o quase que desesperado pela definição da duração 
CongresSo e que os Partidos que apoiavam Sua de seu mandato. O Presidente pede: ''Por favor, 
EXcelência o Senhor Presidente da República ti.. dêem-me um norte, uma luz, para que eu possa 
nham, de apresentar saídas e, ao mesmo tempo, ver até onde devo ir, para que eu possa colocar 
não ficar se lamuriando dizendo que o Executiva um plano em ãção nos limites dO meu mãildato, 
a eles nada procurava auscultar. Isso foi em se.. das minhas possibilidades e do raio de ação que 
tembro de 1985 e a resposta que ouvíamos ê víir me permitir." 
que não adiantava se discutir aqui nenhum daque- Não sei, Sr. Presidente, não sei, Srs. Seli.adores. 
les planos heterodoxos que depois, por coinci~ se _esta não é uma quesfã.o crucial, <:entrai e deci~ 
dência, um deles, com remendos, transformou-se siva hoje para eme Pais. A definição do mandato 
no Plano Cruazado. Mas, eminente Senador, oxalá do J;reside!Í.te pode significar o desate do nó polí-
qu_e a pregação de V. Ex' caia nurn- terreno fértil.__ tiêÔ que amarra o nó econômico, porque enqul!3!n~ 
que realmente a semente germine porque o-qúe to perdurar essa indefinição política perdurará 
nós estamos assistindo são jpos--inéímes para também a_indefinição econômica_!__E o-resultado, 
uma crise de prop9rções--cíue ninguém po-de a conseqüência da indefinição ·-econômica, é o 
substimar,--únic::B-e exclusivamente pelo nosso agravamento da crise. E a iildefinição política gera 

-mOdo sempre muito latino da monchalance, dei.. indefinição e<;Pnôm:ica num círculo vidoso, per~ 
xar estar para ver como é que fica. Estamos hoje manerrte- e·"Irremediável, que pode nos levar a 
no dia 24 de março, sabe aqui o Congresso, sabe ~-todOS para o fundo do poço. --
aqui este Senado, que daqui a sete dias expira-se­
o prazo do chamado Projeto 3, que foi a conces­
são daquelas linhas necessárias ao nosso crédito 

O Sr. Edison Lobão - Permite V. Exa um 
aparte? 

Março de 1987 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Concedo o aparte 
ao nobre Senador Edison Lobão. 

O Sr. ~n Lobão - O meu apari:e é para 
concordar inteiramente c:om V. -Ex-~ no que diz res­
peito à necessidade de uma definição política quan­
to ao mandato do Presidente da República. E com 
esta preocupação, a Bancada do Partido da Frente 
UberaJ, no Senado, reuniu-se,_ hoje, e decidiu se 
manifestar por unai)imidade pela preservação do 
mandato presidencial de seis anos, assim como 
pela preservação de todos o_s mandatos eletivos. 
Muito obrigado a V. Ex" 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Agradeço a infor­
mação de V. ~ e quero dizer que o Partido dã 
Frente überal tomou a sua posição e é urna posiw 
ção respeitável. Não significa que a maioria da 
Assembléia Nacional Constituinte venha a tomar 
a mesma posição, porque o Presidente da Repú­
blica, ele próprlo, está pedindo por uma definição 
da Constituinte. E a Constituinte terá qUe tomar 
essa decisão. 

f: evidente que a decisão do ponto de vista 
constitucional, não será tomada agora, porque 
agora reuniremos as Subcomissões, depois a Co­
mJssão de Sistematização, depois o Projeto de 
Constituição jrá para einendas, teremos as vota­
ções em priffie!ro e segundo turnos, teremos, pos­
sivelmente, Plebiscitos temáticos da Nova Consti­
tuição e é bem possível que, somente no final 
de 1987, tenhamos a nova Constituição promul­
gada, ou seja, a decisão jlliídico constitucional 
do mandato do Presidente só se dará no final 
do ano. 

O que precisamos fazer agora é uma tomada 
de decisão política e respeito, embora discorde, 
mas esta é uma questão meramente pessoal e 
aqui nada deve ser pessoal, respeito, por isso, 
a posição adotada pelo Partido da Frente LJberal. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena. Fa­
zendo soar a campainha.) - Peço ao nobre ora­
dor que c:onclua seu pronunciamento porque o 
tempo de V. &já está esgotado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Para encerrar, Sr. 
Presidente, quero dizer que se esperarmos atê 
o final do ano, talvez, seja tarde demais. O vácuo 
econômic:o, o vácuo político que se alargar até 
lá poderá ser o gargaJo pelo qual todos nós have-­
remos de sucumbir. 

Considero, portanto, uma responsabilidade ina­
diável; só vim a esta tribuna depois de uma refle­
xão profunda e criteriosa, considero, neste mo­
mento, assegurar ao Presidente da República a 
estabilidade do seu mandato, seja que tempo du­
rar, considero um gesto de patriotismo em nome 
da Nação brasileira, em nome dos interesses ime­
diatos do povo brasileiro que está sucumbindo 
a uma inflação e a uma ameaça fantasmagórica 
de~~o. _ 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. S~nadores, trago 
a esta_ easa esta preocupação que c:reio não ser 
somente minha mas ser hoje wn drama vivido 
por todo o povo deste País, principalmente por 
aqueles que são profundamente brasileiros e pro­
fundamente democratas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Sen~dor Vtrgmo Tá­
vora. 
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O SR. VlRGfuO TAI-VRA PRON(fNCIA 
DISClfRSO Ql/E, ENTRifdiJE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERA P(J}30CADO POSTE· RlORMENTE. .. 

O SR. PRESIDEJ'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, expediente _que vai ser lido pelo 
Sr. ]9·Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 21, de 1987 

Requeremos, nos termos do art. 367 "in fine", 
do Regimento Interno, o desarquivame~to do Pro­
jeto de Resolução n'? 278, _de 1986, que cria, no 
Senado Federal, o Centro de Formação em Admi­
nistração Legislativa e dá ouf!~s_ providências. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1987. 
-Jutahy Magalhães 

O SR. PRESIDEJ'ITE (Humberto Lucena) -
Este requerimento será publicado e incluído em 
Ordem dO Dia, nos tennos do disposto do art 
279, li letra c. do Regimento hltemo. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em twno úni_co, do Projeto de 
Lei da Câmara n~ 156, de 1986 (n96,694/85, 
na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre 
o registro da propriedade Marftima e dá ou­
tras providências (dependendo de parecer). 

Sobre a mesa, requeriment9 que será lido pelo 
Sr. ]9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 22, de 1987 

Nos termos do art 3 I O, alinea c, do Regimento 
Interno, requeiro adiantamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n~' 156, de 1986, cons­
tante do item 1 da pauta, p'eio prazo de 30 dias. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1987. 
-Senador Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Campos, para encaminhar a votação do reque­
rimento. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei da Câmara n~ I 56 versa maté­
ria complexa, é mais da natureza de código e 
não poderia ser aprovado sem madura discussão. 

Pedi o adiamento da consideração do projeto 
porque há flagrantes inconstitucionalidades em 
seu texto, altamente burocratizante. 

O art. 6~ e seus parágrafos, assiiri como o 
art ~. contravêm dispositivos constitudonais cla­
ros. A ConStituiÇão Federal só prevê restrições 
ao direito de propriedade de embarca-ções no art. 
173, § 29, que se refere, exclusivamente, à navega­
ção de cabotagem; O art. 69 do presente projeto 
amplia essa restrição, para cobrir quaisquer em­
barcações, adidonando restrições onde a Consti­
tuição não restringe. Viola-se, assim, um princípio 
basilar de Dfreifu: restdctio quaenon est In lege 
non presumltur. 

DIÁRIO DO CONGREsSO NACIONAL (Seção ll) Quarta-feira 25 291 

·o § 29 viola o art. 163, da Constituição, 
·-ao prever registro automático para a intervenção 

da sociedade.de economia mista, empresas públi-
-=-_C:a_s e fUndações instituídas pelo Poder Público. 

Ora, todos. sabemos que a intervenção do Estado 
no domíniO econômico_ exige a confluência de 
três condições: lei especial, indispensabilidade pa­
ra a segurança nadonaf e indisponibJlidade da 
iniciativa privada. Dessarte, o privüegiamento au­
tomático do registro de embarcações de proprie­
dade estatal é constitucionalmente inaceitável. 

O § 39 do mesmo .artigo vjola o art 153, § 
23, da Constituição, que garante o livre exercido 
de oficio ou profissão, observadas apenas as con­
dições de capacidade que a lei estabelecer. A ca­
pacitação_ que prevê na Coristib..rlç!o é a capaci­
dade técnica, e não a disc;:rimi®ção, em função 
da- nacionalidade de pessoa. 

O art. 7~ sofre da mesma inconstitucionalidade 
já indicada_ no exame do art. 69• 

Por essas considerações, Sr. -Presidente, solicito 
o adiamento do exame da matéria até que se 

- possa perlustrar melhor os aspectos constitucio­
nais do assunto. 

o-sR. PRESIPEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em votação. 

Os-Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
A matéria que se refere o requerimento voltará 

à Ordem do Dia_em data prefixada. 
OS~. PIU!'.SIDEI'ITE (Humberto Lucena) -

ltem2: 
Discussão, em segundo turno, do projeto 

de Lei da Câmara n9 162, de 1986 (n~' 
ao88!86, na Casa de--origem), de inidativa 
do Senhor Presidente da República, que dis· 
põe sobre a criação de cargos na categoria 
funciona] de técnico de controle externo do 
gtupo-.atMdades de controle externo do qua­
dro permanente da secretaria geral do bibu­
nal de contas da União, e dá outras providên· 
das, tendo 

Parecer oral favorável~ proferido em Ple­
nário, dePendendo de parecer sobre as 
emendas de Plenário. 

Nos termos do art & da Resolução no 1, de 
1987, designo o nobre Senador Mauro Benevides 
para proferir parecer sbbre as Emendas de Plená- _ 
rio ao Projeto de Lei da Câmara Jl9 162, de 1986. 

O SR. MAORO BENEVIDES (PMDB- CE. 
Para_effiitir parecer. Sem revisãO do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está em segunda discussão o projeto de lei 
da Câmara n~' 8.088, de 1986, oriundo da Mensa­
gem no 38186 do POder Executivo, aprovado na 
Câmara: do.s dos Deputados, e, em primeira dis­
-cussão, nesta Casa, disp~mdo sob~ a criação de 
150 cargos na Categorià FuncionaJ de Têehico 
de Controle Externo do Grupo-Atividat:Je:s de Con­
trole Externo, da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da ClniãO, em qu_e, a par da criação desses 
cargos, foi proposta a elevação, para 40 anos, 
do liJ:nit~ de_ idade para inscrição no concurso 
público destinado ao provimento dos cargos do 
Quadro Permal'}~nte daquele Tribunal, antes re­
duzido, pela Lei n9 5.637, de 1976, para 35 anos, 
além 4e outras providências necessárias ao per­
feito fundonamento do controle externo que in~ 

_cumbe ao Congresso Nacio1_1al reaJizar com_ o seu 
auxílio. 

2. Dispõe', ãinda, o projeto, sobre _as formas 
de provimento das vagas correntes nas _classes 
iniciais das respectivas categorias fund.onais, à 
razão de 1/3 para concurso,·113 para: progressão 

fuhdonal e 1/3 para ascensão, ressalvando, toda­
via, que, o primeiro provimento dos 150 cargos 
que se propõe criar, dar-se-á única e exclusiva­
mente por concurso pUbfico, aberto a portadores 
de diplom:a de curs:o superior, com idade máxima 
de 40 anos, dispensados desse limite os ocu­
pantes de cargo ou emprego público. 

O nobre Senador Nelson Carneiro, lídimo de­
fensor do cidadão: pronunciou-se em tese, contra 
a restrição do acesso a cargos públicos dos que, 
reunindo as condições ne<:essárias, hajam ultra­
passado certa- idade, estranhando tenha a pro­
posta reduzido de 45 anos, previstos na Lei 
5.951n3, para 40 anos, e, mais, a dispensa desse 
limite de idade para os ocupantes de cargos ou 
empregos públicos. 

3. Necessário se faz. porém, esclarecer ao no­
bre Senador, à vista da norma em vigor, que o 
limite de idade, vigente até agora, para o Tribunal 
de Contas, é de 35 _anos, conforme reza o art. 
69 da Lei rr 6357, de 9-9-76, que revogou o 
limite de 45 anos, do art. 69 da Lei n~ 5.951, -de 
3-12-73. Evidencia-se, daí, que a proposta está 
em consonância com o que propõe Sua Exce­
lência, pois que eleva de 35, para 40 anos esse 
limite de idade. 

4. Foi proposto o limite de 40 anos, porque, 
desde a vigência da Lei n"' 1.711/52, conforme_ 
dispõe no art 19, § &, esse foi por 24 anos, até 
I 976, quando passou a vigorar o dispositivo da 
Lei 5.95·1n6 revogado, o limite de idade adotado 
no Serviço Público, e da mesma forma__. nos con­
ctitsOS para Provimento de cargos no Tribunal 
de Contas da União, com ótimos resultados. Se 
não for aprovado o projeto, permanecerá o limite 
de 35 anos vigente. _ 

5. O mister fiscalizado do Tribunal de Contas 
exige, dos seus técnicos, constantes e exaustivas 
viagens, por todos os meios de transporte, e para 
os mais distantes rincões do Pais, e isto demanda, 
a par da sabedoria e desenvolvimento cultural 
desses técnicos, que a idade .não pode trazer tam­
bém o vigor fisico que, como é sabido declina 
com o passar dos anos. Mas, para os que já ocu­
pam cargo ou emprego póblicos, o projeto segue 
a norma gerai do Estatuto dos Funcfonárlos Públi­
cos que, precisamente, procura fixar, porquanto, 
não se pode negar que tais servidores testados 
e em exercício, já reúnem as condições gerais 
para o exercido do.s cargos, a serem· seleciona-
dos, dentre os melhores por concurso. -

6. Observe-se, daí, haver perfeita coerênda en­
tre o projeto e os objetivos que colima alcançar, 
e frisamos que a proposta é para elevar de 35 
para 40 anos a idade limite em vigor, dispensando 
os atuais servidores póblicos desse limite de ida­
de. fixando, para primeiro provimento de todos 
os 150 cargos, a eXigência do conurso público 
ao mesmo tempo em que, consolidando dispo­

_-&iç:ões da legislação estravagante, o projeto defme, 
para vagas ocorrentes, no futuro, o seu provi­
mento à razão de 1/3 para concurso, 113 para 
progressão (promoção) e 1/3 para ascensão, as 
três [armas de provimento do Plano .de Classifi­
cação de Car__gos da União. 
7. Por oportuno, vale esdarecer a Vossa Exce­
lência, que, recentemente, sob o manto da legisla­
ção vigente, realizou o Tribunal de Contas con­
curso público de provas, para provimento de va-­
gas existentes em seu quadro funcional (37 até 
agora), provenientes de aposentadorias, faleci­
mentos, exoneração, etc., com mais de ~8.000 
candidatos, concurso este que, todos sabemos, 
prima o órgão em executar com a máxima lisura, 
mere.cendo, distante, os nossos mais ardorosos 

-elogios, havendo já aquela Corte nomeado os 37 
primeiros classficados em tais vagas. 
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8.A criação desses 150 cargos não tem VÍf1CU~ 
lação com o projeto que devolve as prerrogativas 
do Órgão de fiscalizar os Fundos Federais, mas, 
é verdade, faz-se necesSária, no momento em 
que a fiscaJização das finanças públicas reclaina 
maior ação dos órgãos de controle havendo aque­
le TribunaJ, em 1986, criado a Secretariª' de Audi­
toria, que movimentou, só naquele exercício, qui­
nhentos fiscais, em todo o Território Nacional, 
e, s6 com essa presença, pode evitar prejuízos 
para a Fazenda Nacion.,J, da ordem de 400 mi­
lhões de cruzado~. CC)m ingrentes sacrifíc!os de 
seus técnicos, espalhados por todo o Território 
Nacional. 

9. As emendas propostas, como se vê, a_ d~s­
peito da nobre intençãQ do ínclito Senador Nelson 
Carneiro, que não foi devidamente esclareçido 
das justificativas do projeto, o que nos propomos 
fazê-lo agora, não devem prosperar, pois que isto 
viria inviabilizar toda a programação com_ que o 
Egrégio Tribunal pretende assegurM a maior efi­
ciência do controle externo, que, ao Congresso, 
ç:om seu auxílio, incumbe realizar. 

10. Por tudo isto, é proposta a aprovação do 
projeto, na fonna em que está redigido. 

E o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
O parecer é contrário às emendas. 

Em discussão o projetO e as emendas, em se­
gundo turno. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
ConcedO a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro, para discutir o projeto e as emendas. 

O SR. NELSON CARI'IEIRO (PMDB- RI. 
Para discutir. Sem revisão do orador)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Todos n6s temOs em- r'nãós_ o aVu1so rererei'1te 
a este projeto. A legislação citada, que é aquela 
em que se apóiam os Senadores para opinar, 
por isso é_ que se cita esta legislação, refere-se 
apenas à Lei n9 5.951. de 3 dezembro de 1973 
na página n9 5 do avulso. Esta lei de 1973, qué 
é invocada pelo Poder Executivo, diz na página 
6, art 69: "somente póâerão inscreVer-se para in­
gresso em concurso nas categorias funcionais 
do Grupo-Atividade de Controle Externo,- brasi­
leiros com idade m_®~ma de 4.5 anos". 

Ora, o-Senador que vai opinar no plenário-e 
que não teve a oportunidade de ver esse projeto 
examinado pelas Comissões Técnicas e é sur­
preendido com um projeto _e um parecer em ple­
nário, evidentemente terá de se basear em alguma 
coisa. Baseia-se no avulso distribuído com a legis­
lação enviada pelo Poder Executivo. Feita a crítica, 
vem o Tribunal e diz: não! Ao invés de diminuir 
dos 45 para 40 anos, estamos aumentando dê 
35 anos para 40 anos. Por quê? Porque no inter­
valo entre a lei citada, 1973, e o projeto há a 
Lei n9 6.537 de 8 de setembro de 1976, qué não 
consta do avuJso, e que reduziu o prazo para 35 
ano~ -

Ora, isto é uma grã.ve falha, porque aqui esta­
mos votando_ no escyro. Já que não é possível 
nas Comissões Técnic~ f~er-s~ -um exame deta­
lhado de cada projeto e somos colhidos no-Pléftá­
rio com um projeto para votar na mesma hora, 
com parecer oral, devemos ter todos os elemen­
tos para formar a noSs:a convicção. . . -· 

De modo que as minhas emendas repousaram 
exatamente no equívoco a que eu e: todos nós 
fomos levados pela ausência dessa lei interme­
di<jria. 
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De qualquer forma, Sr. Presidente, 35 anos, 
40 anos, 45 anos não pode ser a idade máxima 
para que, através de concurso, os diplomados 

- ein -escOla superior ingressem no serviço público. 
Através de: concurso, porque sem concurso in-
gressam até septuagenário. 

O Sr. Màuro Benevides - Permite V. Ex' 
um aparte? -

_o SR. NELSQN CARNEIRO - Pois não! 

-_o Sr. Mauro Benevides - Pennitir-me-ia, 
nesté momento, interferir no brilhante pronuncia­
mento que V. EJcl' faz neste instante, para lhe infor­
mar e a Qsa que, quarido Governador de São 
Paulo o eminente brasileiro Franco Montoro, cou­
be_a S. EXt determinar ao Banco do Estado_ 4e 
_São Paulo alterasse o edital para a admissão de 
escriturários naquele tradicional estabelecimento 
de crédito oficial até 50 anos~ atentando, natural­
mente, para a realidade nacional, que tem tam­
bérnjustificada a iniciativa de V. EX' na formulação 
de_suas emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obri­
gado. QUerO dÍzer que não-só. .. --

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Senador 
~ . Nelson Came~o. permite V. Ex' um aparte? 

--- _ __o SR. NELSON.CARNEiRO- p~·is não. 

O Sr. t:ld Sabóia de Carvàlho-Nnda' sobre 
o que _falou- o Seriador Mauro Benevides, se V. 
Ex' permitir. 

_,__OS~ NELSON CARNEIRO- Com muita 
honra, nobre Senador. 

·-ô Sr. Cid. Sál>ôla de- Carvalho - Entendo 
Senador, que o fato de _uma lei haver sido revogad~ 
exatamente aquela que tinha a idade limite maior, 
o fato de estar rev:ogada não altera absolutamente 
as propostas de V. -Ex'. Se a l!~i_ está revogada 
foi substituída, evidentemente, por outra lei, e na­
da impede que a lei de agora ou de outra vez 
de_sse mi~r §:Ubstitua aquela qUe impunha o limi­
te de 35 anos. Se estamos examiriando a matéria 
~nde _a leQ"islação vigente diz 35 anos, se o projeto 
diz 40, nada nos impede de dizer quatquer outra 
ida~_e,já que estamOS com a possibilidade re.voga­
.t6ria.Juridicamente temos .a possibilidade de nes­
ta lei produzir qualquer ou quaisquer revo_gações. 
Portanto~ _eJ,I fi_ co_ com as emendas à e V.~. ape­
sar das_ informações que for.:)m prestadas pelo 
Tribunãl -de ·cantas, mas qUe não" invalidam a 

..técnica legislativa _nem ajurididdade da sapiência 
com que V. EX' atuou riãs suas proposituras. 

--- O SR. NELSON CARNEIRO - Honra-me 
in~~ a- cOmpanhia de V. EX', inclusive porque 
essa_idade máxima de 45 anos não era uma inven­
-ção--da minha emenda, era aquele texto que-figu­
rava na legislação de 1973, invocada pelo Poder 
Executivo. -
C~?~I~r:n~n~do o que disse- aqui--O--nobre 

Sem~dor ~uro BeQevid~s. devei dizer qUe a Cons­
-tftui:Ção do Estado do Rio também_ já fixa em 50 
anos a idade máxima para o concurso público. . 

Devemos acabar com a ilusão de que- somos 
_um~país~-d_e jovens, Também somos, graças a 
Deus, utrfPaís de povo que começa a envelhecer 
e riãO p-oaemos----conar·a ·carteira~ a atividade dos 
Oomens que chegam com maior experiência aos 
-~Q..~nos~piu'ã prem~ar· aqueles _que_ têm apenas 
uma idade limite de 30 a 35 anoS. 

~ Sr. J~o Me~zes --V. Ex' me permite 
um aparte? 
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O SR. NELSON CARI'IEIRO- Com muito 
prazer. 

O .Sr. Joio MenezeS- Senador Nelson Car­
neiro, ontem vi a discussão desse prOjeto e achei 
uma_coisa melo esquisita aquela história de con­
curso-,- que se tinha feito concurso, que a lei vai 
ser aprovada por outro concurso. Mão vi a infor­
mação, fic~u _de se pedir UITI~ informação para 
saber se realmente o concurso foi feito ou não 
para essa lei~ ~ém disso, o nobre Senador aqui 
já deu uma explicação também correta quanto 
à ~idade. Ora, se_ eles alJ!llentam de 35 para 40, 
nao há nenhum mal de aumentar de 35 para 
45, como· quer V. EJci'.De maneira que tem toda 

·a procedência_ a emenda de V. E?". Aqui, nesse 
projeto, hã otitrO fãfór para ·o qual chamo a aten­
Ção do Sena~o. É que diz o seu art._ ;2'1_; 

- -o primeiro provimento dos cargos da Ca­
tegoria Funcional de Técnico de Controle ExM 
temo a que se refere_o artigo anterior dar-se-á 
na Classe inicial, mediante concurso público 
de provas, aberto a portadores de diploma 
de curso superior de _ensino ou_ habilitação 
leg_al equivalente, com idade máXima de 40 
(quarenta) arios, na forma a ser estabelecida 
em reglilamentõ- próprio do TribuÕal de Con­
tas da União. 

E o parágrãfo único: 

Parágrafo único. A inscrição de candidatos 
no concurso de que trata este_ artigo indepen~ 
derá ele limite de idade em rd~ção aos ocu­
pantes de cargos ou empregos públicos. 

Quer dizer~ aqui, nessa lei separamos duas clas­
ses de cidadãos com direito a concurso - uns 
não- precisam idade e outros sim. V. EX" apre­
sentou duas emendas corretíssimas, uma, au­
mentando a idade para 45 anos. outra sUPrimindo 
este outro a_rligo, (Jue não deixa de estabelecer 
duas formas para a mesma s-olução. De maneiiCI 
que voto favoravelmente às duas emendas de V. 
Ex'. 

O Slt NELSON CARI'IEIRO - ESclareço 
que esse parágrafo único, objeto da segunda 
emenda, tem a seguinte explicação: se levarmos 
em conta que um fun_ctonário. modesto~- de qual­
quer Estado ou rnunicípio do País, obtiver um 
diploma de dentista, por exemplo, que nada tem 
que ver com fiscal_ização nem com contabilidade, 
e. tenha ele 65 anos de i_dade, pode inscrever-se 
num concurso. No entanto, se for um profesSor 
de faculdade não oficial, com uma gr_ande baga-· 
gero, um jurista ou um contabilista em~rito, mas 
que tenha mais de 40 anos, ainda que tenha uma 
biblioteca maior de livros públicados do que a 
de Pontes de Mir@_nda, esse cidadão, por mais 
ilustre que seja, não pode candidatar.~se. Mas 
aquele gari-do Cea_rá, do Piauí, da Bahia, do Rio 
_Grande do Sul que conseguiu um diploma de 
bacharel ou de dentista ou c;l_e administrador de 
empresa, ele pode -candidataf~se cOm 69 anos 
de idade. 

_ C?ra, Sr. Presidente, essa disposiç_ão qu~ figura 
em pr()Jet:OS dessa n;;~.ture~ é uma injustiça para 
aqueles homens que--fraOOlham, que estudanle 
Se preparam para õs cargOS pUblicas. 

De modo que o_equivaCQ n.àQ.(Qi mej,t, o. ~qt,Ií­
voco fói do Pode.r.Exe:cutivo .. ~o enviar a esta CaSa 
este avulso. E aí ·está. provado, ·inaiS uffiá vez, 
que nãO foi sábia, a, deliberação desta_ Ç;lsa, quan­
do deixou de permitir o funcionamento das Co­
r:nissões TéCnicas; porque, certamente, passaria 
pelo crivo das Comissões c_ompetentes e ver-se-ia 
O eqUívOco eni cjite tenamos in<;orrido. 
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O Sr. WDson Martins - Permite V. EX' um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito 
prazer ouço V. Ext. 

O SR. WILSON MARTINS - Estou inteira­
mente de acordo com V. Ex!' Gostaria de chamar 
a atenção de V. Ex" e dos ilustres Senadores para 
o que dispõe o Projeto de Lei da Câmara_ n9 

165/86, que devemos apreciai riã Ordem do Dfa 
de hoje, como o item 49• O Senhor Presidente 
da República, dispondo sobre a restruturação da 
Justiça Federal de Primeira Instância, assim redi­
ge o art. 2~' da sua proposição: 

"Os cargos de Juiz Federal serão providos, 
por nomeação do Presidente da República, 
dentre os Juizes Federais Substitutos, alter­
nadamente, por antigüidade e por escolha 
em lista tríplice de merecimento, organizada 
pelo Tribunal Federaf de Recursos; e os de 
Juíz Federal Substituto, mediante habilitação 
em concurso público de provas e títulos, sa­
tisfeitos os reqUisitos de idoneidade moral, 
limite mínimo de idade superior a 25 (vinte 
e cinco) anos e máximo de até 50 (cinqüenta) 
anos, s6 se considerando aprovada a inscri· 
ção, ... " 

Veja V. Ext que nestã meSma sessão temos 
que apreciar um projeto de iniciativa do Senhor 
Presidente da República em que a idade limite 
é de 50 anos,. o que mostia que o Governo Federa] 
não tem, absolutamente nenhuma vedação, co­
mo V. Ex' a1iás também não tem, e esta Casa 
não deve ter, para aqueles que envelhecem, mas, 
como cüsse certa vez V. EX' aqui, não envelhecem. 
Este, o aparte que queria dar a V. Ex'. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obri­
gado. 

Veja o Senado que, na mesma sessão vamos 
votar dois projetos colidentes: wn, fixa o limite 
máximo de 40 anos e outro, fiXa a idade máxima 
de 50 anos. O Projeto n9 2 da Ordem -do Dia, 
40 anos. O Projeto n? 4 da Ordem do Dia, 50 
anos. 

Qual a orientação, afmal, do Governo? Qua­
renta ou cinqüenta? Acho que devemos aprovar 
aquele que fiXa a idade de 50 anos porque, nas 
duas hipóteses, se pede sempre um curso SUpe­
rior. A minha emenda se refere a menos, uma 
idade menor, a idade máxima de 45 anos. 

São estas as minhas considerações, porque 
elas resultaram, ontem, do grave equívoco da Or­
dem do Dia que não contém o texto da Lei J19 
6337, de 1976, .que revogou a lei qUe figura no 
avulso, que é de 1973, e assim fomos todos leva­
dos a um dabate que teria outro_Il.!mO se a Ordem 
do Dia tivesse sido publicada com toda a legisla-
ção citada e respectiva - -

Sr. Presidente, são estas as razões que-tra-go 
a plenário, para justificar a posíç&o qUe ontem 
assumi, e que é coerente com toda a rrUnha car­
reira nesta Casa, em que defendo sempre uma 
melhor partidpação dos homens que envelhecem 
trabalhando neste País. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas Ro­
drigues, para discutir a matéria. 
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O SR. CHAGAS RODRIG()ES (PMDB - · 
PL Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Continua em discussão o Projeto de Lei da 
Câmãra n~ 162, de 1986, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, "que dispõe sobre a cria­
ção de cargos na categoria funcional de técnico 
de controle externo _do Grupo-Atividades de Con­
trole Externo do Quadro Permanente da Secreta­
ria-Gefa! do Tribunal de Contas da União e dá 
OUtras providências." 

A este projeto, Sr. Presidente, o nobre_ Senador 
pelo Rio de Janeiro, Nelson Carneiro ofereceu 
duas emendas, e S. Ext já defendeu exuberan~ 
temente essa Iniciativa. 

No que diz respeito à Emenda n9 1, não há 
a menor dúvida, e a acolho, porque favore<:e uma 
faixa etária. O nobre autor da emenda eleva de 
40 para 45 anos a idade máxima daqueles _que 
desejarem participar do concurso.~ uma emenda 
de sentido positivO e tem o meu apoio. 
- O fato de o projeto estender a idade de 35 

para 40, como foi dito, não impede façamos, o 
que eu entendo, justiça, permitindo que uma nova 
faixa etária possa também partidpar do concurso. 

Se S. ~ o nobre Senador Nelson Carneiro 
me permite, não posso _acolher a Emend_a rf 2, 
porque esta emenda, no meu modo de ver, preju­
dica os idosos e prejudica os funcionários públi­
cos idosos. 

O funcionáriO público, Sr. Presidente, aquele 
que já faz parte dos quadros do funciona1ismo, 
este que, em princípio, deve ter sido admitido 
mediante concurso, na forma prevista na Consti­
tuição e nas leJs, seria, com a supressão do pará­
grafo único do art. 29, prejudicado. 

Reza o projeto, no parágrafo úncio do art. 2~ 

"A Inscrição de candidatos no concurso 
de que trata este artigo independerá de limite 
de i_dad~ em relação aos ocupantes de car­
goS ou empregos públicos." 

S. Ext, o nobre autor das emendas, se inspirou 
numa lei citada no anexo, por sinal não atualizada. 
Como a lei em vigor, de n9 5.951, de3 de dezem~ 
bro de 1973, tal como transcrita, fala em idade 
máxima de 45 anos, S. Ex', o autor da emenda, 
nela se inspirou para estabelecer, na sua Emenda 
n? 1, precisamente esta id.tde. 

S. ~ - data ven1a - não se inspirou na 
mesma lei, em seu arl69, § 19, que diz: 

"A inscrição de candidatos nos concursos 
de que trata o presente artigo independerá 
de limite de_idade, em relação aos ocupantes 
de cargos públicos." 

logo, o que o projeto pretende é, dentfo da 
coerência, dispensar também o limite de idade 
para aqueles que se prppuserem- a participar do 
novo concurso de que -cuida o projeto, que deverá 
converter-se em lei. 

O Sr. Nelson Carneiro - Pennlte-me V. Ex1' 
um aparte? 

OSR. CHAGAS RODRIGOES- Com mui­
ta honra. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. EJcf, como acaba 
de expor, vê no par~o único do art. 29 a possi­
bilidade de os funcionários idosos_ participarem 
do concurso peiblico, mas não dos idosos que 
não são funcionários. Estes são muito mais nu­
merOsos do que os hmcionáriOs idosos. Apenas 
--V. EXf vê que não é um trocadilho: são os 
idosos que não são funcionários - esses não 
podem inscrever-se; só podem inscrever-se os 
funcionários que são idosos. Apenas isso. 

OSR. CHAGAS RODRIGOES-A emenda 
de V. Ext só permite que se inscrevam aqueles 
que tiverem até 45 anos. Se V. EXf tivesse apresen­
tado uma emenda permitindo um limite ou 55 
eu daria também o meu apoio, como vou dá-f~ 
~ p~meira emenda de V. _Exf. Se não posso fazer 
Justiça e beneficiar a todos, rião é por isso que 
vou fazer injustiça a determinado número de ido­
sos. Se a legislação atual já permite, faz esta distin~ 
~o .entre os funcionários que já o são, que já 
~egram os qua~os do serviço público, que já 
mgressaram mediante concurso._ Veja V. EX' o 
meu caso, ... 

O Sr. Nelson Carneiro- Oifdê é que V. 
Ex' leu isso? 

OSR. CHAGAS RODRIG()ES- ... fui assis­
tente jurídico do Ministério da Fazenda, mediante 
con~u~ que prestei no Rio de Janeiro. Aqueles 
que Já mgressaram no serviço público -vamos 
admitir que eu quisess_e participar desse concurso 
-, .eu e todos aqueles que estivessem na minha 
si!Uaçáo, ~ue já ingressaram no serviço público, 
nao devenam fazer a mesma exigênda, feita nor­
malmente peJas leis, àqueJes que nunca presta­
ram concurso. V. ex' pode ficar certo de que estou 
aqui para favorecer, de um modo geral, trabaJha­
dores, funcionários públicos, e para fazer justiça 
a outras categorias econômicos-SOCiais. 

OS r. Nelson Carneiro-V. Ex' permite outro 
aparte? 

OSR. CHAGAS RODRIGOES- É por isso 
que não acolho a emenda, porque não fazjllstiça, 
plenamente, mas beneficia um grande número 
de idosos. aqueles que já são funcionárioS e que 
já integram o seiViço público. _ 

V. EXf tem o aparte. E sernpre um prazer ouvi-lo. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. EXf está vendo 
aí a exceção:- são os funcionários públicOs que 
entraram mediante concurso. O projeto não dis­
tingue. Diz: 

"A inscrição de candidatos ao concutso 
de que trata esse artigo independerá de limite 
em relação aos ocupantes de cargos ou em­
pregos públicos." 

Ora, vej~ V, ~. que conhece a administração 
pública, que fez concurso: entre V. Ex' Ji.uma re-__ 
partição pública deste País e verá qual é 8 peicen· 
tagem dos que fizeram concurso para entrar. Aqui 
não se distingue. Se dissesse "aqueles que já te­
nham feitO concurso", muito bem/ E aqueles apa­
drinhados, aqueles felizes que entraram através 
de contrato, de recomendação, ou de simples 
nomeação-etc. E esses também terão direito que 
não terãõ aqueloutros capazes que completaram 
40 anos. QUer dizer, se a lei se referisse aos que 
já tenham prestado concurso, CõfnO V. Ex', muito 
bem/ Mas não basta ser funcionário, basta ser 
gaJi, no Distrito Federal; desde que tenham um 
título de dentista, de farmacêutico ou um título 
qualquer de nível superior - e V. Ex" sabe que 
há, na Câmara Municipal do Rio de Janeiro, portei­
ros, empregados de portaria, titulares de curso 
superior-. esses pOderiam prestar concurso. Se 
o ã:çtigo se referisse _aos que prestaram concurso, 
aos que entraram no serviçO público por con­
curso, já havia alguma seleção. Já me basto com 
o apoio de V. Ex' à Errienda n9 1, e agradeço 
esse apoio. Apenas esclareço a razão que rne 
levou a apresentar a Emenda 09 2. 

O SR. CHAGAS RODRIG(IES - Com­
preendo o espírito de V. Ex'. Apenas aqui há uma 
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divergência: entendo que, quando não se pode 
fazer justiça a todos, nem por isso se deve deixar 
de fazer justiça a um menor número, e beneficiar 
no sentido rigoroso do tempo. 

Se V. Ex!'_me pennite, no caso do art._ 29, o 
caput- V. Ex' ê jurista- comanda. _ _!::ntão, o 
caput exige que para prestar esse concurso espe­
cifico é necessário que _o candi~ato sej_a portado~ 
de diploma de curso superior. De modo que so­
mente esse que seja portador é que poderá inscre­
ver-se, sendo já funcionário público. 

Sr. Presidente, a matéria está devidamente es­
clarecida. Estaríamos, com a suPressão do pará­
grafo, ou seja, aprovando a emenda do nobre 
Senador, est~uíamos prejudicando um grande nú­
mero de funcionários públicos com mais de 45 
anos, que já são funcionários públicos, e estaria­
mos, inclusive, alterando um critério já consa­
grado em muitas leis que exigem todas as comii­
ções para um concurso; apenas em se tratando 
de funcionário público, dispensa: o limite de idade. 
Isso, a1iás, parece que está também no outro pro­
jeto de lei a ser logo mais examinado. 

Esta é a razão, Sr. Presidente, por que estou 
de acordo com o projeto, estou c;le acordo com 
a Emenda no;o 1 do nobre Senador Nelson Car- : 
neiro, mas, de acordo com_a_minha consciência, 
não posso aceitar uma emenda que vá retirar 
dos funcionários públicos um~ conquista - so­
bretudo aos idosos - já ~~tente e constante 
da legislação vigente. 

O Sr. Cid Sabóia de Cmvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir o projeto. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Cd Sabóia 
de Cai.VaJho, para discutir o projeto. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir. Sem revisão do ora~ 
dor.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tenho manisretado desde ontem, aqui da tribu­
na do Senado, as maiores preocupações a res­
peito deste projeto. E as discussões que estão 
surgindo levam, evidentemente, a novas conside-­
rações. Esse problema da idade limite para ingres­
so no serviço público não pode ter uma runda­
mentação que não seja meramente moral e R! era­
mente social. Aliás, 06vis Bevilacqua, estudando 
o problema de prazos no Direito brasaeiro, sempre 
dissipou aquelas dúvidas s_u_rgidas a respeito do 
porquê dessa, ou daquela idade, do porquê desse 
tempo ou desse período. Porque muitos pensa­
ram em razões biológicas para determinadas fixa­
ções de limites de idaQ.e, m\li~s p_ensaram até 
no desenvolvimento orgânico do ser humano. E 
o mestre, no entanto, esclareceu sempre que as 
razões são tipicamente sociais, são problemas de 
ordem social. O que o nobre Senador Nelson 
Carneiro tenta aqui é assimaar qual a condição 
social do brasileiro para desobrirmos, então, aqui 
no Senado, qual a idade limite para o ingresso 
no seMço público. Não podemos db;er que a ida­
de é 35, 40 ou 45 ~QS •. porque qualquer Idade 
nós poderlamos dlz.er e poderlamos transformar 
em lei. O problema é verificarmos socialmente 
o problema do brasileiro, d_o_:trabalhador_ brasi­
leiro, do intelectual brasileiro-' do profissional de 
nível superior brasileiro, para detectarmos qual 
a idade conveniente. É evidente que idade de 45 
anos, hoje, pare_ce uma Renesse, parece um pfê.. 
rrrlo, mas logo a seguir vem l,liTl outro projeto 
e rala em 50. A emenda de _Nelson Carneiro fala 
45, o projeto fala 40, a rrlatéria seguinte verri com 
50. Então, qual é a realidade social_brasileira, que 
deve ser captada aqui pelo Senado da República? 
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t: evidente que hoje nós estamos num mercado 
de trabalho muito difica, todos almejam trabalhar, 
e aqueles que parecem Idosos também querem 
trabalhar. Todos querem trabalhar, principalmen­
te aqueles que têm o diploma de cursos superior 
e que se rormaram mais tarde, tiveram dificul­
dades intensas e não puderam alcançar o título 
Wn.da nwna idade menor, muna idade mais ex­
pressiva de juventude. Ora, eu sou por uma idade 
maior, porque, como jornalista, como homem de 
rá,djQ, como advogado, como proressor univer­
sitário, sempre me deparei com o clamor das 
pessoas que querem trabalhar já tendo os cabelos 
brancos; e a emenda Nelson Carneiro busca be­
neficiar a essas pessoas. No entanto, a idade que 
o Senador Nelson Carmeiro escolheu, 45 anos, 
foi apenas para ter a harmonia com a lei que 
está aqui anexada à matéria em estudo. Se S. 
Ex- náo houvesse olhado esta lei e se detivesse 
meramente na realidade do mercado de trabalho 
do Brasil, diria 50 ou até clamaria para que não 
houvesse limite algum para ingresso no seMço 
público. 

Mas, logo a seguir, vem outra questão, o direito 
consagrado em muitas leis que têm os que já 
trabalham para o Governo estadual, municipal ou 
federaL o direito que. esse cidadão têm de con­
Correr a qualquer ' ':"ncurso sem a necessidade 
de se submeterem àquele critério de verificação 
da idade. No caso presente, nós não podemos 
esquecer;Sr. Presidente, Srs. Senadores, que es­
tamos diante de uma lei especial, de uma lei que 
diz respeito espetialmente, uma lei especial. 

o Sr. Ronan nto-Permite v. ~um apãrte? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO -
Com muito prazer. 

O Sr. ROnan-1ltõ-- Nobre Senador vou Ler, 
porque parece que estamos fazendo uma tempes­
tade em um copo d'água. Já rui orendido diversas 
vezes~ pofs tenho_ sidÕ çharrlaâo de idoso aqui 
corri -o verdor dos meus _55--ãnós. E aqui para 
colocar as coisas nos devidos lugares, eu vou 
ler o artigo ~; 

"O primeiro provimento de cargos da categoria 
funcional". É para o primeiro provimento, é espe­
cificamente para esse concurso que está se crian­
do essas regras. N6s estamos aqu~ e quantos 
cargos estamos criando? Nós estamos raJando 
em qUestões sociais para o Brasü etc. Quantos 
cargos realmente prevê este projeto? 

OSR. CID SABÓIA DE CARVALHO-Apa­
rentemente 150, mas são muitos mais porque a 
lei aqui no seu art 59 dá muito maior aJl!plitude. 
Aliás, Senador, estamos _remetendo ao Tribunal 
de Contas da União a ~sibilidade de legislar, 
péla art. 59 desse projeto. É: s6 ler com cuidado 
que V. Ex' concordará com o nosso pensamento. 

O Sr. Ronan nto - Senador vamos ver o 
art. 29; 

Art. 29 O primeiro provimento dos car­
goS da Categoria Funcionai de Técnico de 
Controle Externo a que se refere o artigo 
anterior dar-se-á na Casse inicial, mediante 
concu_rso público de provas, aberto a porta­
dores de diploma de curso superior de ensino 
ou habüitação legal equivalente, com idade 
máxima de 40 (quarenta) anos, na forma a 
ser estabelecida em regulamento próprio do 
Tribunal de Contas da CJnjão. 

Mas é o primeiro, se nós tivermos um segundo 
concurso, esse art. 29 não prevê mais nada disso. 

. b SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. 
Ex' eStá entendendo com equívoco. 
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O Sr. Ronan Tito - Então ele es_tá sendo 
específico para este concurso. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não, V. Ex' entende de modo equivocado. O pri­
meiro provimento aqui não se refere ao primeiro 
concurso não, e sim ao cargo inicia] da carreira. 
É- uma_ questão de técnica_ de Direito Adminis­
trativo, é exatamente isto, o primeiro provimento 
dos cargos, quer dizer, criam-se os cafgos, o pri· 
meiro provimentp_ da sua carreira inicial dar:-se-á 
por concurso pdblico onde o Jiinite rle idade é 
de 40 anos, e não há límite de idade_ para quem 
já é seiVidor público. Traduzindo, é somente isto 
Ex'. 

O Sr. Ronan Tito- Eu não concordo, eu 
continuo entendendo que isto aqui está regulando 
este. concurso. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não, está regulando a criação-de çargos, mas 
depois que os cargos estiverem criados eles vão 
vagar, vai ter gente que vai se aposentar etc ... 

O Sr. Ronan Tito - O projeto de lei, mas 
não o art. 29 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- É 
porque estamos aqui cometendo um equívoco 
que muita gente comete racamente. É aquela his­
tória de nós lermos um pedacinho da lei; ela deve 
ser entendida como um todo porque ela impõe 
um sistema. Então V. Ex' não pode ler o art. 29 
sem compreender o art. 59, pois são absoluta­
mente ligados. Os arts. 29 e o 59 têm uma ligação 
de caráter absoluto. Então, V. EJcl' est4 lendo o 
inicio de tudo: criam-se os cargos e abre-se con­
curso. Mas V. EX' não pode esquecer o que diz 
o art. 59; 

Cabe ao Tribunal de Contas da União, me­
diante ato regulamentar próprio, e atendida 
a sistemática dO Poder Executivo, classificar 
os carQos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, adaptando-s_e 
à sua estrutura orgânica e funcional, fiX8ndo­
lhes a remuneração nos val9res da escala 
de níveis prevista no Anexo U do Decreto-lei 
n9 1.445, de 13 de dezembro de 1976,obser­
vada a disponibilidade de recursos orçamen­
tários próprios. 

É algo que tem mais extensão. Parece-me que 
há uma maior extensão. 

Agora, se V. EX' me permite, o problema da 
Emenda no;o 2 de Nelson Carneiro é o seguinte: 
S. Ex' acha que permitindo que os funcionários 
públicos, seguindo a prática de outras leis, aqueles 
que já são funciOnários e servidores públicos, não 
tendo a idade como limite, haverá uma injustiça 
de caráter geral, porque, muitas pessoas com ida­
de maior que esta não poderão fazer o concurSo 
e outras com idades bem maiores poderão razer 
o concurso. Fica, en~o. um critério ae-dols pesos 
e duas medidas. 

Se nós raciocinarm-o_s nos termos de wn direito 
dO funcionário público, então, tudo bem; se nós 
raciocinarmos num direito relevado para toda a 
população, para todas as pessoas, então aí, a 
questão muda substancialmente de rurno. 

Nós estamos diante de uma questão, vamos 
consagrar um direito já existente, já revelado em 
ravor daqueles que- são seiVidores públicos, ou 
vamos inovar retirando esse direito ne~e caso 
especifico? Porque, se assim fizermos, aç;_plhendo 
a Emenda Nelson Carneiro; -nãO atiilgirerrios as 
outras leis, porque esta lei se refere tão-somente 
ao Tribunal de Contas da União. É umã lei espedal 
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de aplicação especial e somente a um órgão, mais 
uma lei de grande extensão porque pennfte ano­
malias no serviço público, mais uma anomalia, 
mais critérios próprios, mais critérios independen~ 
tes. quando o grande mal do Brasil é exatamente 
este. Daqui a pouco vamos ter mil e um tipos 
de servidores públicos e cada vez fundamos práti~ 
cas mais diversas. cada vez fazemos mais leis 
especiais, cada vez submetemos à consideração 
desta Casa, regulamentos que aqui são aprovados 
para fundar, anomalias como é o caso desse pre~ 
sente projeto. O Tribunal de Contas terá servi~ 
dores que não se assemelham aos demais da 
União. Têm, portanto, características próprias, si~ 
tuações próprias, e amanhã. para se entender isto, 
vai ser preciso uma Comissão COmO aquelâ. que 
fizemos ontem para entender a dívida externa do 
Brasil. Vamos recair exatamente no mesmo pro­
blema, porque vamos diversificando, vamos 
criando situações especiais, e daqui a pouco ninM 
guém entende mais a legislação nacional em caso 
de pessoal, em caso do servidor público. 

Por isso, acho que é predso multo cuidado 
no exame desta propositura, nessa criação de carM 
gos, sei que o Tribunal de Contas da União tem 
uma importância fundamental neste País, é uma 
importância muito grande, extraordinária, mas 
não podemos dar a ele situações anômalas que 
procura apurar em outros órgãos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena) -
Encerrada a discussão, passaMse à votação da 
matéria que, nos termos do inciso n, alínea "b", 
art. 322, do Regimento Interno, depende pata sua 
aprovação do voto favorável da maioria absoluta 
da composição da Casa, devendo a votação ser 
feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as UdeM 
ranças, a matéria foi aprovada em primeiro turno 
simbolicamente. 

Assim, em consonância com aquela decísão, 
a Presidência irá submeter o projeto ao Planárfo, 
em segundo turno, pelo mesmo processo de vota­
ção. 

Votação do projeto em segundo turno sem pre-­
juízo das emendas. 

O Sr. Nelson Carneiro-Sr. Presidente, peço 
a palavra peJa ordem. 

O SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro, pela ordem. 

O SR. I'IELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. 
Pela ordem.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acredito que o acordo das Uderanças exige 
ao menos um número mínimo de Senadores na 
Casa. Não vou pedir verificação, mas acho que 
a própria Presidência verifica que não há número 
para votação em plenário. 

O SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena) -
Sabe V. Ex', rlobre Senador Nelson Carneiro, que 
a Presidência tem que se ater à informação da 
Seaetaria da Mesa. Há 62 Sts. Senadores na Casa. 
A votação simbólica é feita, como sabe V. Ext, 
pelo Regimento, atravé das Lideranças. A única 
maneira de se_ examinar se há ou não número 
após a votação simbólica é através de um pedido 
de verificação, que V. Ext já disse que não o fará. 

Votação do projeto em segundo turno, sem 
prejufzo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o ãprovani., queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Contra os votos dos Senadores Nelson Car" 

neiro, Cid Sabóia Carvalho e João .Menezes. 
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É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 
N~ 162, de 1986 

(n' 8.088/86, na Casa de origem) 
(De irllciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Dispõe sobre a criação de cargos na 
Cat<!goda Fundonal de Técnico de Con­
trole- Externo do Grupo-Atividades de 
Controle Externo do Quadro Penmmen­
te da Secretaria Geral do Tribunal de 
Contas da Onfão, e dá outras provjc~M~ 
das. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 19 Ficam criados, no Quadro Permanen­

te da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da 
União, na Categoria Funcional de Técnico de 
Controle Externo, do Grupo-Atividades de Con­
trole Externo, Código TCOCE-0 11, os cargos 
constantes do Anexo I desta Lei. 

Art 29 O primeiro provimento dos cargos da 
Categoria Funcional de Técnico de Controle Ex­
temo a que se refere _o artigo anterior dar-seMá 
na Classe ]nlciaJ, mediante concurso públlco de 
provas, aberto a portadores de diploma de curso 
superior de ensino máximo de 40 (quarenta) anos, 
na forma a ser estabelecida em regu]amento pró­
prio do Tribunal de Contas da União. 

Pai"ãgrãfo -(mico. A inscrição de candidatos no 
concurso de que trata este artigo independerá 
de limite de idade em relação aos ocupantes de 
cargos ou empregos públicos. 

Quarta-feira 25 295 

Art 39 As vagas ocorrentes na classe inicial 
das Categorias Funcionais do Quadro e da Tabela 
Permanente da Secretaria Geral do Tribunal de 
Contas da União s_erão destinadas às três formas 
de provimentos previstas na Lei n9 5.9.51, de 3 
de dezembro de 1973, e suas alterações na razão 
de 113 {um terço) para cada uma, na forma do 
Regimento. 

Art. 49 Ficam criados no Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, Código TCU­
DAS-1 00 do Quadro Pennanente da Secretaria 
Geral do Tribuna] de Contas da Onião, na forma 
do Anexo ii desta lei, 20 {vinte) cargos de provi~ 
mento em comissão, para desenvolvimento das 
atividades específicas de _controle externo, a se­
rem providos privativamente por ocupantes de 
cargos da Categoria Funcional de Técnico de 
Controle Externo. 

Art. 59 Cabe ao Tribunal de Contas da União, 
mediante ato reguJamentar próprio, a atendida 
a sistemática do Poder Executivo, classificar os 
cargos ei!J corilissã""o do Grupo--Direção e Asses­
soramento Superiores, adaptando-os à sua estru­
tura orgânka e funcional, fixando-lhes a remune­
ração nos valores da escala de níveis prevista no 
Anexo ll do Decreto-lei n~" 1.445, de 13 de dezem­
bro de 1976, observada a disponibilidade de re­
cursos orçamentários próprios, 

Art. 69 As .despesas decorrentes da execu­
ção desta lei correrão à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 7' Esta léi entra -em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. & Revogam-se as disposições em con­
trârio. 

TRIBUNAL PE CONTAS DA UNJ.AO 
SECRSI'ARIA. OERAL 
quadro Pet~ZP.nea~ 

A>IEXOZ 

N.•cte .,..... 
,. 

"' 

N.• do 

"'""'' 

srrf1AçA.0 .AN"I'ERIOR - ...... 
Téen!CO do TCU-Q:..Gll 

""""'" -
N.• ao 
"""" ... 
... 

srrtiAÇAO NOVA • -- -.. 
T""""do TCU-<:E..Oll 

"""""" """=• 

P&ra atender a .lnitltuiçlo de 
unidadie de aud.ltorla e;."~pe­
.clllillzllda.. 

11 ~tosuperm- Para. ~a.m.ettto a Ml­
'll:btroa, Aud.ltores. ?rocura­
d.~ e Dlrige-Dlt;,eq de l1IIJ.rda,.. 
deol da ~a GtrnLL 

.,. 

O SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena) -
Em votação as emendas que receberam parecer 
contrário. 

_Os Srs. Se_nadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

Aprovado o projeto, rejeitadas as emendas, a 
n:atéria vai à sanção. 

São as seguintes as emendas rejeitadas: 

EMENDAN9l 

Substituam-se expressões do art 29 pelas 
seguintes: "com idade máxima de 45 (qua­
renta e cinco) anos". 

EMENDAN•2 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2~ 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Luce­
na)-ltem 3: 

Discussão, em primeiro turno. do Pro­
jeto de lei da Câplara rf.' 133, de 1986 (n~ 
6.057/85, na Casá d_e origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que alteM 
ra o anexo 11 da Lei n9 7 .324, de 18 de junho 
de 1985, que "cria a 13• Região da Justiça 
do Trabalho e a respectivo TribunaJ Regional 
do Trabalho, institui a correspondente Procu­
radoria Regional do Ministério Público da 
UniãojuntoàJustiçado Trabalho, e dá outras 
providências (dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1, de 
1987, designo o nobre Senador Ch~gas Rodri­
gues para proferir parecer sobre o PI9j~o. çle Le! 
da Câmara n? 133, de 1986. -

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PMDB -
Pl. Para proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Sob exame, o Projeto-de lei n? 133186; de inicia~ 
tiva do Poder Executivo, que objetiva a criação 
de um cargo em Comissão de Proc;ur.,.dor Regio­
nal do Trabalho no Estado da Paralba, na 13• 
Região da Justiça do Trabalho, criada pela Lei 
n• 7.324, de 18 de junho de 1985. 

Conforme ressalta Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro do Trabalho que acompanha a Mensa~ 
gem Presidencial, a Proposição reveste-se de ca­
ráter de urgência e 'Visa a compl~mentar os cargos 
necessários ao Ministério Público da União junto 
à Justiça do .TrabaJho, eis que já mencionada 
lei, embora tenha in_stitu(dQ, em seu artigo 16, 
a Procuradoria Regional do Trabalho da 13• Re­
gião, deixou de criar o correspondente cargo em 
comissão indispensável à nomeação do dirigente 
tltu1ar do novo órgito. 

Apreciado sob o ângulo constitucional, o Pro­
jeto apresenta-se adequadamente ajustado aos 
princípios e preceitos que regem a espé_cie. Trata­
se, com efeito, de matéria sujeita à inlci~tiva exclu­
siva do Presidente da República, cabeil.do ao Con­
gresso NacionaJ sobre ela dispor, nos termos dos 
artigos 43, item V, e 57, item 11, da Carta em 
vigor. 

No que respeita ao mérito, a finalidade da me­
dida à estender à Procurndoria_Regiom21 da 13• 
Região tratameno já díspensado às demais Procu­
radorias. razão pela qual a proposta atende aos 
crltérios de conveniências e oportunidade, na me­
dida em que contribui para o aprimoramento da 
organização do ministério Público da União em 
geral, e do processo jurisdicional trabalhista em 
porticular. . 

Nosso parecer é, portanto, favorável ao acolhi­
mento do ProJeto de Lei n9 133, de 1986. 

J::'. o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação da matéria que, nos termos 
do inc!so II, a1b1ea b, 322, do Regimento Interno, 
depende para aprovação do voto favorável da 
maioria abso1uta da composição da Casa, deven­
do ser feita pelo processo eletrônico. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as lide­
ranças a matéria será submetida ao Plenário pelo 
processo simbólico. 

Em votação o projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permane-­

çam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado o projeto, em primeiro turno, e decor­
rido o iirterstfcio de 48 horas previsto no art 108, 
§ 39, da Constituição, o projeto será incluído em 
O!dem do _Dia, para apreciação em segundo tur­
no. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PRO,JETO .DE LEI DA cAMARA 
N• 133, de 1986 

(N• 6.057/85, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente 

. ___ da República) 

Altera o Anexo O da Lei n• 7 .324, de 
18 de junho de ~985, que "cria a 13' 
Região da. Justiça do Trabalho e o l'e&-

--Ó.- pectlvo Tribunal Regional do Trabalho, 
Jnstitui a coJTeSpondente Procuradoria 
Regional do Ministério PúbUc:-o da União 
junto à Justiça do Trabalho, e dá outras 

. .. proi!ldênctàs. 

O Cõngresso Nacionai decreta: _ 
Art. 19 O Anexo li, da Lei n9 7.324, de TS de 

junho de 1985, na parte referente a._ cargoS em 
comissão, passa a vigorar com a seguinte alte­
ração. 

CARGOS_EM COMISSÃO 

Número Cargo Código 

········-- __ ,..,.,, __ .. _____ .. _, 

.................... - ___ ...,.,...._ - __ ,.,_..,....--~--,.-· 
Procurador PRT-13'-DAS-101.4 
RegiOnal 
do Trabalho 

-Art. 2~ --Esta Ieí entra em vigor na data de dua 
pubJicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. 1'RESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
ltem4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 165, de 1986 (n9 
8.389/86, na- Casa de Origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a reestnrturação da Justiça Federal 

-de primeira instância e dá outras providên­
cias (dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1/87, 
deSigno o nobre Senador Wilson Martins, para 
proferir parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara 
"'185/86. 

O SR. WILSON MARTINS (PMDB -MS. 
Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, nos termos do art. 51 da Constituição Fede-­
ral, vem a exame desta Casa o presente projeto 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Fe­
deral de Primeira Instância. 

Ac;;ompanha a Mensagem Presidencial EXpo­
sis:5.Q de Motivos do Senhor Ministro da ~ustiça, 
enl -que ressalta que "os estudos rea1izados sobre 
a questão pelos técnicos deste Ministérlo,_junta­
mente com representantes do colendo Tribunal 
Federal de Recursos, conduziram à solução que 

parece mais racional e adequada à nossa reali· 
-dade atuaf:F'icou .~justado que: o egrégio Conse­
lho de Justiça F~erat, servindo--se da __ COJt:lpe­
tência que lhe atribui a Lei n<? 5.01 O, de 30 de 
maio de 1966, criará Varas Federais especia1i­
iadas em matéria- 8Qrária, situando-as nas proxi­
midades das circunscrições onde os conflitos funM 
diãrlos estejam a ocorrer com maior intensiçl~de": 

Continua a ExPosição de _Motivos, dizendo que 
"tal providência, qUe ·em muito concorrerá para 
a boa execução do Plano de Reforma Agrária, 
exigirá uma adequação de meios m"-teriélis e ~u­
in8noS, que redundará, enfim, em medidas gu~ 
reestruturem, parcialmente, a Justiça federal de 
Primeira lnstância". 

A inícíativa çriã, na Justiça Federal de Primeira 
Instância, o Quadro de Juízes .Substitutivos, cons­
tituído de 30 (trinta) cargos. sencjo _11 para a 1' 
Região; 15 para a 2• Região; e 4 p'arâ. a 3• Região. 

Os cargos de Juiz Federal serão providos pelo 
Presidente da República, dentre os Juízes Federais 
Substitl.ltos, altemadamente!__por antiguidade e 
por escolha em list;t tripla de merecimento, orga­
nizado pelo Tribunal Federal de Recursos; e os 
de Juiz Federal Substituto, mediante habi][tação 

-em corlc.Urso Público de provas e títulos_. satis­
feitos os registros de idoneidad_e moral, lirp._ite mi­
nimo de idade superior a 25 anos e m~o de 
até 50 anos:- _ _ _ _ ____ _ 

Possuindo o projeto embasamento constitudo­
na:J e estando redigido dentro da boa norma ela 
téénka legislativa, opinamos pela sua aprovação, 
louvando a iniciativa governamental que repre­
senta importantíssimo passo _no sentido do desa­
foQ-o é aprimoramento da Justiça Federal de Pri­
meira Instância. 
=É o parecer, Sr. Presidente. 

~'o 8R. !'JÚ;SIDEriTE (Humberto Lucen•J -
Em discussão o projeto em primeiro turitõ. (Pau­
sa.) . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação da matéria que, nos termos 
do inciso U, alínea b, do art 322 do Regimento 
Interno; -depende, para sua aProvação, do voto 
_favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo ser feita Pelo pfocesSo eletrônico. 

Tendo havido, entretanto, um acordo entre as 
lideranças, a matéria será submetida ao_ Plenário, 
pelo processo simbólico. 

Em votação o projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.). 
Aprovado. . -
Aprovado o projeto em primeiro turno e decor­

rido o interstício de 48 h9ras~ previsto no art 108, 
§ 39, da Constituição, o "pi'õjeto será inclufdo em 
Ordem do Dia, para apreciação em segundo tur~ 
no. 

É o seguinte-o projeto aprovado: 

-PROJETO DE LEI DA CAMIIRA. 
N• 165, de 1986 

(n• 8.389/86, na Çasa de origem) 
(De inlciativa do si. Presidente 

da RepúbHca) 

_Dispõe sobre a reestruturação da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância e dá 
outras providências. 

O Congresso Nadonal d~n$: _ 
Arl 1' Fica cliado, na Justi>• Federal de Pri­

meira In~tância, o Quadro de juízes Federais 
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Substitutos. constituído de 30 (trinta:) cargos, as-­
sim distribuídos: 

a) 11 (onze) para a 1• Região; 
b) 15 (quinze) para • 2• Região; e 
c) 4 (~)para a 3• Região. 
Art. 29 Os cargos de Juiz Federal serão provi­

dos por nomeação do Presidente da República, 
dentre os Juizes Federais Substitutos, altamente, 
por antigüidade e por escolha em lista triplke 
de merecimento, organizada pela Tribunal Fede-­
ral de Recursos; e os de Juiz federal Substituto, 
mediante habilitação em concurso público de 
provas e títulos, satisfeitos os requisitos ~e idonei­
dade moral, limite mínimo de idade superior a 
25 (vinte e cinco) anoS e máximo de até 50 (cin:. 
qúenta) anos, só se considerando aprovada a ins­
crição após rea1izada a sindicância a que se refere 
o art. 22 da Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, 
e a competente investigação social. 

Art 39 Os Juízes Federais- SUbstitutos so­
mente poderão ser nomeados Juízes Federais de­
pois de 4 (quatro) anos de efetivo exercício, em 
funções de auxilio ou substituição. 

Parágrafo único. lnexistiildo Juízes Federais 
Substitutos com interstidõ fixado neste artigo, o 
Conselho da Justiça Federa] poderá indicar para 
nomeação os mais antigos dentre os que pos-o 
suam, pelo menos 2 (dois) anos de efetivo exer­
cício em funções de auxílio ou substituição. 

Art. 4"' Os venCimentos e Vantagens dos car­
gos de Juiz Federal Substituto correspondem a 
90% (noventa por cento) dos vencimentos e re­
presentação mensal fixados para o cargo de Juiz 
Federal. _ 

Arl 5<? OsJuízesFederaisSubstitutosgozarn, 
na forma da lei, das prerrogativas e dos direitos 
conferidos aos Magistrados, ressalvadas as hipó­
teses de remoção de urna para outra Seção Judi­
ciária da mesma Região. 

Art. 69 O Conselho da Justiça Federal_ poderá 
estabelecer circunstâncias nas Seções Judiciárias 
e nas Regiões. designando Juízes Federais Substi­
tutos para nelas exercerem jurisdição especl~i­
zada, em matéria de desapropriação ou outras, 
fixadas mediante provimento. 

Art. 7"' Os dfsposjtivos adiante mencionac!_os, 
da Lei n"' 5.01 O, de 30 de- nlaio de 1986, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

I-o inciso V do art. 21: 
''V- certidão que comprove o exercício, por 

2 (dois) anos, de advocacia ou de cargo para 
o qual se exija o diploma de bacharel em Direito;" 

H- 'os §§ 19 e 29 do art 24 são substituídos 
por um parágrafo único, na forma abaixo: 

"Parágrafo único. As matérias das provas escri­
ta e oral serão fixadas pelo Conselho da Justiça 
Federal, no regulamento mendonado no artigo 
anterior;" 

m-o art. 25 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 25 A Comfssão Examinadora, de­
signada pelo Conselho da Justiça Federal, 
será constituída de 3 {três} Ministros do Tri­
bunal Federal de Recursos, um professor de 
Facuklãde de Direüo, oficial ou reconhecida, 
e um advogado indicado pelo Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados do Brasü 
-OAB, e será presidida pelo ministro_ mais 
antigo." 

Art. 89 Consideram-se de interesse da União 
os litfgios referentes ao dominio, posse, uso, ex­
ploração e conservação das terras públicas ou 
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particulares, situada nas áreas declaradas de inte­
resse _soCial, por ato do Poder Exec:utivo Federa], 
para fi~s de desapropriação. 

Art. 9<' As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta das dotações orçamen­
tárias consignadas à Justiça Federal de Primeira 
Instância_._. 

Art. 1 O Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. _ _ 

Art. 11 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. -MESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
ltem5: -

Mensagem n• 549, de 1986 (n• 768/86, 
na Origem), relativa ~proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado de São Pau­
lo_ a contratar operação de crédito no valor 
eqwvaJente, em cruzados, a 1.31 0.0_00,00 
OTN, para os fms que especifica. (Depen­
dendo de parecer.) 

Nos termos do art & da Resolução n~ 1/87, 
designo o nobre Senador Nabor Júnior, para pro­
ferir parecer sobre a Mensagem, oferecendo o 
r~_~ctivo projeto de r~lução. 

O SR.I'IABOR JÚI'IIOR (PMD8 - AC Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 549, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Fe"deral a autoriz8ção para que o Go­
verno do Estado_ de São Paulo c::onb:'ate, junto 

-à Caixa Ec:oflómica FederâJ, ·esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, ·a Seguinte operação de 
crédito: 

"Características da Operação: 
2r FinaOciamento 
Valor: Equivalente em cruzados, a até 

1.31 O.OOO,OCi"OtN. - -
ÇJ?jetivo: Implantação de um hospital geral 

cO-m capacidade para 200 'Jeitos na área de 
Itapecerica da Serra (Parque Pirginara). 

Prazo: Carência: até 2 (dois} anos. 
Amortização' 10 (dez) anos. 
EncargOS: Juros de 6% ao ano, cobrados 

trimestalmente, sendo o saldo devedor rea­
justado de acordo com o índice de variação 
das OTN. 

Condições de Uberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com 
o cronogtãtna a ser ·apres(mtado. 

Garantia:_ F~ans;a do Banco do EstadO de 
São Paulo S!A- BANESPA 

Dispositivos Legais: A formalização da 
operação deverá estar consignada na Lei de 
Meios do Estado, no exercício em que se 
verificar a contratação." 

SeiUil-do a Caixa-Econômica Federal, a opera­
ção é técnica e fmanceiramente viável, enqua~ 
drando-se nas normas operacionais do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
lqgos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n<? 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o periodo de funciona­
mento da Ass_embléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiros e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RÉSOI..QÇÁO N• 9, DE -1987 

Autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a cor,~tratar operação de crédito 
no valor correspondente, em c:ruzados, 
a 1.310.000,00 OTI'Is,juntoà CabmEco­
nômlca Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de Sao Paüio, 

nos termos do artigo 29 da Resolução rt' 93n6, 
alterado pela Resolução n9 140/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no valor equivalente, em cruzados, a 
1310.000,00 OTNs,junto à caixa Econômica Fe­
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. A ope­
ração de crédito destina-se a financiar a implan­
tação de um hospital geral com capaci~de para 
200 leitos na área de ltapecerica da Serra. naquele 
Estado. 

.frt Z' ESta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. PreSldente. 

O SR. MESJDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Passa-se à discussão do Projeto de Resolução 
n~ 9, de 1987, em turno único. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra. encerro 
a- discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
AproVado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator Senador A1bano Franco, que será 
lida pelo Sr. )"-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 9, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 9, de 1987, que autoriza o Gover­
no do Estado de São Paulo a contratar operação 
de crédito ':!O valor corresponden~e .. em cruzados, 
o 1310.000,00 OTN. 

SaJa das Sessões, 24 de março de 1987.-­
Aibano Franco, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnai do Projeto de Resolução 
n• 9, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
t~os do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , de 1987 

Autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a contratar operação de crédito 
no valo_r COITespOndente, em cruzados, 
a 1.310.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nadonal - 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 É o Governo do Estado de São PauJo, 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976,alterada pela Resolução 
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n" 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 1.310.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento Sodal - FAS, destinada à im­
plantação de um hospita1 geral com capacidade 
para 200 (duzentos) leitos, na área de lta~cerica 
da Serra (Parque_ Pirginara), naquele Estado. 

Art 2" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. 

Não Havendo a quem peça a palavra, encerro 
a discussão. _ o 

Encerrada a discuss~Q, a_matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Encerrada a Ordem do Dia, voltamos à lista de 
oradores. 

Coilcedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo 
Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÁO (PMDB- RO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O qiJe me traz hoje a falar nesta Casa é a preo­
cupação que tenho com as greves que estão se 
sucedendo neste Pais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. hoje estourou, 
nas maiores cidades do Br&SI1, a gr:_eve dos bancá­
rios. Muito justo, porque entendemos que nesta 
Nação quem não sofre impunlda~e é s6 uma 
classe, a classe dos banqueiros; e se tivermos 
um pouco de atenção para analisar o balanço 
dos bancos nacionais, e do Banco do Brasil, nota­
remos, sem muito esfqrço, que O seu lucro, em 
1986, foi maiOr do que o seu capital. Então, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é justa esta reivindi­
cação dos bancários brasileiros, pedindo um teto 
de 5 mil cruzados, inicialmente. Não podemos 
crescer se temos uma classe, não s6 de bancários, 
recebendo miseravelmente neste País. É neces­
sário que o Governo tenha pulso e_resolva essa 
situação o mais rápido possfvel, porque aí já se 
avizinham outras greves. E neste turbilhão não 
sabemos onde vamos parar. Q.Jando o Senador 
José Fogaça, na sessão de hoje, pede a união 
da dasse política, pede a união dos Partidos Políti­
cos, indiscutivelmente, para que possamos traçar 
um rumo, um rumo para este País que, no meu 
entender, é uma nau à deriva, discordo, e já disse 
ao meu companheiro José Fogaça que a·sotução 
para os problemas econômicos deste País não 
podem estar, principalmente, na determinação do 
mandato presidendal. Posso estar errado e darei 
a mão à palmatória. Mas um Governo tem a res­
ponsabilidade de governar por 1 mês, por 1 ano, 
por 2 por -3. mas ele tem que ter um projeto 
de Governo. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Seriadores, quero 
me parabenizar com a classe dos bancários do 
BrasiL Mas outro assunto ... 

O Sr. José Fogaça- V. ~-m-e-perTnite um 
aparte? -

O SR. ROI'IALDO ARAGÁO • Com multo 
prazer. 

O Sr. José Fogaça - Nobre Senador Ro­
naldo Aragão, V. EX" merece, sem-dúvida, a nossa 
solidariedade política, neste momento, quando f ai 
a defesa da luta dos bancários por melhores salá-

rios. O processo de transferência de riquezas do 
Setor produtivo, hoje, para o setor financeiro_ é 
galopante, é brutal neste País. Pelo menos, se 
os bancários puderem ficar com uma parte dessa 
transferência, nós tererrios um mfnimo de justiça 
social, ·embora os ·trabalhadores metalúrgicos, os 
trabalhadores da construção civil, sejam objeto, 
ou melhor, sejam '4timas desse processo de trans­
fêrencta de riquezas. Mas v. Ex" tem raZãO, ã ruta 
doS -bancários, neste- rp'omento, é jUsta, -é proce­
dente, porque o nível das taxas de juros atingido 
hoje, !lo Brasil, é alannante. O sistema fin~nceiro, 
os baricos estão auferinc;lo l_y.cros e)Ctorsivos, exor­
bitantes, estão sangrando o sistema produtivo. 
É evidente que o governo tem responsabilidade 
nisso: Não seríamos nós, do Partido do Governo, 
-qUe iríamoS desConhecer essa realidade. Portanto, 
o pronunciamento de V. EX' é um chamado, é 
um apelo, é, neste momento, um libelo em defesa 
da luta dos trabalhadores deste Pais. Apenas gos­
taria -de registrar, junto a V. Ex', que o meu pronun­
ciamento não foi pela unidade dos partidos políti­
cos deste Pa_ís, porque não creio em governos 
.de união nacional e não creio em governos de 
colisão ~soluta. O çha.roamento que fiz foi aos 
homens do meu Partido, o chamamento à res­
porisabilidade foi aos homeris do PMDB, aOs ho­
mens e mulheres do PMDB que são responsá_veis 
neste momento por 54% do Congresso Nacional. 
Insistentemente repeti isso aqui no meu pronun­
ciamento. Portanto, creio que V. Ex' tem, neste 
momento, um papel a cumprir, como também 
tenho eu, como também têm todos os membros 
do nosso Partido, que é oferecer uma alternativa, 
oferecer um rumo, oferecer wn caminho ao go­
verno- para que ele possa trilhar numa determi­
nada direção, seja ela qual for. Isso é uma respon­
sabilidad~ que temos perante a História e quem 
sabe perante as futuras gerações. Porque se a 
transição democrática sucumbir, se ela se frustra,r, 
nós seremos cobrados no futuro perante a Histó­
ria. E, por Isso, quero dizer a V. EX' que a discor-­
dânda de V. EX' é uma discordância periférica, 
ou seja, eu não coloco a questão do Jl:lantado 
como o epicentro das comoÇões por!ticas do País. 
Realmente: não está somente aí a questão. Mas 
coloco isto, hoje, como uma das questões mais 
cruciais que estão _sendo vividas pela Nação. Se 
o nosso partido oferecesse uma alternativa, uma 
proposta, um caminho, uma linha de conduta 
na área econômica, uma saída para a crise, não 
precisaria quem sabe, definir a duração do man­
dãto. Mas o PreSidente não sabe até quando vai 
o ,s_eJ,~ mandato, não sabe se daqui a três meses 
não vai haver uma campanha das diretaS-, não 
~-b~ se daqui a algumas_ semanas o s_eu mandato 
será definido pela Constituinte, não sabe quando, -
nã_o _sabe que programação poderá estabelecer. 
Se o Presidente não sabe o que pensa o seu 
Partido a respeito da economia, eu lhes pergunto: 
Em que direção pode caminhar o Presidente da 
República? Que medidas ele pode adotar? Que 
caminho ele pode seguir? Se eu estivesse no lugar 
dele eu não saberia. Agradeço a V. ~ o aparte 
e .a tolerância que teve em ouvir-me. 

O SR. ROI'IALDO ARAGÃO- Quem agra· 
dece sou eu, nobre Senador. E me pafe<:e que 
q\iando quis elastecer este chamamento é para 
trióutar também aoS outros Partidos a responsa­
bilidade que têm com o destino desta Nação. 
Quando V. Ex' se ateve ao nosso Partido, que 
tem a te5j:fonsabilidade maior por ter também 
uma bancada maior, eu quis elastecer a responsa­
bilidade a todos os partidos com assento nesta 
Casa e também no Congresso Nacional. Sr. Presi­
dente, um outro assunto me traz à tribuna embora 
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não seja novo, não Seja surpr~ para rúnguém 
afinnarmos que os munlcfpios brasileirQs estão 
em crise. Não é nov.,__ esta conversa, não é hoje, 
não é de desta legislatura Alguém já __ disse que 
não se mora na Nação; não se mora no Estado; 
mora-se no Municfpio. · 
_ -- EstaniOs vendo os prefeitos de todos os muni­
ópios ~Brasil, vindo para a Capital da República 
mendigar verbas para administrar o Município. 
MãlS uriia õufra -Sifl.iãÇãó difícil para o governo 
resolver:-Estãmos ril,lma crise econômica; não te­
mos saída; não se vê -uma luz no fun~o do ~únel... 

O Sr. Dlv~do Suruagy- Pennite-me V_. Ex" 
um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO -buço, com 
muita honra, V. Ex' 86 assim aprende.rei mais 
com a sua experiência. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Eu queria me con­
gratular com V. Ex" pelos dois tópicos que estão 
norteando o pronunciamento de V. EX' nesta noi­
te. Primeiro, no que diz respeito ao grande ganho, 
aç g.rande I_!Jcro que o sistema dos_ estabeleci­
mentos de créditos deste Pais vem registrando 
nestes últimos tempos. O pronunciamento de V. 
Ex" adquire uma maior profUndidade~ quando nós 
sabemos que, das_ dez maiores empresas deste 
País, apenas uma delas é geradora e prestadora 
de serviços, que é a do Grupo VOTORANTIM. 
Todas ~---outras 9 empresas ou são bancos, ou 
são construtoras, que não transfonnam, não mo­
dificam os produtos; apenas utilizam a riqueza 
existente e usufruem os grandes lucros. Sabemos 
também que há uma correlação entre a empresa 
e o sindicato. Não é_ sem razão que o sindicato 
dos metalúrgicos é o mais forte do Brasil, porque 
a indústria automobilística é a mais forte do Brasil. 
Há uma correlação: um sindicato_é forte_ quando 
uma empresa é forte. Daí, a necessidade de que 
o sindicato dos, bancários tenha a, mesma força 
que tem-- o Sindicato dOs banqueiros para que 
h~ a um eqw1íbrlo dentro da sociedade, pelos me­
nos, no que diz respeito ao aspecto financeiro. 
O segundo tópico do discurso de V, Ex' ~ tam­
bém um dos mais oportunos e dos ro~_is b_rilhan­
tes - _é que s_abemos, já tive oportunidade, a 
ousadia, induslve, de discutir com o líder Jarbas 
Passarinho, que o que caracteriza todo sistema 
revolucionário, quer seja de homens, quer seja 
de idéias, é a Centralização de poderes e se centra­
liza poder facilmente, através de concentração de 
rendas e se concentra rendas através de um siste­
ma trib-utário. O movimento de -1964 não fOI Uma 
execução~-CqoçentroU tendas através-de um siste­
ma tnbutârio que retirou dos Municípios e dos 
Estados os grandes recursos e concentrou nas 
mãos da União e com~çou a _distnbuir esses reçur­
sos, através de fundos ou de projetos específicos, 
como se wn tecnocrata, aqui em Brasffia, tivesse 
conhecime:_ntp ou maior visão da realidade daque­
le murlicípio- do que o prefeito- que foi eleito e 
estava sofrendo, na própria pele, as angústias e 
os dramas daquela comunidade. 

·o SR. ROI'IALDO ARAGÃO - Que mora 
lá há mais de 20 anos. 

O Sr. Dlvaldo Suruagy- Que mora lá mais 
de 20 anos e que está receb.endo as pressões 
populares. E os argumenteiS que se colocavam 
para nós eram os seguintes: primeiro, que muitas 
vezes aquele prefeito não tinha uma estrutura mo­
ral ou não tinha os conhecimentos necessários 
para administrar aquela comunidade. E eu res­
pondia e volto a usar desse argumento para acres­
centar aos brilhantes pontos de vista defendidos 
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por V. Ex.' Se nós pegarmos wn universo de 3.984 ' 
pessoas, para ser mais preciso, o ~rasil tem ,'3 • .984 
municípios, qualquer segmento, pode ser de mé­
dicos, de advogados. de industriais, pode ser até 
de sacerdotes que, em teoria, são homens santos, 
nós encontraremos nesses segmentos todas as 
distorções que caracterizam a alma humana. E 
por que cobrar apenas a perfeição de um prefeito, 
de um homem público? Se cle tem falha, se ele 
comete os seus erros. ele será julgado pelo seu 
povo e fiscalizado pela sua comunidade. Dal, eu 
querer me CoJ!gratular CQ_!'fl o pronunciamento 
de V. Ex" por defender esse ponto de vista do 
fortalecimento dos municípios, porque, através do 
sistema tributário dos municípios. dos Estados, 
nós teremos uma melhor distribuição de renda 
neste Pafs. - -

O SR- RONALDO ARAGÃO -Agradeço 
ao nobre Senador Divaldo Suruagy, com a sua 
experiência ~e govemadqr, 4e prefeito. 

E continuo, Sr. Presidente: é preciso que o Go­
verno reexamine a questão financeira das Unida­
des de base do edifício político-institucional brasi­
leiro, devolvendo a dignklade, dando condições 
de sobrevivência, sob pena de responder pela fa­
lência dos nOSSos munkípios. 

Entendo que essa autonomia f01anceira deve 
se aplicar a decretação e arre_cadação dos tributos 
da competência dos muniêipios e a aplicação de 
sua renda. 

Após 1964, os municípios tiveram resbingida 
a sua independência e passaram a sofrer um pro­
cesso de empobrecimento, progressivo, chegan­
do ao estado de penúria em que hoje se encon­
tram. 

As alterações produzidas no sJstema tributário 
contribuíram para tomar os municípios financei­
ramente subordinados ao Estado e à União. Oe­
pois de 69, 62% da reCeita dos orçamentos muni­
dpais decorrem de transferências de fundos, e 
apenas 38% sã.o formados de recursqs próprios, 
sendo de 24,6% a participação na receita tribu­
tária munldpal. 

Em muitos casos, foram estabelecidas as con­
dições que limitaram o emprego desses recursos 
transferidos, como acontece com o Fundo de 
Participação dos Municípios, cuja aplicaç-ão é re­
gulada por lei federal. 

Os dados disponíveis mais recentes sobre a 
distribuição da receita pública arrecadada revelam 
que cerca de 51% desses recursos couberam à 
União, quase 39% aos Estados,_~_apenas 10% 
aos municípios. 

Isso significa que os recursos gerados pelos 
municípios. ao invés de gerarem beneficios à sua 
população, são retidos, em grande parte, pelos 
Estados e pela Onião, prejudicando sensivelmente 
as administrações municipais e ameaçando a so­
brevivência dos próprios municípios, de impor­
tância fundamenta) para o fortalecimento do siste­
ma federativo. 

Por outro lado, a forma de distribuição da cota 
do imposto que cabe às municipa1idades, em par­
ticular no caso do ICM., não proporciona aos muni­
cipios menos desenvolvidos rendas suficientes 
para gemr melhores condições de crescimento. 

O mtmicípio é o primo, pobre, o irmão deser­
dado da receita arrecadada, pois os tributos são 
coletados em sua área geográfica e fisica, são 
decorrentes do trabalho de seus habitantes, mas 
ali não ficam. A parte do leão é drenada para 
as outras esferas, notadamente para o Governo 
Central. Aos municípios restam migalhas, o que 
os impede de responder às necessidades dos mu­
nfcipes. 
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Solidarizç>-me corn a Frente Municipalista Bra­
sileira, com os prefeitos municipais, e proponho­
me a lutar, na Assembléia Nacional Constituinte, 
para d~volver aos municípios a autonomia recla­
mada, e dar-lhes condições fmanceiras de realiza­
rem a administraçâo sonhada e pleiteada pela 
população. 

O Sr- Cid Sabóia de Can>alho - V. Ex' me 
permite uma observação? 

O SR- RONALDO ARAGÃO- Pois n_ão. 

O Sr. Cid Sabóia de Can>alho- Estou ouvin­
do atentamente as palavras de V. Ex' e essa parte 
aí me interessou bastante, como me interessou 
tambêrn aquela parte relativa ao mandato do Pre­
sidente Sarney. Acho que realmente V. Ex" tem 
toda razão na defesa do municipalismo. Todo o 
Brasil, hoje. compreende que deve defender o 
municipalismo, talvez, como a salvação adminis­
trativa de nossa Nação. É evidente que os mwti­
cíplos brasileiros se entregaram tambêm a muitos 
desmandos nos últimos anos. Muitas situações 
calamitosas d®_ municlpios devem-se, não ape­
nas a essa má legislação que nos distribui como 
Estados Federados, como munidpios e como Es­
tado Federal. Daí por que eu defendo, como V. 
Ext, a fortifiCação dos municípios. mas, defendo 
também um modo de fiscalização, uma fiscali­
zação mais intensa. mais perfeita, as contas perfei­
tamente examinadas a cada pertodo, se possível, 
a cada mês, examinando-se não só a prestação 
de conta anuaJ, mas um balanço mensal, de tal 
sorte que, correspondendo ao crescimento dos 
municípios, haja também o crescimento de um 
comportamento adequado, de uma honradez ad­
ministrativa, que não permita os desvios que são 
tão denunciados à Naç;ro, cliariamente, pela im­
prensa brasileira. Mas, esses desvios não invali­
dam a posição de V. Ex', pelo contrário, fortificam, 
porque mostram que os municípios devem ser 
vistos, de acordo c_om a sua tese, com mais cuid8-
do; essa mendicância que se_ exerce aqui em Bra­
sllia é uma conseqOência da legislação. V. âf 
tem toda a rÇllâo. Mas eu teria, ainda, só um pe­
queno comentário ao seu pronunciamento. Eu 
tambérn estou COill V. Ex' no que conceme ao 
mandato do Presidente Jo~é:_ S8q1ey: Na minha 
pequenice, nunca entendi por que se discute tanto 
a dura_ção do mandato do PresidenteJ_osé Sarney, 
quando todos sabemos que ele foi eleito para 
um determinado período, de acordo .com as nor­
mas S:Qnstitucionals em vigor. Diante da crise em 
que nos encontramos, uma crise econômica, mas 
téU.nbêm urna crise moral, exercita-se, diante do 
Presidente, a questão da duração do seu próprio 
mandato, e isso, evidentemente, bombardeia a 
segurança presidencial, a estrutura emocional do 
Presidente José Sarney que, no entanto. cometeu 
uma fraqueza em Judo isso, ~ndq ele próprio 
admitou o debate do seu mandato. Eu acho que 
a Assembléia Nacional Constituinte vai determinar 
a duração do mandato presidenciaJ do novo Presi~ 
dente da República. O problema do Presidente 
José Sarney está resolvido: Su_tt_ Excelência foi 
e1eito, exatamente, para esse período que todos 
nós sabemos quaL Não vejo, no entanto, razão 
para se aliar à duração do mandato o seqüencia­
mento das soluções da crise nacional. Acho que 
uma coisa não tem nada a ver com õutra, porque 
até acho que ninguém devia se preocupar com 
a duraç:ão_do mandato do Presidente José Sarney. 
Devíamos preocupar-nos, e muito, é com a s_olu­
ção dos problemas econômicos. Agora, talvez o 
Presidente José Sarney tenha planos a longo pra­
zo e queira saber até quando vai ficar na Presi­
dência da República, para determinar os seus pia-
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nos, mas por um princípio legalista, por uma 
questão de obsavância da Constituição em vigor 
- a gente não pode pensar que não há uma 
Constituição em vigor, s_erta um absurdo porque 
o Estado estaria desconstituído - então n6s s6 
podemos raciocinar_ no mandato do Presidente 
José Sarney naqUela duração para a qual ele foi 
eleito. E, y. EX' tem toda razão quando submete 
que essa questão não deve, em absoluto, intervir 
nas soluções· que o Brasil tanto espera. Parabe­
nizo, V. EX' pela colocação a respeito dos bancá­
nos, pelos problemas municipalistas, pela preocu­
pação ante a palavra do Senador José Fogaça 
e outras coisas tantas que fazem da presença 
rtamentos mais brilhantes. 

. O SR- RONALDO ARAGÃO -Agradeço 
ao nobre Senador Cid Sabóia Carvalho dizendo 
que nas democracias o grande fiscal é o povo. 
E o povo que vai julgar a Administraçllo. E, no 
caso do município, nós temos ainda a Câmara 
dos Vereadores. temos os Tribunais de Contas 
que estão aí paia julgar as contas dos prefeitos 
e, mais do que tudo isso, o povo, que, através 
de eleição, ê quem faz a seleção natural. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, precisa­
mos reexaminar o conceito de autonomia muni­
cipal expresso na atual Constituição e pôr um 
fim à "intervenção federal" nos municípios, desa­
tando as mãos dos administradores municipais 
e tomando os nossos municípios mais fortes e 
menos dependentes do Poder Central. 

Acredito que s6 teremos municipk>s fortes se 
eles forem independentes economicamente, com 
receitas próprias e com a descentralização dos 
mecanismos de tbrnada de contas da municipa­
lidade, pois são ps cidadãos do pr6prlo município 
os que melhor estão qualificados para julgar a 
aplicação dos recursos públicos, o que deve ser 
feito pelas Câmaras Municipais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso que 
o Governo Federal seja sensível à situaçao dos 
nossos municípios e consinta na partilha do bolo 
tributário, pois só assim a Nova República se fará 
presente nas nossas cidades, criando os meca­
nismos necessários para que sejam viabilizadas 
as administrações municipais ou estaremo:s fada­
dos ao enfraquecimento político dos Estados, 
com a falência dos municípios. 

Todos nOS sahelnoS que a soluçao -de8Se p~ 
blema passa por uma profunda reforma tributária 
que faça, inclusive, justiça aos Estados também, 
mas inexplicavelmente, o Governo Federal não 
se decidiu ainda a assumir o seu papel nesse 
processo e toma-se, no momento, o maior culpa­
do pela situação caótica em que vivem os muni­
cípios. 

Vamos fazer uma Constituição que corrija essas 
distorções e raça reviver a pujança dos nossos 
municípios, fazendo com que eles voltem a ser 
respeitados e possam desempenhar as funções 
que lhe estão reservadas no processo polítf<::o bra­
sileiro. 

O SR- PRESIDENTE (Aluízio Bezerra) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Divaldo Su­
ruagy. 

O SR- DIVALDO SURUAGY (PFL - AL 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pretendo denundar, nesta Casa, um movimen­
to qUe deprime a raça humana que é o movimento 
nazi-fascista do apart.held. Mas, antes de discutir 
este tema, lamentavelmente, trarei um assunto 
menor ao conhecimento deste poder, porque 
acho que o homem, no exercido de ~a atiVidade 
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pública, como a própria natureza do cargo que 
exerce está a exigir, ele tem sempre que prestar 
contas dos seus atos e de suas atitudes ao público. 

O jornal CoiTeio Brazlllense na ecUção de ho­
je, na coluna "Brasília - Distrito Federal" traz 
uma nota que exige um esclarecimento de minha 
parte. . . 

Encaminhei ao jornalista RonaJdo Martins Jun­
queira, Editor Geral do CorTeio BraziHense, a 
seguinte nota que passo a ler para que fique regis­
trada nos anais do Senado Federal~ 

"Prezado Editor Geral, desejoso de escla­
recer a verdade, gostaria de informar a V. 
Sa. que, embora na qualidade de ex-Gover­
nador de Alagoas, tenha direito a uma pensão 
igual ao salário básico de Desembargador 
do Estado, optei pelos subsídios de Senador 
da República, cargo para o qual fui eleito 
em novembro último, isto é, s6 possuo umã 
fonte de renda" 

A nota do jornal dizia que eu recebia COI!lO 

Senador e como ex-:GoverM.dor d~ Estado. Em 
alguns Estados deste País~os exwGovemadores: 
podem acumular as pensões com os subsídios 
de parlamentares. No caso de A1agoas, eu faço 
questão de deixar be_m claro que flZ uma opção 
e só tenho uma fonte de renda, que é a de subsídio 
de Sen_ador da República. 

Informo que jamais nomeei nenhum irmão, esw 
posa, filha ou c::unhado para exercer c:argo público 
de natureza efetiva, nos dois períodos e~m que 
governei -Alagoas ou quando fui eleito Prefeito 
de .Macéio. Jamais ·nome~i nenhum parente meu, 
esposa, fiJho, cunhado, irmão, para exercer um 
c::argo público de natw"eza efetiva. Tenho duas 
fi1has que trabalham, uma no Tribunal de ~ustiça 
e outra no Tribunal de ContaS-de A1agoas, que 
foram nomeadas pelos Presidentes desses colew 
giados sem a menor interferência de minha parte. 
O Deputado Antônio Amaral é um Deputado Estaw 
dual de Alagoas, que foi citado na nota como 
se fosse meu cunhaçig, é casado com um~ das 
minhas primas e faz polític::a em A1agoas há mais 
de 30 anos, muito antes de eu iniciar a minha 
vida política. Concluo que, confiante no sentimen­
to de justiça do eminente jornalista, aguardo a 
publicação dessa nota, com o mesmo destaque, 
da qual eu fui ac::usado na coluna do "Brasília 
- Distrito Federal." _ 

Feita a defesa e prestados os esclarecimentos, 
porque, repito, o homem público tem que estar 
sempre prestando c::onta de sel!S atos ao público, 
porque está a exercc::r uma função que deve ser 
constantemente fiscalizada, conforme foi muito 
bem colocado pelo Senador Ronaldo Aragão no 
que diz respeito à fiscalização de prefeitos, tem 
a Câmara MUnicipal, tem os Tribunais de Contas, 
inclusive uma observaçã_o que eu faria, acrescen­
tando aos argumentos do eminente Senador ad, 
que era também da CàiTiara-de Vereadores, caso 
não concordasse com o julgamento da Corte de 
Contas Estadual por 1/3 dos seus membros, tem 
que solicitar o julgamento do Tribunal de Co~s 
da União. Enfim, existe várias formas, vários méto­
dos. Agora, o que não podemos negar é ao ho­
mem público, ao prefeito, os recursos, sob o argu­
mento de que ele não tem condições morais para 
exercer aquele cargo. Seria negar a competência 
ou decretar a falência da classe polftica, classe 
que é dignificada com a presença de Senadores 
da estatura e do quilate do Senador Ronaldo Ara­
gão. 

Agora, entrarei no a_ssunto realmente impor­
tante que me traz à tribuna do Senado neste insw 
!ante. 

J:?!ÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL(Seção 11) 

Sr. Presidente, Srs. Senãdores, o_ Mundo Livr_e 
com_e_m_Qrou no último sál>ado, 21 de março, o 
"Dia lntemacioiiãl para a Eliminação da Discrimi­
nação Racial", adotado por decisão da Assem­
bléia Geral das Nações Unidas de 1966, em mew 
mórta do massacre de Shaperville, ocorrido na 
África do Sul, seis atlas antes. São manifestações 
que se renovam a cada ano em dezenas de Esta­
dos-Membros das Nações Unidas e abrangem 
entidades não-govemamentaJs, instituições públi­
cas e organismos internacionais preocupados 
com a escalada de arbítrio e de violência de que 
são vítimas os africanos do extremo sul do Conti­
nente. 

Se conSiderarmos que a privação de direitos 
dos cidadãos africanos vítimas do_ "apartheld" 
inclui a própria negação da cidadania, somos obri­
gados a concluir que mais do que urna discrimi­
nação, essas politicas que as Nações Unidas lu­
tam por ver abolida na África do Sul, constitu~ 
na verdade, prática rigorosamente inédita no 
mundo contemporâneo, só comparável, em ter­
mOS étiCOs e poUticOs, às concepções totalitárias 

--da superioridade arfaha do nazismo, durante a 
Segunda Guerra Mundial. 

Esta reãlidade dolorosa de nosso século e a 
circunstância agravante de que o "apartheld" 
se transformou de prática em ideologia, assim, 
como o mandatojlegal que a África do Sul detém 
contra a opinião pública mundial sobre a Namíbia, 
a despeito de todas as Resoluções das Assem­
bléias Gerais e do Conselho de S~urança da 
ONU. fazem do caso específico da África do Sul 
não uma questão nacional, mas um desafio de 
caráter universal. 

O Brasil tem uma tradição de escrupu1oso e 
sadio respeito ao princípio da autodeterminação 
dos povos. A nossa tradição diplomática e a pró­
pria formação histórica de nosso povo e de nosso 
território se assentam em princípios jurídicos de 
ab_soluto respeito e de completo acatamento à 
soberania de todos os países com os quais mante­
mos relações diplomáticas e comercia($. A dou­
trina de nossa política externa não discrimina, a 
não ser em circunstâncias muito excepcionais, 
como -ocorreu até recentemente com Cuba, os 
regimes polfticos dos países com os quais temos 
relações diplomáticas. Essa tradição se assenta 
na circunstância de que solvemos virtualmente 
todos os nossos conflitos de fronteiras com o 
recurso ao arbitramento e a mediação pacíficos, 
sem que jamais tivéssemo-nos empenhado em 
guerras de conquista, pois só revidamos as agres­
sões de que fomos vítimas. 

Esse procedimento de nossa política externa, 
porém, itão nOS exime de adotarmos, como tem 
sido a praxe dos últimos anos, uma posição de 
clara e insoflsmável condenação a toda e qualquer 
forma de discriminação racia1, e mais especial­
mente ainda em relação ao "'apartheld'', tal co­
mo é concebido .e praticado pela minoria branca 
da África do Sul, contra a maioria negra deste 
país e da Namíbia. O Governo do Presidente Sar­
ney, que, CumprindO recomendação de suces­
~vas decisões da ONU. determinou o estabele­
cimento de um boicote- coffiercial contra o gover­
no racista de minoria branca, exprime o desejo 
predominante da maioria do povo bra_sileiro, 
quando, por essa forma, demonstra de póblico 
sua solidariedade a esse movimento de caráter 
abrangentemente internacional, cujo principal ob­
jetivo não é o de interferir nos assuntos internos 
da África do Sul, mas sim o de demonstrar que 
a prática de submissão- dos negros africanos é 
intolerável para os foros da civiliza~ão humana. 

-Ao convidar para uma visita oficial o Bispo Des­
mond Tutu, como já fez o ltamarati, o Brasil dá 
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mostras de que, mais do que a tdeologia inadmis­
sível, ou uma prática an:ticivilizatória, o "apar­
lfleld" rere a dignidade humana, atinge de forma 
profunda nossos _sentimentos_ e se transforma 
num sistema a que os povos civilizados não po­
dem negar a sua n'lais veéffiente-repuJsa e conde­
naÇão. O Brasil que é um país de mestiços, o 
Brasil em grande parte civilizado pela contnbuição 
africana, o Brasil, que airrda luta contra todas as 
formas de discriminação interna de caráter eco­
nômico contra os brasileiros negros, não poderia, 
sem contradizer se a si próprio, deixar de aderir 
a todaS as formas de pressão legítimas contra 
o governo racista da África do Sul. 

Tal como salienta a professora e cientista políw 
tica Anna Maria Gentili, a discriminação, tal como­
a segregação racia1 que precederam o- "apar­
theid", vinha sendo praticada na África do Sul, 
desde o século XVII. "Com a Constituição da 
União Sul Africana, Q South África Act. de :31 de 
ma10 de 1910, se afirmava que s6 a população­
de descendência ellropéia podia ser eleita e eleger 
membros para o Parlamento", 

A política do "apartheid", no entanto, só se insti­
tudonalizou a partir de 1948, quando se declarou 
a subordinação jurídica e social dQ.S habitantes 
negros através de uma série de medi_das discrimi':' 
nat6rias. À abolição dos direitos políticos e civis 
que ainda subsistiam na Província do Cabo se­
guiu~se a cristalização das barreiras raciais através 
de Jeis específicas que, sendo antes determinadas 
mais pelos costumes do que pela lei, sempre ad­
mitiam exceções. introduziu-se ao mesmo tempo 
a classificaç_ão de todos os elementos da popu­
lação de acordo ÇQm o grupo racial registrado 
no documento de identidade, estabelecendo-se 
a proibição de uniões ou casamentos misto~. A 
segregação tomou-se prática legal e obrigatória 
na gestão pública e nos meios de transporte, desti­
nando-se nas diferentes cidades guetos especiais 
para os diferentes grupos étnicos, 

AD consolidar~se <;:amo sistema, o "ap~rtheid" 
se reformulou também--como a ideologia da dis­
criminação, rejeitando as antigas identificações 
inspiradas no conceito çle "desigualdade", para 
se definir como sistema: de "desenvolvimento se­
parado", que se funda no conceito de diferenças 
humanas entre os diversos grupos étnicos, com 
o cruel e desafiador "slogan" de "separados, mas 
igUais", como forma de legitimação do segrega­
cionlsrno. A essa crescente subjugação sem pre­
cedentes na história da HUmaniçlade, o governo 
racista da África do Sul junta a seus crimes a, 
manutenção, s-ob sua tutela, do mandato ilegal 
que detém sobre a Namíbia, impedindo a un)dade 
africana e servindo como- fator de instabilidade 
política no COntinente africano. _ 

Tem sido tão generalizado o repúdio às práticas 
segregacionistas do "apartheid", que instituições 
supranacionais de ação notoriamente c-onserva­
dora, como a Comunidade Econômica EUropéia, 
não têin hesitado em impor sanções ao. governo 
do Presidente Pieter Botha. EmpreSas--multina­
cionais de atuação em virtualmente todo o mundo 
cMiizado, temendo conseqüências de retaliação 
de seus clierites, -e cedeodo à pressão de seus 
próprios acionistas, já deixaram a_ África do Sul, 
como foll'rn! de contribuir p~ra pô_r fm ao odioso 
regime. Estão, neste caso, a General Motors, a 
Kodak. a Coca-Cola, a IBM. a Exxon e inúmeros 
bancos americanos e ingleses. Instituições univer­
sitárias dos Estados Unidos que possuíam fundos 
aplicados em companhias com interesses na Áfri. 
ca do Sul transferiram seus recu~ para outras 
aplicações, o mesmo fazendo inúmeros fundos _ 
mútuos e de pensão, inclusive de propriedade 
de. alguns Estados americçmos. 
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A medida em que crescem a oposição interna­
danai e a resistência interna às práticas segrega­
donistas, aumentam também a repressão e os 
métodos autocráticos do governo sul-africano- de 
minoria branca, em que quatro milhões e quatro­
centos mil brancos _exercem uma inconcebfvel 
e ampla tirania sobre uma população global de 
trinta milhões setecentos e oitenta mil habitantes. 
Multo embora os brancos constituam apenas de­
zoito por cento da força de trabalho ativa, perce­
bem sessenta e quatro por cento da t0tafid8de 
dos rendimentos do pais. 

Os brancos que trabalham na agricultura perce­
bem seis vezes mafs do que um africano nas 
mesmas condições. enquantO oS que são empr~ 
gados nas minas recebem vinte vezes mais. 

O Sr. José Fogaça- Permite V. ~-um apar­
te? 

O SR. DIVALDO SQR[IAGY- Concedo o 
aparte ao nobre Senador José Fogaça. 

O Sr. José Fogaça-Nobre Senador Divaldo 
Suruagy, a Liderança do PMDB deseja expressdf 
solidariedade e reconhedmento a V. Ex" pela im· 
portância do seu pronunciamento nesta noite, no 
Senado da RepúbiJca. V. Ex', inclusiVe, está resga­
tando a dignidade da Câmara AJta da República. 
Hâ alguns dias, vi nos jornais mais importantes 
deste Pais um artigo, assinado j:fOr um Senador 
desta Casa, que, malgrado condenasse o regime 
discriminatório da África do Sul, não via saídas 
na condusão do seu artigo, porque entregar ci 
poder aos negros ou às maiorias negras daquele 
país significaria caminhar na direção irreversível 
do comunlsmo. E, diante dessa situação, o Sena· 
dor chegava à conclusão de que não havia saída, 
que s6 restava esperar que o destino dos deuses 
ou da Humanidade, um dia, viesse salvar os po-­
bres negros da África do Sul. O pronunciamento 
de V. Ex!', ao contrário, resgata uma posição que 
é intransigente neste Parlamento, e do nosso País, 
não só deste Governo, até de governos anteriores, 
numa posição radicalmente contrária ao regime 
do apartheld. V. Ex!' citou Desfnond Tutu. Há 
um nome que não poderia deixar de registrar, 
o grande líder negro Heruy Mandela, que está 
jogado no fundo de um cárcere na África do Sul, 
e que vê os seus irmãos negros serem mortos, 
a cada dia, em defesa da Uberdade, em defesa 
da dignidade de cidadãos. Aqui, também presto 
homenagem a esse homem, a Mandela, que en~ 
gravida, diariamente, a sua pátria, de coragem, 
e é um símbolo mundiaJ da resistênda. da cora~ 
gem e da dignidade humana. O aparte_ que dou 
ao pronunciamento de V. ~visa. iiCima de tudo1 

mostrar que no Congresso Nacional, no Senado 
da República, não há apenas aqueles que titu~ 
beiam, que hesitam na luta democrátiça dos po... 
vos, mas há aqueles que têm fumeza, que têm 
coragem e que apresentam posições desassom­
bradas, como a que apresenta V. ~ 

O SR. DIVALDO SUR[IAGY- Agradeço 
a V. ~ Senador Jõsé Fogaça, que abrilhantou 
um trabalho onde existia apenas um esforço. O 
talento de V. Ext, as colocações felizes de elevação 
da dignidade humana, caracterizada nessa luta 
por uma afirmação de uma maiofia explorada 
por uma minoria privilegiada. na Africa do Sul, 
vêm engrandecer o esforço do nosso trabalho. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o rendimento 
médio dos trabalhadores brancos é c;loze vezes 
o dos africanos, seis vezes o dos traba]hadores 
de cor e quatro vezes o dos asiáticos. A despeito 
dessa brutal diferença de renda, os habitantes ne­
gros com mais de dezoito anos pagam, indistin-

D!ÁRIÓDO CONGRESSO NAOONAL(Seção 11) 

t:arrtente, um imposto anual de dois e meio "rands", 
a moeda local, mais um "rand" adidonal por uni­
dade de habitação e contribuições tribais, tributos 
de que estão livres os brancos, que não pagam 
qUalquer dessas contribuições. O imposto sobre 
os rendimentos atinge os negros a partir de treze._,. 
tos e_ cinqüenta "rands" anuais, mas só grava os 
brancos a partir de setecentos e cinqüenta 
"rands", se solteiros, ou mil"rands", se casados. 

O resultado de tantas e tão vigorosas discre­
pâncias nao repercute apenas nos padrões de 
vida, mas também nos padrões da morte. A taxa 
de mortalidade infantil dos africanos, uma das 
mais altas do Mundo, é de sessenta e nove por 
mil nas zonas urbanas e de duzentas e oitenta 
e dois por mil nas zonas rurais, enquanto entre 
os brancos é de doze por ma, das mais baixas 
do Mundo. Uma idéia do caráter repressivo do 
governo racista- pode ser dada através da compa­
ração da taxa de presos por cem mil habitantes: 
ha África do_ Sul esse número é de quatrocentos 
e dezessete, contra setenta e dois e meio na Grã­
Bretanha, setenta na França e vinte e cinco nos 
Países Baixos. Nos dez anos que vão de 6j a 7j 
o governo executou seteCentas pessoas, nWnero 
que em 19BO ã:tlngju_ç,_e:nto e vinte_enove. 

-São "fatos e circunstânéias que extrapolam o 
caráter politico de um regime que fez_ da discrimi­
nação a base de sua dominação sobre a maioria 
negra, para se inscrever no rol das questões éticas 
com que se defronta o mundo civilizado. Sem 
dúvida discrepâncias e disparidades internas exis· 
tem em todos os-pc!lses. Aqui mesmo, no Brasil, 
1utamos contra as diferenças ablssaisque, no País, 
separam os segmentos mais ricos _dos mais po­
bres e discriminados em termos econômicos e 
sociais. Mas em nenhum outro país do Mundo 
a manutenção deliberada dessas desigualdades 
·constitui a ideologia do poder, a prática da política 
e a realidade do quotidil:ino. 

M fazer o registro dÕ trãnscurso do "Dia lnt~r~ 
nacional para a Eliminação da Discriminação Ra· 
cial", não venho apenas solidarizar-me com os 
movímentos que, Como a Fi-ente Nacional contra 
o Apartheid, lutam no Brasil para pôr fim a esse 
odioso regime. Quero, também, pedir a atenção 
do Senado para a necessidade de nos engajarmos 
nessa cruzada pela libertação do povo africano. 
Despertando a consciência do País para a impor~ 
tâncla dessa solidariedade que temos o dever de 
dar ao Continente que tanta contribuição deu ao 
Pafs, estaremos resgatando uma dívida que é, ao 
mesmo tempo, um dever de gratidão e um gesto 
de grandeza moral. 

Essas mesmas distorções que acabamos de 
apontar na África do Sul, não com essa profun­
didade, não com essa intensidade, não com essa 
dramatfcidade, encantamos em várias regiões do 
Brasil, este País-continente, que poderiamos defi­
ni-lo facilmente em quatro paises formando esse 
contexto geográfico: a Armtz_ôn_ia, o Nordeste, o 
Centro-Sul. e Õ Extremo~SuL 

Alguém já afirmou com muita felicidade, que, 
em uma viagem de automóvel de São Paulo ao 
Piauí, a pessoa atravessa todos os estágios de 
evoluçáo da História da Hwnanidade, desde o 
homem da pedra lascada até à sofisticação da 
tecnologia do século XX. 

Ainda encontramos, dentro da nossa socieda­
de, distorções tão gritantes, tão dram~cas quanto 
essas que acabamos de apontar na Africa do Sul. 
É para essa dramatiddade que convoco a inteli­
gência e o espírito público de todos aqueles que 
fazem esta Casa, que é um símbolo de resistência 
e, _ao mesmo tempo, de dignidade política. tão 
bem caracterizados e retratados na figura ímpar 
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que o Rio Grande do Sul mandou para o SenadO, 
na pessoa do Senador José f"ogaça. 

Muito obrigado a todos. (Muito bem! Palmas.) 

[)OC(]MEtfTO A aaE SEi<EFERE 
O SR. DJVAWOSORUAGY EM SEU DISCORSO 

Brasflia, 24 de março de 1987. 

Prezado Editor Geral, 
AD. 
limo. Senhor 
Joma1ista Ronaldo Martins Junqueira 
MD. Editor Geral do Correio Eraziliense 

Desejoso de esc_Ulrecer a verdade, gostaria de 
informar a Vossa Senhoria que, embora na quali­
dade de ex~Govemador de Alagoas tenha direito 
a uma pensáo igual ao salário _básico de Desem· 
bargador do Estado, optei pelos subsidies de Se­
nador da República, cargo p-ara o qUal fui eleito 
em novembro último, Jsto é, s6 possuo uma fonte 
de renda. 

Informo que jamais nomeei nenhum innão, es­
posa, filha ou cunhado para exercer cargo público 
de natureza efetiVa, iioS dois periodos em que 
govemei Nagoas ou qucmdo fui eleitO Prefeito 
de Maceió. 

Minhas duas filhas, que trabalham, uma no Tri­
bUnal de Justiça, e a outra, no Tribunal de Contas 
de Alagoas, foram nomeadas pelos Presidentes 
desses Colegiados, sem a menor interferência de 
minha parte. 

O Deputado Antonio Amaral ~~-é meu cunh~­
do, mas sim, casado com uma das qünhas pri· 
mas, e, faz pOlítica em Alagoas há mais de trinta 
anos. 

Confiante no sentimento de justiça do eminente 
jornalista, aguardo a publicação desta, conl o 
mesmo destaque da nota na qual fui acusado 
na Coluna Brasília-DF, edição de 24 do cõrrente, 
desse conceituado jOrnal. 

Atenciosamente. - Divaldo Suruagy, Sena-­
dor. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezerra) -
Concedo á -pã!avra ao nobre Senador Albano 
Franco. -

O SR. ALBANO FRANCO (PMDB - SE. 
Pronuncia o seguinte _discUrso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: _ 

Ocupamos a Tribuna neste momento para exa­
minar uma questão que reputamos de grande 
relevância para o desenvolvimento industrial do 
País. sobretudo nesta fase conjunturalmente difícil 
que ora atravessamos e plena de incertezas com 
relação ao futuro próxbno. 

Com efeito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, to­
marilos conhecimento há poucos di~ da existên~ 
da, na CA.CEX. de um programa que prevê para 
esteano a importação de um milhão de toneladas 
de doreto de sódio (saJ comum) proveniente da 
França, Austrália, Tunísia, México _e Espanha. 

Essa volumosa compra de sal, que irá custar 
ao Brasil cerca de 15 milhões de dólares, visa 
atender às nec_essidades de matéria~prtma das 
indústrias de barrilha, soda e cloro, principalmen~ 
te. 

A barrilha e a soda, todos sabemos, são insu~ 
mos básicos que entram necessariamente na 
composição de uma infinidade de produtos, des­
tacando-se: papel e celulose, aJumínio, têxtil, aço, 
vidros, tintas, detergentes. Tratando-se, portando, 
de insumos de_ efeitos genninativos capazes de 
gerar significativa cadeia industrial, a escassez dos 
mesmos, por outro lado, acarretará graves canse-
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qüências para a economia, podendo mesmo pa-
ralisá-ta parcialmente. _ 

A execução desse programa de importações, 
por sua vez, poderá Sljl!r prejudicada, em razão 
dos atuais baixos níveis de re®JYaS c;ambials e, 
também, por força do próprio estrangulamentc 
externo, como decorrênda da recente decreta~ _, 
da moratória brasileira. 

Na qualidade de Presidente da Confedev.ção 
Nacional da Indústria, temos, intransigentemente, 
defendido o crescimento econômico como forma 
de o Brasil mariter elevados os níveis de emprego 
e produção e gerar excedentes exportáveis. 

Evidentemente que a redução das atividades 
produtivas de indústrias de base, a exemplo da 
barrilha e da soda, poderá trazer graves trans­
tornos ao crescimento da economia, especifica­
mente o industrial, podendo mesmo aprofundar 
o quadro recessivo que ora já se vislumbra no 
panorama econômico nacional. 

Desta forma, toma-se imprescindível que se 
equacione esta questão no mais breve espaço 
de tempo, a fim de que não seja para1isada toda 
uma matriz industrial que usa os insumos deriva~ 
dos do cloreto de sódio cpmo matéria~prima. 

Ainda com referência a essa injustificável escas~ 
sez de sal para fins industriais, devemos aqui ~ 
portar-nos, Sr. Presidente:, Srf:!._Senadores, a_um 
pronunciamento que fizemos em março de 1985, 
nesta mesma tribuna, sobre a necessidade de 
aproveitamento industrial das grandes quantida~ 
desde sal que estão sendo lançadas ao mar como 
conseqüência direta da exploração do potássio 
no Estado de Sergipe. 

Naquela oportunidade, defendíamos a instala­
ção, em Sergipe, de uma unidade de barrilha com 
c:apaddade para produzir quatrocentas mil tonela~ 
das/ano, tendo como matéria-prima essas imen~ 
sas quantidades de sal que serão produzidas com~ 
pulsória e, anualrn.ente com a extração do po­
tássio. 

EsSa produção compulsória de sal se explica, 
em vista de deste produto estar associado ao per 
tássio em um único minério denominado silvinita. 
Por conseguinte, ao se extrair o potássio do subso­
lo, automaticamente se extrai também o cloreto 
de sódio. Nestas condições, observa~se que, ccr 
mo rejeito, o seu custo de produção é zero. 

Além de não ter custo, enormes serão as quanti~ 
dades de cloreto de sódio a serem extrafdas Com 
o potássio, considerando que para cada tonelada 
de potássio ter-se~ão três toneladas de sais de 
sódio. 

Já em funcionamento desde 1986, a unidade 
de mineração e beneficiamento produzirá este 
ano cerca de cento e vinte mil toneladas de doreto 
de potássio e, portanto, trezentas e sessenta mll 
toneladas de sal. Este sal, como mencionamos, 
está sendo completamente lançado no mar atra~ 
vés de um salmoroduto. 

De acordo com os planos de expansão da PE~ 
lROMISA para os pr6XiillOS ariOs, prevê~ se elevar­
se a produção de cloreto de potássio para trezen­
tas mil toneladas/ano em 1988; quinhentas mil 
em 1989, e seiscentas mll em 1990. 'COnseqüen­
temente, ter-se~ão novecentas mil toneladas de 
sal em 1988; mil e quinhentas em 1989; e'-inil 
e oitocentas em 1990. 

Esta produção de sal daria sobejamente para 
atender à demanda industrial e justificar economi­
camente a implantação de uma fábrica de barrilha 
no Estado de Sergipe, pois, além do sal, o meu 
Estãdo possui reservas de calcário, a outra maté­
ria~prima usada na fabricação de barrilha - de 
excelente grau de pureza. 

Com base em c_álculos já r:ealiza,cto$, o preço 
final da tonelada de barrilha, caso fosse implan-

tada a unidade sergipana, seria equivalente a um 
terço do preço atualmente praticado no mercado 
'1temacional, que está por volta de 107 dólares. 
sto devido às. excelentes condições locacionais 
~ dos e?rtraordinários custos de oportunidade das 
matérias~primas: sal e calcário. 

Considerando que em 1986 as compras exter­
nas de barrilha totalizaram 12,5 milhões de dóla­
res;- vê-se, desta fonna, que além de abastecer 
o mercado interno; esta fábrica ensejaria a :;ubsti~ 
tuição de importações, proporcionando preciosa 
economia de divisas para o País. 

Enfim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como·· 
acabamos de demonstrar, urge o aproveitamento 
industria1 da produção sergipana de sal, que irra~ 
donalmente está sendo lançada no mar, enquan~ 
to que, pobre de reservas, o Brasil queima dólares 
importando um produto que temos em abundân~ 
cia. 

Apelo, portanto, -desta tribuna, para as autori­
dades públicas que estão diretamente encarre­
gadas do assunto, notadamente aos Ministérios 
das Minas e Energiai e da Indústria e do Comércio, 
nas pessoas dos eminentes Ministros Aureliano 
Chaves e Hugo Castello Branco, para, conjunta~ 
mente, darem um sentido econômico aos gran~ 
des jazimentos de sa1 produzidos em Sergipe a 
partir da exploração do potássio, com a implan­
_tação de uma fábrica de barrilha e purificação 
dos excedentes para uso industrial. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Aluizio Bezerra) -Na­
da mais havendo que tratar, vou encerra_r a_ pre­
sente sessão, designando para a ordinária de se~ 
gtit'fda~feira próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE &.r DA CÂMARA 
N•1, DE 1987 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n<:> 1, de 1987 (n9 5/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera dispositivos do Decretcrlei 
no;> 200, de 25 de fevereiio de -1967, modificado 
pelo Decreto~lei n9 900, de 29- de setembro de 
1969, e peló Decreto-lei no;> 2.299, de 21 de novem­
bro de 1986, e dá outras providências (depen­
dendo do parecer). - · 

2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

- N• 133, DE 1987 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de 

Lei da Câmara n9 133, de 1986 (n? 6.057/85, na 
casa de Oii9e"iri);-de- iniciativa do Senhor Presi~ 
dente da República, que altera o Anexo n da Lei 
n9 7324, de 18 de junho de 1985, que "cria a 
13,;·Região da_ Justiça do Traba1ho e o respectivo 
TnbuMr~egionai_do Trãbalho, institui a corres­
pondente Procuradoria Regional do MinistériO Pú~ 
blloo da União junto à. Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER ORAL FAVORAVEL, proferido em 
Plenário. 

3 
- PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 165, DE 198ô 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de 

Lerda Cânlara no;> 165, de 1986 (n9 a389/86, na 
Casa de. origem), de iniciativa do Senhor Presi~ 
dente da República, que dispõe sobre a reestrub.l~ 
ração da Justiça Federal de Primeira Instància 
e dá outras providêndas, tendo 

PARECER ORAL FAVORAVEL, proferido em 
Plenário. 
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4 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N•7, DE 1987 
Discussão, em turno único, do Projeto de Rescr 

lução n9 7, de 1987 (apresentado pela Comissão 
Diretora), que estende o disposto no Decreto-lei 
n<:>2270, de 13 de março de 1985 •. aosservidores 
do Senado Federal investidos em cargos do Gru~ 
po-Direção e Assessoramento Superiores e op~ 
tante.s pela retribuição de seus cargos efetivos 
e dá outras providências (dependendo de pare­
ceres.) 

5 
MENSAGEM N• 38, DE 1987 

Escolha de Chefe de 
lllllssáo Diplomática 

Mensagem n• 38, de 1987 (11' 23/87, na ori­
gem), de 28 de janeiro do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli~ 
beração do Se~dQ a escolha do nome de José 
Gullhenne Alves Merquior, Ministro de Primeira 
Ot~sse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto aos Esta­
dos Unidos mexicanos (dependendo de parecer). 

6 
MENSAGEM N• 41. de 1987 

Escolha de Chefe de 
lllllssáo Diplomática 

Mensagem n9 41, de 1987 {n9 37/87, na ori~ 
gem), de 20 de fevereiro do cof'l'E:nte ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do nome de 
Sérgio Paulo Rouanet, Ministro de Primeira Casse, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Dina­
marca 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezerra)-Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 45 roi~ 
nutos) 

DISCaRSO PRONUNCIADO PELO SR. 
WRG!UO TÀVGI'i'A N'1 SES.'i-iO, DE23-3-87 
E QlJE, ENTREGUE À REVJSo!O 00 0/M­
DOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMEN-
7E 

O SR. vlRGfuO TÁVORA (PDS CE Para 
encamírihar a votaÇãO.) Sr. Presldente, Srs. Sena­
dores: 

As nossas primeiras palavras são de felicitações 
ao Senado de 19_87, bem diferente daquele de 
1985 e 1986, em que atividades, iniCiativas como 
essas estavam sempre fadadas ao fracasso. 

Felicitações porque vemos que se vai instalar, 
nesta Casa, aquele regime pelo qual sempre Juta~ 
mos: do diálogo, do debate, de não vir aqui o 
Legislativo, depois, choramingar das mecHdas to­
madas pelo Executivo sem a sua ciência. 

Quantas e quantas vezes, esses dois anos pas­
sados, solicitamos desta Tribuna, debatêssemos 
a crise em' que se envoMa 9 Pais. Temos ainda 
~Isso vai ser objeto de tanta discussão por meses; 
afora- nos nossOs Anais, bem gravados, as res­
postas dadas quando estávamos a exigir quase 
do líder- da Maioria, que nos dissesse, realmente, 
a data para podermos discutir aquelas diferentes 
alternativas, seja no plano heterodoxo, de Fran~ 
cisco Lopes, seja o de Modeano, seja chamado 
Larida, seja a solução de 100 dias de Dias Leite 
sempre tivemos. A resposta era o silêncio. 

Neste momento, Sr. Presidente, é com satisfa~ 
ção, mas com satisfação no fundo d'alma que 
vemos a nossa Casa, o nosso querido Senado 
retomar, realmente, o seu lugar e não se subor~ 
dinar a ser um mero ratificador d~ decisões, apro-
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vadas também a toque de caixa na outra Casa 
do Congresso e, repetimos, supremo opróbrio, 
referente a uma reforma tributária quando 90% 
dos seus membros não tinham nem ao menos 
lido o que da Câmara nos havia sido enviado. 

O PDS, entusiasticamente, aprova e dá seu 
apoio, não s6 à iniciativa do. eminente Senador 
pelo Paraná, mas também ao item 2 da Ordem 
do Dia em que, justamente, é solicitada a organi~ 
zação dessa comissão que vai acompanhar, vas­
culhar a dívida pública externa brasileira, o que 
nela existe de condenável e aquilo que, realmente, 
é devido pela nossa terra. 

O voto do PDS é favorável. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LJO TAVa<-4 rol SESS1q DE23.J../37 
E Q(fE, E/'11RE(J(JE À REVISAO DO 01<4-
DOR. SERIA P(JBUCADO POSTERIORI'1EN-
7E 

O SR. VIRGiuO TÁVORA (PDS CE. Para 
discutir.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com essas rápidas palavras, não vamos entrar 
aqui no mérito do prazo de 40 ou 45 anos. mas 
apenas dizer a este Plenário que uma das maiores 
conquistas que temos alcançado neste Congres­
so, é a de aJocarmos cada vez-- rilais- fOCÇaS ao 
Tribunal de Contas para, como 6rgão auxiliar do 
Congresso, possa realmente exercitar a sua fun~ 
ção constitucional. (Jma luta infernal! O Presiden~ 
te Fernando Gonçalves, nosso ex~colega, conse-­
guiu levar avante esse concurso qqe feria interes~ 
ses dos mais diversos - V. EX' sabe, como são 
as coisas nestes brasis. E, neste momento em 
que nós vamos dar instrumentalidade para que 
este Tribunal, não com nomeaçõeS de favor, mas 
com nomeações feitas mediante concurso pres~ 
tado pelos beneficiados das mesmas, hesitando 
é que vamos retardar mais uma vez, voltando 
este projeto para ~ Câmara dos Deputados. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. EJr um 
aparte? 

O SR. VIRGÍUO TÁVORA- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro- Queria apenas dizer 
que endosso todas as declarações de V. Exi'- Ape­
nas acho que a lei citada assegura o direito à 
inscrição àqueles que tenham a idade máxima 
de 45 anos - pela Lei citada no art. 39, de n9 
3.515: o art. 39 deste projeto cita a lei que assegura 
aos brasileiros que tenham títuJo universitário e 
que tenham até 45 anos o direito de se inscrever. 
Vem a lei e reduz esse direito em vez de 45 anOs, 
para 40 anos. Entre-40 e 45 anos há numerosos 
brasi1eiros que poderiam ter-se inscrito e que náo 
o fizeram, sofreram um prejuízo com isso~ Era 
s6 isso! Para que não se repita isso que é muito 
comum nos dias em que vivemos. e nos dias 
que passaram também. 

O SR. VIRGÍUO TÁVORA- Eminente Se­
nador, seria até atrevimento_um engenheiro estar 
discutindo com um jurista. Mas vamos apelar para 
o bom-senso. Houve um edital para o concurso, 
houve um concurso, e nenhum do!?' _s_upostos pre­
judicados foi à Justiça. Se, como-diz V. Ex', estava 
obrtgado pela lei, com o simples fato de se insere" 
ver e ser cortado o interesSado teria o direito de 
ir recorrer à Justiça. Não recorreu porque lhe fale-
cia base para isso. --

0 PDS, Sr. Presidente, acima de quaisquer con­
siderações partidárias, lembrando sempre ao Srs. 
Senadores a Juta que foi encabeçada, atrás. p~lo 
ilustre representante do Ceará, Seitador Mauro 
Benevides, aqui presente, há muito tempo, para 
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que reaJmente, assessorados pelo Tribunal de 
Çontas, o Congresso pudesse fazer a fiscaJizaç!o 
rigorosa que deve ser feita das contas do Execu­
tivo, e que este Tribunal tivess~ asse:ssoria_ sufi­
ciente para se desempenhar desse encargo e da­
queles outros referentes aos Municípios e Esta­
dos, nós, neste momento, Sr. Presidente, não po­
demos deixar de dar nosso maís absoluto apoio 
a esta proposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DISCilRSO PRONUNCIADO PELO SR. 
NELSON CARNEIRO NA. SESSÀO DE 
23-3../37 E QUE, ENfREáuEA REVISÃO DO 
~ SERIA PUBUCADO POSTERIOR­./I!ENTE. . 

O SR. NELSoN CARNEIRO (PMDB- RJ. 
Par!;! justificar.)- Si-. Presidente~ Srs. Senadores: 

Estou olhando o plenário e. verifico que tantos 
são os seOador_es aqui presentes e nenhum obte~ 
ria ln.scrlção nesSe concurso do Tribuna] de Con­
tas. O mais jovem dos presentes é o Senador 
Agripino Maia: tem 41 anos. Somente o Senador 
Teotônio ViJela é que poderia se inscrever nesse 
concurSO da classe inicial para o provimento dos 
cargos da Categoria fundonal de Técnico de Con­
trole Externo do Tribunal de Contas. 

Sr. Presidente, nUm pãis e num tempo em que 
se faz cada vez mais a exaltação dos que envelhe­
cem tr@~hando, estamos diminuindo a idade 
daq~Jeles que ingressam no serviço público. Aos 
40 anos, por mais válidos que_ sejam, os candi­
datos, todos Obrigatoriamente com curso supe­
rior, porque isso exige o texto, que tenham 40 
ariOs e Um dia, estão proibidos de ingressar no 
serviço púbUco por cohcui'so de provas, não pot 
simples nomeação, nem por favor. 

Agora, veja V. Ex', isso tudo é preciso ler, peço 
aos colegas que acompanhem no avulso. No art. 
3<? cita-se: -

A Lei n<? .?.595 de 3- de dezembro de 1973. 
ESta lei está no avulso. E ilo avUlso, Sr. Presidente, 
pela lei, art 69: -

"Somente- poderão inscrever~se em con­
cursos para Ingresso nas Categorias Funcio­
ncUs do Grupo-Atividades de Cóntrole Exter­
no, brasileiros com a idade de 45 anos." 

Então, nós vamos invocar a lei para contlitar 
com a lei. A idade máxima é de 45 anos, na 
lei invocada. 

Aqui se diz: a idade máxima de 40 anos. 
Nesse lance, se conseguiu diminuir o número 

daqueles que poc;Iem concorrer, por concurso, 
a uma vaga inicial. Isto é um absurdo, Sr. Presi­
dente. Se a lei invocada no art._J<? diz que o máximo 
é 45 anos, como nós vamos aprowr uma lei que 
reduz esse máximo para 40 anos? E invocamos 
a lei! Ou nós não sabemos ler, ou então há um 
conflito. 

Há um engano na_ emenda._ Sr. Presidente. A 
idade máxima é de 45 anos, não idade mínima. 

Desejo chamar a atenção para o fato de que, 
a cada dia, vamos restringindo mais a possibi­
fidade de os homens capazes, dos experientes, 
dos homens-que têm curso uníversitárío, que têm 
títulos de professor. de ingressarem no serviço 
público. E em favor de quem? Em favor daqueles 
apadrinhados, possiVelmente até agora sem con­
cursos públicos, corhd'dispõe o parágrafo único 
do art. 29: 

"A inscrição de candidato no concurso de 
- que trata este artigo independerá de limite 
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de idade em relação aos ocupantes de cargos 
ou empregos públicos." 

Quer dizer, o gari do Distrito Federal, ou da 
Bahia, ou do_ Ceará. que seja diplomado, pode 
se inscrever no concu-rso póblico. Agc;>rã, um pro­
fessor universitário, com obras publicadas, com 
tradição marcada em categoria que diga respeito 
a este setor, desde que tenha mais de 40 anos, 
e não seja funcionário público, não pode inscre­
ver-se no concurso. 

Ora, isso constitui, Sr. Presidente, uma prática 
que se vai fazendo rotina e que não tem explicação 
alguma, porque essa idade máxíma de 45 anos 
passou a ser 40, e se invoca no art 39 da Lei 
n9 3.951, de 3 de dezembro de 1973. E vejam 
V. Exts. que serão, ao que parece, muito pOucas 
as vagas que tocarão àqueles que se lançarão 
no concurso público, porque o art 39 diz: As vagas 
decorrentes da classe inicia] - porque todas já 
são provimento para os cargos a que se refere 
o artigo anterior na classe inicial, diz o art. 29, 
quer dizer, para este concurso as categorias per­
manentes serão destinadas às três formas de pro­
vimento previstas na lei n"' 5.951, de 3 de dezem­
bro de 1973, e suas alteraçóes, na zarão de 1/3 
para cada uma, na forma do Regimento. Não 
é na forma da lei, é na forma do Regimento. 

Agora, aqui está senhores, eu peço que V. Ex's. 
leiam a lei n? 5.951, que está à página 6 do 
avulso. Leiam o art 6" § 29: 

''§ 29 Os cargos da classe inicial da Cate­
goria de Técnico de Controle Extemo pode­
rão ser providos, respectiVamente, em até 1/6 
(um sexto) das vagas, mediante progressão 
funcional de dcupantes de cargos de classe 
final da Categoria de Auxiliar de Controle Ex­
temo do Grupo-Atividades de Controle Exter­
no e, em até 1/6 (um sexto), mediante ascen­
são funcional de ocupantes de cargos da 
classe fmal da €ategoria de Agente Adminis­

- tratívo do Grupo-Sei'Yiços Auxi1iares." 

Ar está, portanto, o primeiro texto. Agora, o se-­
gundo texto _consta do parágrafo único do _art. 
7?: --

"Parágrafo único. No caso de insuficlên~ 
da de habilitados à ascensão funcional pre" 
vista neste artigo as vagas a esta destinada 
poderão ser providas por fUncionários do 
Quadro Permanente da Secretaria Gerai do 
Tribunal de Contas_ da Onião integrantes dos 
demais Grupos, de acordo com a regulamen­
tação adotada na área do Poder Executivo." 

~ o segundo terço. 
E onde estaria o terceiro terço. 
Leio: 

"Art. 89 o Trlbu:ilaf de COntas da- Ofuão 
poderá transformar, em cargos dos_ GrupJs 
de Categorias Funcionais, estrUtiJá1dos ou 
criados na forma da Lei n9 5.64-5, de 1 O de 
dezembro de 1970, os atuais empregos regi~ 
dos pela legislação trabalhista, a que sejam 
inerentes atividades compreendJdas nos refe­
ridos Grupos." - - -

Quer dizer, se procedente o meu raciocínio, 
os três terços já estariam ocupados ou podem 
estar eventuaJmente ocupado.?_ por funcionários 
no Tribunal de Contas. 

Onde serão aproveitados_ os que conseguirem 
passar no concurso, esses que não tiveram a infe~ 
licldade de completar 40 anos _e que, por mais 
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ilustres que sejam, já que não podem ingressar revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 12, 
no serviço público, através de concurso de pro- de 1983, e de acordO com o disposto na Resolu­
vas?NoSenadoFederalsomenteoSenadorTeo- __ &~ri-r 130, de _1980, e tendo em Vista o que 
tônio VIlela poderia ser candidato. Nada Vai~. Essa Consta no processo: n~ 00123d/à7-5, resdve Auto-
é a critica que venho fazer. _ . rizar a contratação sob o regime juridko da Con-

De modo, Sr. Presidente, que não venho aqui solidação das Leis do TrabalhO e do Fundo de 
senão pedir a atenção do Sen_ado. e já o faz nas Garantia por tempo de Serviço da senhora Jerusa 
legislaturas passadas, contra o crescente. a mania Maria Figueiredo de Moraes Rego Netto, para o 
crescente de se r~LU;i_r cada vez mais a i~ade emprego de Assessor Técnico, com o salário 
máxima para o concurso público. Quando se mensal equivaleil.te ao vencimento do cargo 
abrem as portas até para sexagenários, em contra- DAS-3, a apartir de 3 de fevereiro de 1987, com 
tações sem concursp púbUco. _ ~ _ _ lotação e exercício no Gabinete_ do Senador Rai-

Desde _que o cidadão tenha habilitação, se sub- mundo lira. 
meta a um concurso _e seja vitorioso, não vamos " Senªclo Federal, 23 de março de 1987. - Se-
discutir se ele cotnpletou 40 ou se ele tem . 41 uador Humberto Lucena, Presidente 
anos. Mas, no caso, ao inv~s de 45 anos se exige, 
como diz a lei anterior, que era 45 anos - aqui 
está a lei cita_çla, no .a,rt. 69 -=- Idade máxima de 
45 anos, e muda-&e para idade máxima de 40 
anos. Suprime-se dos candidatos que poderiam 
ter entre40 e45 anos apossibllidade de ingressar, 
por c-onc\,lrso, no !;ie'rvlço público. 

Tenho lutado, Sr. Presidente, e _c_ontinuarei lu­
tando er:n favor dqs_ idosos, m_as no caso nem 
dE!: idosos se trata_,_ Om moço de 41 anos como 
o nobre Senador Agripino Maia, não pode ingres­
sar no Serviço público. S. Ex' não é um -~lho, 
é moço, mas não poderá fazer este concurso por­
que tem 41 anos. Veja V. Ex', _qUe essÇ)_s emendas 
ao invés de idade mínima corrigem para idade 
máxima, como no ca.w da emenda_ n9 1. Peço 
a V. Ex' que mande <:orrigir o equívoco. Ao invé:; 
de idade mínima é idade máxima. 

Essa redução dai~de é um prejuízo para aque­
les que estudam, que conquistam um título uni­
versitário e que podem, portanto, prestar melho­
res serviços, porque estão mais amadurecidos, 
mas capazes e mais competentes, muitas vezes, 
do que aqueles _que ainda não completaram 40 
anos. 

Eram essas as cort_siderações que eu _gosta~a 
de formular, Sr. Presidente, para que de outra 
vez não se repita essa anomaJia de se citar uma 
lei que diz 45 anos e se reduza o prazo para 40 
anos. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
f"''9 104, de 1987 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuiçõeS que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV:. do Regimento Interno, e de 
confo_rml®:.® com ~ deleg_ação de ~petênda 
que lhe foi outorgada pelo_ Ato n9 2 de_l973 e 
revigorada pelo Ato da Comissão Diretora_ n9 12, 
de 1983, e de acordo com o disposto na Resolu­
ção n9 130, de 1980, e tendo em vista o que 
consta no processo n9 001 064/67-S. re~lve Auto­
rizar a contratação sob o regime jurídico da Con­
solidação das Leis do Trabalho e do Fundo de 
Garantia por tempo -de Serviço d~ senhora Maria __ 
da "Graça Carneiro d~Albu,querque, para o empr~ 
go de Assessor Técnico, com- o salário _mensal 
equivalente ao ve_nc_irn_ento do carg_o OAS-3, a 
partir de 1" de fevereiro de 1987:·com lotação, 
e exercício no Gabinete do_ Senador Carlos Alberto 
de Cãrli. __ . . . 

Senado Federal, 23-de março 9,e 1987. -Se::­
nador Humberto Lucena Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 105, de 1987 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 106 de 1987 

O Presidente do Seriado Federal, no uso das 
atribuições que lhe corúerem os artigos 52, item 
38, e 97; inciso IV, do Regi!nento Interno, e de 
cófifo_trhidade cor:n a delegação de competência 
que-llle__Toi outorgada peJo Ato n9 2 de 1973 e 
revigorada pelo Ato da Çomissão Diretora n9 1 ?. 
de 1983, e de acordo com o dísposto na Resolu­
ção n9 130, de 1980, -e tendo em vista o que 

-Corisfa no processo f}'? 002661/87-0, resolve AL!tQ­
rizar a contratação sob o regime jurídico da Con­
solidação das Leis do Trabalho e do Fundo de 
Garantia-por tempo de Serviço do senhor Carlos 
Magno dos Mendes Lopes, para o emprego de 
AsseSsor Técnico, com a· salário mensal equiva~ 
lente ao venc_i[n_ento do çru-go DAS-3, a partir de 
12 de (eve:reir.O de 1987, com lotação e ex:erclc:io 
nci "Gabinete do Senador Mauro Benevides. 

Senado Federal, 23 de março de 1987. ---}ie­
nador Humberto Lucena. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
l'l•-1oi, de 1987 

O Presidente do-Senado Federal~ no JJ!iO das 
atribuições que lhe conferem os artigoS 52, Item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de 
conformidade com a delegação de oompetência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2 de 1973 e 
revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n" 12, 
de 1983, e de acordo com o disposto na Resolu­
ção n9 130, de 1980, e tendo em vista o que 
cõiista no Processo n9 004900/87-1, resolve: auto­
rizcfr -a contrataçãõ sOb o regime jurídico da Con­
Solidação das Leis do Trabalho e do Fundo de 
Gafantíã: por Tempo de Serviço do Senhor Martim 
Pereira Gomes, para o emprego de Assessor Téc­
nicô, com o salário mensal equivalente ao venci-

- merito do cãrgo DAS-3, a partir de 12 de março 
de_l987, com lotação e exercido no gabinete 
do Senador Carlos Chiarelli. 

Seflado Federal, 23 de março_ de 1987. --Se~ 
naaot HUmberto Lucepa, Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
~:4,de 1987 

-· ""O Primeiro-S_écretáfió do Senado Federal, no 
uSo de suas atnbuições regimeittais, e tendo em 
~sta o disposto no item\111.1, do art 406, do Regula~ 
menta Admini!>trativo do Senado Federal, resolve: 

1""19 de 

Art 19 O parágrafdo único do art. )9 do Ato 
do Prirneiro-5ecretário do Senado Federal n9 17, 
de 1983, passa a vig'?r8!': ~orfi a seguinte -redação: 
. - ~ M l' .: .. :::.:.: .......... _._._. ~..::;_:;:,. .... ,_· 

- -""Parágrafo único. Aremuneração previs­
ta neste Ato, devida ao servidor pelo compa­
recimel)to às reuniões dos referidos órgãos, 
até o limite de 8 (oito), corresporiderá a uma 
vez o maior valOr dã referência (1 MVR) pre­
viSto na Lein•6.205, de~!l de abril del975". 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação. _ 

Art. ~ Revogam-se as dísposições em con­
trário. 

Senado Federal, 23 de março de 1987. -Se­
nador Jutahy Magalhães, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
rf"? 03, de 1987 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no 
uso_ das suas atribuições regimentais e à_ vista 
da autorização constante dO Processo rro 004314 
87 5, resolve: designar os servidores João Mu­
g~ar, José Benícios Tavares da Cunha Mello e 
Roberto Velloso para, sob a Presidência do primei­
ro, comporem a COmissão incumbida de revisar 
o Processo Administrativo n9 006021 86 7. 

Senado Federal, 20 de março de 19_87.- Se­
nador Jutahy Magalhães, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA 
l'i' 06, de 1987 

O Diretor.:ci~ràl d~ S~nadÕ Fede_r~.__no ).lSo das 
suas atribuições e· copsideran.do 8utorizativo ·da 
Presidente do Senado F.;:deral no Processo n9 
010297 86 3, resolve: designar Maria Inês de Sou­
za Ribeiro Bastos, Assessora Parlamentar, AS~3, 
do Quadro de Pessoal CLT do Senado federal, 
para, na fonna do artrigo 288,_indso IX. Qo Regula­
mento Administrativo~_ aprovado pela Resolução 
n~ 58, de 1972, e demaiS disposições legais qUe 
regem a ma~ria, na forma -adotada pela Adminis­
tração do Sehado Federal, freqüentar; pE:lo prazo 
de 1 (uml ano, no período de 19 de outubro de 
i986 a 30 de seten;bro de 1987, em prorrogação, 
com ônus parcial para o Senado Federal, curso 
a nível de doutorado na Universidade de Sussex, 
Inglaterra. 
- SEmado Fede.r.cJI,_?4 de març_o_de 1_987.- JQSé 

Pas_sos Pôrto, Diretor-Geral. 

SEI'IADO FEDERAL 

CONCURSO PÚBUCO PARA TAQUJGRAFO-LE 
GISLATIVO 

O Diretor-Geral do Senado Fede!_ra1, no uso -das 
atnbuições que lhe confere o artigo 29 do Ate 
n~ 01;2, de 1986, da Comissão Diretora. Resolve: 

19 Homologar o resultado do Concurso Públi­
co para Taquí_grafo Legislativo de que trata o Edi­
tal n9 01/86, de 24 de outubro de 1986,_realizadc 
ern Brasília, Distrito Federal, declarando habi!i 
tados é classificados os seguintes candidatos: 

RESULTADO FINAL DO CONCCIRSO PÓBUCC 
PARA TAQUÍGRAFO LEGISLATIVO 

Nome O Presidente do Se_nado_Federal, no uso das 
atribuições que lhe oonferem os arti_gos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2 de 1973 e 

Classl· 
Reação 

1' 
2• 
3• 

Inscrição 
201 
014 
242 

José Oliveifa Anv.nciação 
Márcia Lyra Nascimento Egg 
Sérgio Soares çle Oliveira 

Nota 
Final 
93,95 
86,60 

.84.55. 
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4• 
5' 
6' 
7• 
8• 
9' 

10' 
I I• 
12• 
13• 
14' 
15' 
16'? 
17' 
!8• 
19' 
209 

21' 
22• 
23' 
24' 
25' 
26• 
27' 
28' 
29' 
30• 
31' 
32• 
33' 
34' 
35• 
36' 
37' 
38~ 

29 Os casos de empate foram decididos de 
acordo com os ctitérlos previstos nOs itens 4 e 
4.1 do Capítulo IV do Edital referido no artigo 
1'. 

39 O prazo de va1idade do concurso, nos ter­
mos do Edital que o regulou. e de 2 (dois} anos, 
a contar da data de publicação desta homofo-
gaçã.o. _ 

49 O presente ato de homologação não asse­
gura ao candidato direito à posse, ficando a sua 
concretização condicionada à observância das 
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137 Heriveni(ç:le Pereira de Andrade 84,20 
053 Neusa_Regina Lucena Oalvão 83,90 
051 J?_a_~o Domingos Pinho dos Santos 82,90 
026 ~ósa Maria_ Gomes da Silva Nunes 79,85 
120 Maria Regina Pellini Stein 79,65 
202 Maria Corinta Rabelo Neves 77,95 
!59 Maria Neusa de Castro 76,35 
020 -DeiHSe-Zaiden Santos Simão 76,20 
033 Th~s Helena Souza Maunno 75,75 
126 ~ Rita Almeida França 74,30 
203 Joyce Marques de Barros 74,25 
124 Mijitina Oias Martins 74,15 
037 Maria Rita Soares de Andrade Horta Barbosa 73.85 
!53 Shiri.ei Faria Pinto 
036 Mircel de Souza Simão 
139 J"'l1il Amorim Filho 
102 Maria Andreia Arruda Partilho Simão 
086 Marlene Duarte Serpa 
299 Jacirene -Carvalho de Oliveira Santana 
184 Olinda Elisa Gomes Brasileiro 
266 lima Chaves Dwniense de Souza 
103 Regina Maria Pinho dos Santos Corrêa 
134 Lucia Helena Dantas Silva 
015 Marilda Alves de Morais 
063 -Roberto Avancini 
206 Virgínia de Castro Silva 
093 Luclene de Araujo Moreno 
191 Silma Ayres da Silva Bento 
233 Sônia Rocha de Uma 
018 Eiiz<lbeth Silva Debatista 
297 Vanda da Silva Batista 
122 Teresa Cristina de Carvalho E. S. Passos 
285 Mário Lúcio Moura Silva 
059 Carlps Alberto Santos da Silva 
155 João Francisco Acfoli Rincon 

disposições Iegª-is pertinentes e ao exdusivo inte­
resse e conveniência da Administração do Senado 
Federal. 

s~ O Senado Federal não se compromete a 
distribuir moradia aos candidatos empossados. 

6'? As exígências e normas a serem obser­
vadas por ocasião da posse, serão aquelas cons­
tantes do Edital e do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal-. 

72,45 
72,30 
71,20 
69.70 
69,60 
68,60 
68.60 
67,95 
67,65 .. 
67.30 
67,00 
66.35 
65,55 
65.40 
65,40 
65,25 
65,15 
65,15 
84.85 
_6J,75 
63,75 
63.45 

79 Deixam de fazer parte da relação às inscri­
ções de n~" 305 e 306, respectiva-mente corres­
pondentes às candidatas Myriam de Fátima Mello 
Uão e Maércia Correia de Mello, em razão de 
ter-sido denegada a segurança ao Mandado de 
n" 722/86, conforme despacho do Dr. José Alves 
de Uma, MM. Juiz da Terceira Vara da Justiça 
Federal, publicado no Diário da Justiça de 23 
de março de 1987, página 4755, 

Brasília, 24 de março de 1987. -José Passos 
Porto, Diretor-GeraL 


